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I 

 

Resumo 

A dissertação, intitulada por O Fenómeno da Tributação Autónoma no Sistema 

Fiscal Português, consubstancia a investigação sobre a génese, essência, classificação, 

legalidade, racionalidade, evolução e demais particularidades. 

O trabalho encontra-se dividido em cinco capítulos - 1º As vantagens acessórias       

e sua tributação; 2º A tributação autónoma no sistema fiscal português; 3º Discussões 

jurisprudenciais sobre a tributação autónoma; 4º O peculiar caso das viaturas;                           

5º Conclusões, considerações e desafios - desenvolvidos de modo conciso, estruturado         

e articulado. A parte final é reservada à demonstração prática. 

Trata-se, portanto, de um instrumento essencial à compreensão da complexa 

realidade das vantagens acessórias e das tributações autónomas, deveras útil, sobretudo, 

para académicos, fiscalistas, consultores, contabilistas, gestores e empresários.  

As temáticas abordadas revestem caráter fulcral no domínio da tributação                 

das empresas e das pessoas singulares, da justiça social, assim como dos princípios 

constitucionais e comunitários.  

Diligencia-se comparar o mecanismo de tributação das remunerações acessórias 

com ordenamentos jurídico-tributários internacionais, com especial destaque em três países 

de língua portuguesa, Angola, Cabo Verde e Moçambique, e, dois países-membros              

da OCDE, Nova Zelândia e Austrália, face à identificação de modelos fiscais congéneres. 

Fomenta-se, mormente, a reflexão e discussão da problemática, as vantagens 

acessórias e sua tributação, com o desígnio de aprimorar o regime das tributações 

autónomas, vigente no sistema fiscal português. 
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Abstract  

The dissertation, entitled by The Phenomenon of Autonomous Taxation                  

in the Portuguese Tax System, consubstantiate the research on origin, essence, 

classification, legality, rationality, evolution and other features. 

The work is divided into five chapters - 1st Fringe benefits and its taxation;               

2nd The autonomous taxation in the Portuguese tax system; 3rd Jurisprudential discussions 

of autonomous taxation; 4th The peculiar case of vehicles; 5th Conclusions, considerations 

and challenges - concisely developed, structured and articulated. The final part is dedicated 

to practical demonstration. 

Therefore, it is an essential tool for understanding the complex reality of fringe 

benefits and autonomous taxation, mainly helpful for academics, tax specialists, 

consultants, accountants, managers and entrepreneurs. 

In fact, the exposed subjects are fundamental in the field of corporate and personal 

income taxation, social justice, as well as the Constitutional and European Union 

principles.  

Diligences have been made in order to compare our fringe benefits taxation 

mechanism with international legal and tax systems, with particular attention on three 

Portuguese-speaking countries, Angola, Cape Verde and Mozambique, and on two OECD 

member countries, New Zealand and Australia, due to identification of similar tax regimes. 

Reflection and discussion of the problematic, fringe benefits and its taxation,             

are encouraged, with the aim of improving the autonomous tax system, which is in force 

in the Portuguese tax system. 
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Prefácio  

Não obstante a escolha do objeto de estudo, num trabalho desta natureza, ser,          

por norma, tarefa árdua, dada a infinidade de temas com elevado interesse e pertinência, 

este caso representa um exemplo de seleção natural.  

É evidente a relevância e a atualidade do sujeito, sendo fundamental o seu cabal 

conhecimento, nomeadamente, para a boa prática de diversas atividades profissionais        

(p. ex. prestação de serviços de contabilidade; consultoria e gestão de empresas), assim 

como para o domínio básico do direito tributário nacional. A obtenção da plena 

competência, no que respeita à TA, requer empenho, dedicação e acompanhamento 

contínuo. As frequentes alterações legislativas suscitam, naturalmente, legítimas dúvidas 

sobre o adequado enquadramento fiscal, crucial no apoio à tomada de decisão,                        

em variadíssimas matérias, na gestão dos negócios e empresas. Urge, portanto, compilar     

e sintetizar os recorrentes aspetos práticos, atinentes à figura da TA, quer pela sua 

preponderância no plano fiscal, jurídico, contabilístico e administrativo, quer pelo enorme 

agravamento tributário constatado, sobretudo nos últimos anos. Impera, pois, no âmbito  

do planeamento fiscal e da estratégia empresarial, implementar soluções menos onerosas 

fiscalmente. Face à ausência de literatura, que se ocupe, devidamente, desta temática, i.e., 

de forma abrangente, sucinta e de fácil assimilação, intenta-se, deste modo, produzir        

uma obra revolucionária, crítica e rigorosa, sobre o fenómeno da TA no SFP. Naturalmente, 

não podíamos deixar de abordar as VA, dada a sua incontornável ligação à figura da TA, 

assim como as políticas fiscais adotadas pelos EM da OCDE quanto à tributação              

desta realidade. O trabalho, que ora se apresenta, é constituído por cinco capítulos.  

No primeiro capítulo, é realizada uma abordagem à caraterização, tipificação, 

previsão legal e evolução das VA em Portugal, bem como às modalidades de tributação, 

tendo em conta a perspetiva geral dos países-membros da OCDE, a dualidade da tributação 

nacional, os regimes de tributação internacionais congéneres (Nova Zelândia, Austrália, 

Moçambique, Cabo Verde e Angola) e, ainda, algumas recomendações. Cuidou-se              

em atentar ao Direito Comparado, com o propósito de determinar se, o fenómeno                 

em análise, foi “importado” de outros ordenamentos jurídico-tributários, ou se,                   

pelo contrário, Portugal se pode qualificar como pioneiro neste domínio. 
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No segundo capítulo, são evidenciados alguns dos aspetos fundamentais da TA       

no SFP, designadamente, a génese, essência, classificação, legalidade, racionalidade, 

evolução, localização, tipologia, territorialidade e regimes especiais.  

O terceiro capítulo, é dedicado à exposição e análise de discussões jurisprudenciais, 

nomeadamente, o inconstitucional agravamento das taxas de TA, a questão                              

da dedutibilidade fiscal da TA, a problemática da dedutibilidade de BF e PEC à TA,               

e, ainda, a legalidade da TA à luz da Constituição e do Direito Comunitário.  

O quarto capítulo, é reservado ao peculiar caso das viaturas, onde são tratadas 

matérias com enorme relevância, nomeadamente, a irracionalidade tributária em sede          

de IR, a vertente ambiental, as múltiplas penalizações fiscais, os aspetos contabilísticos       

e fiscais a atentar, e, os instrumentos disponíveis para atenuação ou dissipação da TA. 

Quanto às múltiplas penalizações fiscais, aborda-se a problemática do direito à dedução    

do IVA e sua exclusão, a incidência de vários impostos sobre a mesma realidade,                     

o alargamento da base tributável e o agravamento das taxas de TA, o agravamento das taxas 

de TA em caso de prejuízo fiscal em IRC, a incidência da TA sobre as depreciações 

praticadas em sede de IRC, e, a limitação à dedução da menos-valia fiscal das VLP. 

Relativamente aos aspetos contabilísticos e fiscais a atentar, assinalam-se o ano e o valor 

de aquisição, as particularidades no cálculo das mais e menos-valias fiscais das VLP, e,       

a incidência de TA sobre VLM-N1 em sede de IRC. São, ainda, elencados instrumentos 

disponíveis para a atenuação ou dissipação da TA, nomeadamente, o valor de aquisição,     

o tipo de viatura, o período de vida útil, o reconhecimento do valor residual, a compensação 

por deslocação em viatura própria do trabalhador, o acordo escrito para utilização pessoal 

de viatura da empresa, o contrato de comodato, e, o regime jurídico-tributário. 

O quinto, e último, capítulo, é reservado às conclusões, considerações e desafios. 

Pretende-se, portanto, suscitar a reflexão e discussão do fenómeno da TA,              

com o escopo de determinar, no essencial, a legitimidade como instrumento de combate     

à fraude e evasão fiscais, e, de captação de receita fiscal, e, ainda, se a sua utilização           

tem vindo a efetivar-se do modo mais racional, adequado e justo. Por fim, propõe-se               

a revisão do regime de TA, vigente no SFP, com introdução do critério TA, harmonização 

entre IR e IVA, e, ampliação da vertente fisco-ambiental desta figura multifuncional. 
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CAPÍTULO 1 - AS VANTAGENS ACESSÓRIAS E SUA TRIBUTAÇÃO 
 

 
1.1. Motivação para a análise do sujeito 

A preocupação e a necessidade de tratar adequadamente a realidade das vantagens 

acessórias, também designadas por fringe benefits, são partilhadas pela maioria                   

dos sistemas fiscais a nível mundial. A reforma fiscal do rendimento pessoal, iniciada            

a partir de 1986, por quase todos os países-membros da OCDE, é prova disso mesmo,    

tendo como um dos principais objetivos, precisamente, encontrar soluções de tributação 

para esta realidade. Na senda da equidade horizontal e vertical, com o propósito                      

de concretizar um sistema fiscal mais justo e eficaz, têm vindo a ser desenvolvidos esforços 

no sentido de atenuar a possibilidade de alguns SP evitarem a tributação                                    

dos seus rendimentos, uma vez que a oportunidade de evasão fiscal não é transversal.  

Como é evidente, a tributação do rendimento do trabalho é prática generalizada   

nos EM da OCDE. Todavia, quanto mais onerosa for a sua tributação, maior será a procura 

de alternativas fiscais que proporcionem mais rendimento disponível, quer para as EP,    

quer para os seus colaboradores, sendo o mecanismo VA deveras atrativo. Com efeito,          

a reforma fiscal da tributação do rendimento pessoal teve por base a redução das taxas           

e o alargamento da base tributável, intentando desincentivar tais práticas. 

O universo das VA é manifestamente vasto devido à sua natureza heterogénea,   

visto que, as mesmas, se podem traduzir em retribuições em espécie (p. ex.: empréstimo 

sem juros ou a taxa reduzida; utilização pessoal de viatura da empresa) ou revestir natureza 

pecuniária (p. ex.: reembolso por parte da empresa aos seus colaboradores de despesas 

particulares, nomeadamente, com saúde, educação, práticas desportivas, viagens).  

De facto, um dos maiores desafios tem que ver com a identificação e avaliação         

dos rendimentos acessórios, dado que, genericamente, os mesmos são definidos               

como todas as vantagens obtidas para além dos salários ditos normais, resultantes                  

do trabalho prestado ao serviço das respetivas EP. Efetivamente, o maior problema reside 

na determinação da real afetação de algumas despesas reconhecidas na CTB das empresas, 

sendo praticamente impossível aferir se as mesmas respeitam à atividade económica 

desenvolvida ou a fins particulares. Com efeito, são diversas as variáveis                                       

a ter em consideração aquando a análise da tributação das VA, quer do ponto de vista 

administrativo, identificação e processamento por cada funcionário, quer da possibilidade 
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e interesse da sua tributação. Sobre este último ponto, importa referir desde já que, 

evidentemente, há inúmeros tipos de VA, atribuídas pelas EP aos seus funcionários,         

com caráter capital no plano social, substituindo, em alguns casos, a intervenção do próprio 

Estado, não devendo, portanto, ser objeto de tributação. A título exemplificativo, 

apontamos as realizações de utilidade social, previstas no art.º 43º do CIRC.  

Para além do exposto, outras motivações estão, também, na origem do estudo         

das VA, designadamente as modalidades de tributação vigentes em Portugal, nos demais 

países-membros da OCDE e nos países de língua portuguesa. Como é evidente, a génese 

da figura da TA no SFP está, intimamente, relacionada com a proliferação da atribuição 

dos rendimentos acessórios. Com efeito, não poderíamos deixar de, em primeiro lugar, 

assinalar a caraterização, tipificação e tributação da realidade exposta neste capítulo, 

considerando-se fundamental abordar o direito comparado, não apenas, relativamente           

à generalidade dos EM da OCDE, como também, sobre os que mais se aproximam                 

da nossa linha de pensamento, na forma de tributação das VA, nomeadamente,                  

Nova Zelândia, Austrália, Moçambique, Cabo Verde e Angola. 

 
1.2. Caraterização e tipificação 

 

1.2.1. Caraterização 

 A definição rigorosa e inequívoca de VA é um exercício árduo e complexo,               

pelo que se desconhece, à data, a concretização de tal proeza. Tal facto deriva das enormes 

dificuldades na distinção entre as remunerações acessórias equiparadas a rendimentos        

do trabalho dependente e as regalias sociais (p.ex: abonos de família; subsídio de refeição), 

assim como outras importâncias (p.ex: ajudas de custo; compensação pela utilização            

de automóvel próprio em serviço da EP), atribuídas pelas EP aos seus colaboradores.        

Esta destrinça é absolutamente fundamental. Enquanto as primeiras são alvo de tributação 

na esfera do beneficiário (trabalhador ou MOE), as segundas apenas o serão                    

quando excedidos os respetivos limites legais.  

Não obstante o exposto, o legislador nacional deliberou plasmar, na alínea b)               

do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, uma definição da temática em análise: “b) As remunerações 

acessórias, nelas se compreendendo todos os direitos, benefícios ou regalias não incluídos 



3 

 

na remuneração principal que sejam auferidos devido à prestação de trabalho                       

ou em conexão com esta e constituam para o respetivo beneficiário uma vantagem 

económica (…)”. Efetivamente, desde a sua criação em 1988, embora não tão abrangente 

como a consagrada atualmente, o CIRS contempla uma definição de VA. Como é possível 

depreender, da leitura da citada norma, o legislador optou por elencar alguns dos casos 

mais frequentes. Todavia, atendendo à sua ampla definição e caráter meramente 

exemplificativo da sua previsão, importa ter presente que não se encontram tipificadas        

na letra da lei todas as situações suscetíveis de serem consideradas como tal. Ainda assim, 

é possível aferir um conjunto de caraterísticas transversais a todas as VA: 

i) Representam um benefício para o trabalhador e um encargo, direto                    

ou indireto, para EP;  

ii) São atribuídas a qualquer trabalhador, independentemente do seu escalão 

(com maior expressão nos quadros superiores), em qualquer setor de atividade, público      

ou privado; 

iii) Produzem vantagens fiscais para ambas as partes, ou seja, quer para EP,      

quer para os trabalhadores. 

 

1.2.2. Tipificação 

Conforme referido, o legislador considerou imperativo enumerar, ainda que apenas 

exemplificativamente, as VA tributáveis como rendimento do trabalho dependente. 

Naturalmente, não poderíamos deixar de referenciar algumas situações plasmadas no SFP. 

1.2.2.1. Regalias sociais e outras importâncias 

As regalias sociais, previstas nos pontos 1) e 2) da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, 

ou seja, os abonos de família e respetivas prestações complementares, e, o subsídio               

de refeição, respetivamente, apenas são tributáveis, como rendimentos do trabalho 

dependente, quando excedidos os limites legais. O mesmo sucede com as ajudas de custo 

e importâncias auferidas pela utilização de viatura própria em serviço da EP, plasmadas    

na al. d) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS. 



4 

 

1.2.2.2. Seguros de vida, PPR e congéneres 

De acordo com a al. i) do ponto 3) da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS,                           

as importâncias despendidas, obrigatória ou facultativamente, pelas EP, com seguros             

e operações do ramo vida, assim como as contribuições para PPR e outros produtos 

semelhantes, desde que consubstanciem direitos adquiridos e individualizados                      

dos respetivos beneficiários, são qualificados como rendimentos do trabalho dependente, 

e, por conseguinte, tributáveis. Todavia, o n.º 1 do art.º 18º do EBF estabelece que,      

quando aferidas, cumulativamente, as condições previstas nas al. a), b), d), e) e f) do n.º 4 

do art.º 43º do CIRC, não excedidos os limites previstos nos n.º 2 e 3 do mesmo art.º,        

sem prejuízo do disposto nos n.º 5 e 6, os PPR e demais rendimentos, referidos                         

na subalínea i) do n.º 3) da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, cujos contratos garantam 

exclusivamente o benefício de reforma, complemento de reforma, invalidez                              

ou sobrevivência, as importâncias pagas a título de prémios, apenas são tributadas     

aquando o seu resgate. Com efeito, é possível concluir que a atribuição de PPR, p. ex.,          

à generalidade dos colaboradores, representa um interessante esquema de planeamento 

fiscal, quer para as EP e seus funcionários, como para o próprio Estado. Ou seja,                   

por um lado, as importâncias despendidas são aceites como gasto fiscal em sede de IRC 

(ou IRS, no caso de ENI com CTB organizada), com limite de 15% dos encargos                

com o pessoal contabilizados a título de remunerações, ordenados ou salários, referentes 

ao período de tributação, por outro, tais rendimentos são isentos de IRS (e não sujeitos          

a englobamento, contrariamente ao que se verifica face aos direitos não adquiridos                   

e não individualizados previstos no n.º 3 do art.º 18º do EBF) no ano em que                              

as importâncias são pagas, sendo estas apenas tributadas na esfera dos respetivos 

beneficiários aquando o seu resgate. Ademais, esta realidade ainda não é alvo                           

de contribuições para a SS, por força da disposição prevista na al. x) do art.º 46º do CRCSS, 

aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16/9. Todavia, impera sublinhar que da inobservância 

de qualquer dos requisitos, plasmados no n.º 1 do art.º 18º do EBF, resultam severas 

penalizações, nomeadamente, a aplicação de uma taxa de TA de 40% à EP, cfr. disposto 

na al. b) do n.º 2 do art.º 18º do EBF. Importa referir, ainda, que o exposto não abrange        

a globalidade das situações previstas, quer na subalínea ii) do n.º 3) da al. b) do n.º 3              

do art.º 2º do CIRS, desde logo por apenas se referenciar o conteúdo da al. i),                          

quer no art.º 18º do EBF, pelo que se recomenda a leitura atenta, dada a complexidade      

das matérias em questão. 



5 

 

1.3. A previsão legal e sua evolução em Portugal 

O CIP foi aprovado e regulamentado pelo DL n.º 44305, de 27/4/1962, produzindo 

os seus efeitos a partir do primeiro dia de janeiro de 1963. Pois bem, já nessa altura, as VA, 

atribuídas em dinheiro ou em espécie, encontravam-se legalmente previstas nas normas     

de incidência real do Imposto Profissional, mais concretamente no art.º 1º do seu Código. 

Desde logo, na sua versão inicial, eram consideradas como rendimentos do trabalho              

as famosas “luvas”, entre outras formas de remuneração. Subsequentemente,                  

foram introduzidas diversas alterações ao supracitado Código, sendo que, no concernente 

à temática em análise, as mais relevantes foram estabelecidas pelo DL n.º 183-D/80,             

de 9/6, e pelo DL n.º 115-B/85, de 18/4. Enquanto o primeiro, aditou ao ʃ 2º do art.º 1º       

do DL n.º 44305/62, de 27/4/62, as al. e) e f), o segundo, alterou o disposto do ʃ 1º                   

da al. c) do art.º 2º do mesmo diploma. De facto, o aditamento das al. e) e f) ao ʃ 2º                 

do art.º 1º assinalou um marco histórico na tributação das remunerações acessórias. 

Importa, pois, citar o conteúdo destas normas, pelo que, com a sua instituição,                  

passaram a ser consideradas, também, como rendimentos do trabalho:  

“e) As importâncias, qualquer que seja a sua natureza, recebidas                             

pelos empregados por conta de outrem no exercício da sua actividade, ainda que                

não atribuídas pela respectiva entidade patronal;  

 f) Os subsídios e outros benefícios ou regalias sociais auferidas no exercício           

ou em razão do exercício da actividade profissional”. 

Porém, os instrumentos disponíveis pela AT eram manifestamente insuficientes 

para combater, com eficácia e eficiência, esta problemática. Face à escassez de regras 

concretas, fator determinante para a proliferação da sua prática em Portugal, ainda durante 

a vigência do CIP, tiveram lugar várias decisões administrativas, divulgadas através             

de despachos e circulares, intentando colmatar algumas lacunas da lei, designadamente, 

quanto ao adequado enquadramento fiscal das remunerações em espécie mais utilizadas.   

A título de exemplo, cumpre-nos sublinhar o conteúdo da Circular 11/83, de 21/2:              

“Os abonos para transporte concedidos para cobrir as despesas de deslocação                

entre a residência e o local de trabalho e vice-versa, por afluírem à economia                          

do trabalhador, caracterizam um verdadeiro subsídio, benefício ou regalia,                   

sujeitos às regras de incidência do Imposto Profissional.”  
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A publicação do OC n.º 2458, de 6/4/1983, respeitante aos rendimentos em espécie, 

consolida a ideia de que a AT já se tinha apercebido que a atribuição de VA, por parte       

das EP aos seus colaboradores, se consubstanciava num mecanismo de fraude e evasão 

fiscais, fomentando, simultaneamente, o aumento da injustiça social. Como refere          

Alves da Silva: “Já o nosso Código do Imposto Profissional tributava as “luvas”.” 

[ALVES DA SILVA, A.J., A Saga das T.A., in Revista TOC n.º 162, setembro, 2013, 

Lisboa, pp. 50-51] A este propósito, subscrevemos as palavras de Rito Lousa: “Em suma: 

pode afirmar-se que a doutrina administrativa tentou colmatar a ambiguidade                          

e a indefinição das disposições do Código do Imposto Profissional e deu concretização      

a determinados critérios de apreciação das vantagens que deveriam ser considerados 

rendimentos do trabalho e sujeitos a imposto tomando apenas como referência a filosofia 

e objectivos do próprio sistema.” [RITO LOUSA, Maria dos Prazeres, “Aspectos gerais 

relativos à tributação das vantagens acessórias”, in CCTF n.º 374, abril-junho,          

Boletim da DGCI, Ministério das Finanças, 1994, Lisboa, p. 53] Não se compreende, 

portanto, por que motivo a Comissão da Reforma Fiscal de 1988, responsável pela criação 

do CIRS e do CIRC, não acompanhou as diligências realizadas por outros países-membros 

da OCDE, nomeadamente Nova Zelândia, Austrália e EUA, os quais procederam                     

a uma séria reavaliação da tributação das VA aquando as suas reformas fiscais,             

levadas a cabo, também, na década de 80. Não se vislumbra, igualmente, a motivação      

para o abandono do imposto extraordinário sobre algumas despesas das empresas,          

ainda que fosse recomendável proceder a uma revisão cuidada da sua configuração.       

Certo é, também, que algo mais poderia ser feito neste âmbito. E assim foi. No início            

da década de noventa, nasce a figura da TA, a qual perdura, ainda hoje, no SFP, não sendo 

expectável o seu desaparecimento. Ainda que esta matéria seja minuciosamente analisada 

no capítulo subsequente, importa, desde já, chamar à atenção para a evidente correlação 

entre as remunerações acessórias e a TA. Como exemplos, assinalamos as ajudas de custo 

e as importâncias auferidas pela utilização de automóvel próprio ao serviço da EP, na parte 

excedente aos limites legais, como se depreende da leitura do disposto na al. d) do n.º 3    

do art.º 2º do CIRS, no n.º 9 do art.º 88º do CIRC e no n.º 7º do art.º 73º do CIRS.              

Outro exemplo é a utilização pessoal do trabalhador ou MOS de viatura automóvel             

que gere encargos para a EP, quando exista acordo escrito, cfr ponto 9) da al. b) do n.º 3 

do art.º 2º do CIRS, no n.º 3 do art.º 88º do CIRC e no n.º 2 do art.º 73º do CIRS. 



7 

 

1.4. Modalidades de tributação  
 

1.4.1. Perspetiva geral dos países-membros da OCDE  

O regime de tributação das VA, adotado pela maioria dos países-membros                  

da OCDE, incide sobre a esfera do beneficiário (trabalhador ou MOS), sendo, por norma, 

dedutíveis, para efeitos fiscais, os encargos suportados pela respetiva EP. De facto,            

esta opção é a mais racional e consensual, tendo em conta que, previamente à reforma fiscal 

dos EUA de 1986, p.ex., cerca de um terço das remunerações do trabalho eram pagas 

através de VA em espécie não tributadas: “The favourable tax treatment of fringe benefits, 

i.e., various forms of income-in-kind from employment, has resulted in a proliferation          

of this form of wage and salary payment. Before the 1986 tax reform in the United States, 

for example, it was not uncommon to have remuneration packages where more than           

one third of the total remuneration was made available in the form of fringe benefits 

(OECD, 1986, p.47). Such treatment erodes the tax base, distorts employment                       

and consumption decisions and undermines the fairness of the tax.” [CNOSSEN, Sijbren; 

MESSEN, Ken; Income tax reforms in OECD Member Countries, in Bulletin                           

of international bureau of fiscal documentation, October, 1990, p.465] 

Todavia, dada a manifesta complexidade e diversidade deste tipo de remuneração, 

facilmente se compreende que nem sempre é pacífica, muito menos justa, a tributação        

por esta via. Tal como Portugal, sendo certo que mais outrora do que agora, outros países 

(p. ex.: França) estabeleceram restrições à dedutibilidade de determinadas despesas, 

designadamente, as relacionadas com viaturas de luxo, barcos de recreio, aviões, etc.         

Em meados da década de oitenta, foram criados, na Nova Zelândia (1985) e na Austrália 

(1986), regimes específicos de tributação das VA, denominados por FTB.  

1.4.2. A dualidade da tributação nacional 

Contrariamente à maioria dos EM da OCDE, Portugal optou por uma modalidade 

de tributação dual. Ainda que, objetivamente, seja intenção expressa do legislador tributar, 

sempre que possível, o beneficiário das VA, em determinadas situações é a própria EP          

o alvo da tributação. A adoção de tal prática deriva das enormes dificuldades                            

de identificação, avaliação e fiscalização destes esquemas de remuneração.  
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Diligencia-se, portanto, através da criação de um imposto especial (inicialmente,     

o IEADE, e, posterior e atualmente, a TA), desincentivar a atribuição de determinadas VA, 

assim como a sua contabilização, a qual provoca efeitos, verdadeiramente, significativos 

na redução, ou eliminação, do imposto sobre o lucro empresarial. Simultaneamente, 

pretende-se, com este mecanismo de tributação, fomentar a afetação deste tipo                         

de remuneração à esfera do real beneficiário, p. ex., a utilização pessoal, pelo trabalhador 

ou MOS, de viatura automóvel que gere encargos para a EP, nos termos previstos                   

no ponto 9) da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS. Com efeito, caso exista acordo escrito, 

celebrado entre a empresa e o colaborador, a utilização da viatura é tributada                      

como rendimento do trabalho dependente, dissipando-se, assim, a incidência de TA, 

integral (IRC) ou parcial (IRS).  

1.4.3. Regimes de tributação internacionais congéneres  

Conforme mencionado, grande parte dos países-membros da OCDE tributa as VA 

na esfera do beneficiário. Não obstante, linha ideológica similar ao regime alternativo         

de tributação, adotado por Portugal, fora adotada por dois países da Oceânia,                      

Nova Zelândia (1985) e Austrália (1986), através da criação de um imposto especial, 

designado por FBT, assim como por três PALOP, Moçambique (2007), Cabo Verde (2015) 

e Angola (2017). De notar que o regime das TA, vigente no SFP, serviu de fonte inspiradora 

às citadas ex-colónias portuguesas. Cuidemos, agora, de enunciar algumas caraterísticas   

do ordenamento jurídico-tributário dos supracitados países, por ordem cronológica              

de introdução de cada mecanismo especial de tributação das VA. 

1.4.3.1. New Zealander FBT  

O FBT foi estabelecido no sistema fiscal neozelandês em 1985, com o propósito    

de desincentivar a atribuição de VA por parte das EP aos seus colaboradores, as quais           

se consubstanciavam em contrapartidas advenientes do não aumento de salários                 

para efeitos legais. Deste modo, as entidades competentes procuraram alargar a base            

do imposto, assim como alcançar maior equidade fiscal e social, ainda que através                 

da tributação da EP e não do efetivo beneficiário. Compreende-se, facilmente, que                 

as motivações da criação deste imposto, à semelhança do caso português, assentaram           

na minimização dos custos administrativos concernentes à identificação e avaliação           

das VA, à sinalização dos beneficiários, assim como para fazer face à incapacidade               
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de cobrança do imposto e respetiva fiscalização. O NZ FBT é bastante abrangente,             

com incidência sobre todas as categorias de empregados e EP. As VA mais correntes 

encontram-se evidenciadas em lista anexa às disposições que regulamentam o imposto, 

estando ainda prevista uma norma de caráter residual que atrai à base tributável toda                

e qualquer vantagem que ultrapasse determinado limite. Não obstante, tal como sucede     

em Portugal, determinados benefícios, atribuídos pelas EP aos seus trabalhadores,               

são excluídos de tributação, nomeadamente, a alimentação, o alojamento, as share options 

e os purchase schemes. Constata-se, portanto, que grande parte dos benefícios concedidos 

pelas EP aos seus colaboradores e shareholders-employees, para além das remunerações 

“normais”, são alvo de FBT. Efetivamente, o conceito de fringe benefit, consagrado             

no sistema fiscal da NZ, abrange todo o benefício atribuído, em espécie, pelas EP                 

aos seus colaboradores e a qualquer associate of an employee (figura congénere                         

à prevista no SFP no âmbito dos preços de transferência, relações especiais). Atualmente, 

assinalam-se quatro principais grupos de fringe benefits alvo de tributação: 

i) Veículos motorizados disponibilizados para o uso privado;  

ii) Atribuição de bens e serviços com desconto, subsidiados ou gratuitos; 

iii) Concessão de empréstimos a taxas de juro reduzidas; e 

iv) Contribuições, efetuadas por parte da EP, para fundos de proteção na doença, 

acidente ou morte, bem como específicas políticas de seguros.  

Interessa, pois, evidenciar detalhe sobre o primeiro supracitado grupo. Com efeito, 

importa atentar que a mera disponibilização, a colaboradores ou shareholders-employees, 

de viaturas cuja tipologia principal é o transporte de passageiros, determina, per si,                   

a sua sujeição ao FBT, sendo irrelevante, portanto, a efetiva utilização.  

Todavia, os denominados work-related vehicles, qualificados como viaturas             

de transporte de bens ou veículos mistos (transporte de pessoas e bens), podem beneficiar 

de isenção de FBT. Para que tal se verifique, impera o cabal cumprimento das restrições 

estabelecidas, nomeadamente, o “armazenamento das viaturas em casa” e a não autorização 

da sua afetação à esfera privada dos beneficiários. Verifica-se, ainda, a previsão de isenção 

parcial, quando a utilização pessoal, de tais viaturas, é autorizada pela EP, apenas,             

para determinados dias da semana, p.ex., sábados, domingos e feriados. Significa que, 

nestas circunstâncias, haverá lugar ao pagamento de FBT parcial, ou seja, apenas os dias 

autorizados para o uso privado da viatura serão alvo de tributação. Esta medida é, 
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particularmente, interessante para trabalhadores cujas funções determinam                                  

a sua intervenção imediata, “chamadas de emergência” (emergency callouts), 

nomeadamente, serviços de assistência, segurança, reparação, etc.  

Cumpre-nos, ainda, destacar a exceção à regra do motor vehicles FBT,     

denominada por business travel exemption, a qual abrange, inclusive, as viaturas                 

não classificadas como work-related vehicles, com autorização ilimitada para o uso 

privado, p.ex. Face à sua caraterização, este tipo de veículos, grosso modo, é objeto               

de FBT. Porém, os dias em que a sua utilização se configura como business travel,              

i.e., viagens de negócios, beneficiam de isenção de FBT.  

É recomendável a comunicação escrita (preferencialmente, através de carta               

ou email, em detrimento da previsão de clausula contratual adicional), por parte da EP      

aos beneficiários, das restrições, as quais deverão ser aferidas trimestralmente, inerentes     

à utilização das viaturas disponibilizadas. Com periodicidade trimestral deverá, também, 

ser remetido, através do site www.ird.govt.nz, o formulário, designado por Fringe benefit 

tax quarterly return, destinado ao cálculo e pagamento do FBT.  

Impera enaltecer que o NZ FBT é um regime interessante, cuidado e justo, atento   

às particularidades da realidade empresarial. Aplaudimos, também, a proximidade                   

e simplicidade de comunicação do Governo com os SP, pelo que se recomenda a consulta 

do Fringe benefit tax guide – a guide to working with FBT, IR409, Inland Revenue,              

Te Tari Taake, New Zealand Government, December, 2017. 

1.4.3.2. Australian FBT  

Na Austrália vigoram dois regimes de governação, o Estadual e o Federal, o que, 

consequentemente, determina a coexistência de diversas taxas com naturezas díspares.       

O FBT foi introduzido no sistema tributário australiano através da Reforma Fiscal de 1980, 

com o escopo de aprimorar a equidade, assim como dar continuidade à política de combate 

às práticas de evasão e fraude fiscais, sinalizadas à larga escala. A Austrália tal como a NZ, 

enveredou por um tratamento diferente no que respeita à realidade dos fringe benefits. 

Genericamente, ao invés de tentar quantificar e cobrar o imposto na esfera do empregador, 

em 1986, implementou uma taxa autónoma de tributação, FBT, na esfera da EP.                       

A regulação deste regime de tributação foi desenhada com rigorosas linhas, de modo              

a minimizar a ocorrência de discussões jurisprudenciais sobre a interpretação                           
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da letra da lei. Dada a sua abrangência, é praticamente impossível uma vantagem      

atribuída pela EP (organismos públicos e coletividades locais, inclusive)                                   

aos seus funcionários não ser alvo de tributação, exceto as que beneficiem de isenção. 

Tal como se constata nos casos do NZ FBT e do IEADE português                           

(fonte inspiradora da TA), este tipo de tributação, incidente sobre as EP, contribui              

para a economia de recursos administrativos das AT, não só pelo facto de os SP               

serem em menor número, mas, também, por estes disporem de CTB organizada,                        

o que permite, evidentemente, um controlo mais eficaz e eficiente. 

No passado recente, o regime FBT australiano foi objeto de diversas reformas, 

sendo a aplicação universal da fração estatutária de 20% para os fringe benefits incidentes 

sobre os automóveis um bom exemplo. Não obstante, é do conhecimento público que, 

atualmente, o Australian Taxation Office (ATO) desenvolve esforços no sentido                    

de concretizar o Regulamento Público, que servirá de base para a elaboração, e consequente 

disponibilização, de um guia atualizado sobre fringe benefits. Sabe-se, também,                        

a este propósito, que o centro da atenção assenta na revisão e modernização                            

dos living-away-from-home-assignments, viagens de negócios e parqueamento automóvel. 

Importa, agora, atentar às recentes alterações legislativas e administrativas          

sobre o regime FBT australiano: 

i) Pacote salarial de refeição e outros benefícios de entretenimento; 

ii) Regras de dedução das despesas inerentes a work-related cars: A dedução     

de 33,33% das despesas inerentes a viaturas privadas relacionadas com o trabalho,           

com base no excedente ao limite fixado em 96 quilómetros laborais semanais, vigente 

desde abril de 2016, foi agora dissipado; 

iii) Possibilidade de aplicação do método do custo operacional para as frotas.  

Impera, ainda, cuidar da revisão das posições fiscais baseadas em decisões 

jurisprudenciais recentes: 

i) The John Holland decision, modernizou a tx de dedução das viagens                    

e desenhou novo esboço do Regulamento Público sobre “in the wings”; 

ii) Continuidade de aplicabilidade do TR/96/26 e instituição de soluções 

alternativas modernas de parqueamento automóvel; e 
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iii) Discussão sobre a equiparação das viagens via Uber à exceção FBT prevista 

para viagens de Taxi, a qual consta da secção 58Z do FBT ACT. 

À semelhança do que sucede com o NZ FBT, o regime de tributação australiano   

dos fringe benefits contempla abundantes concessões e exceções, as quais devem ser tidas 

em consideração pelas EP aquando da negociação contratual com os seus colaboradores. 

Perspetiva-se um agravamento, para 47,5%, da FBT, devido ao aumento da tx Medicare, 

para 2,5%, a partir de 1 de julho de 2019. Face à omissão, nos documentos do Orçamento 

Federal, da data de início para qualquer alteração da FBT, estima-se que vigore,                          

o mais tardar, no início do ano FBT, i.e., a partir 1 de abril de 2020. Com efeito,                    

será necessário concretizar um aumento da taxa de majoração correspondente,                     

para efeitos de cálculo do valor tributável dos FBT adicionais. 

1.4.3.3. Sistema Fiscal da República de Moçambique  

Os princípios constitucionais fundamentais do SFRM, congénere ao SFP            

(fonte inspiradora), foram concretizados pela Lei das Bases do Sistema Tributário             

(Lei n.º 15/2002, de 26/6) e pela Lei do Ordenamento Jurídico Tributário (Lei n.º 2/2006, 

de 22/3). Inicialmente, a tributação do rendimento revestia forma cedular. Todavia,          

com o estabelecimento do IRPC e IRPS, similares ao IRC e IRS, através da Lei n.º 15/2002, 

de 26/6, o SFRM adquire caraterísticas de um sistema fiscal moderno, sendo a tributação 

dos rendimentos de forma unitária, vigente desde 2003, exemplo disso mesmo. O IRPC, 

criado pelo DL n.º 21/2002, de 30/7, do Conselho de Ministros, tem sido objeto                       

de alterações, cuja mais importante foi protagonizada pela Lei n.º 34/2007, de 31/12, 

responsável pela atual redação do Código do IRPC. Os encargos não dedutíveis                  

para efeitos fiscais, ainda que reconhecidos contabilisticamente, encontram-se plasmados 

no art.º 36º do referido Código.  

Com efeito, importa assinalar a não-aceitação de:  

i) 50% das despesas com ajudas de custo e de compensação pela deslocação    

em viatura própria do trabalhador, não faturadas a clientes, escrituradas a qualquer título, 

exceto na parte em que haja lugar a tributação em sede de IRPS, na esfera do beneficiário; 

ii) 80% das despesas de representação, escrituradas a qualquer título; 

iii) 100% dos encargos não devidamente documentados e das despesas de caráter 

confidencial ou ilícito; 
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iv) 50% dos encargos relacionados com a utilização de VLPM, suportados          

por sociedades de profissionais sujeitas ao regime de transparência fiscal, cuja limitação    

se encontra prevista no Código do IRPS; 

v) 50% dos encargos com VLP, nomeadamente, rendas ou alugueres, reparações 

e combustível, com exceção das viaturas afetas à exploração de serviço público                        

de transportes ou destinadas ao aluguer no âmbito da atividade normal do SP, sem prejuízo 

das reintegrações não aceites como custo fiscal, nos termos a regulamentar, e das despesas 

com combustíveis na parte em que o SP não faça prova de que as mesmas respeitam a bens 

pertencentes ao seu ativo ou por ele utilizadas em regime de locação e não ultrapassados 

os consumos normais, relacionados com o objeto da empresa. 

Por seu turno, o n.º 4 do art.º 61º do Código do IRPC determina que os encargos 

não devidamente documentados e as despesas de caráter confidencial ou ilícito são sujeitos 

a TA à taxa de 35%, não obstante a sua desconsideração para efeitos do apuramento              

do lucro tributável, conforme supramencionado. Sublinha-se, ainda, que a LOE/2018       

(Lei n.º 22/2017, de 28/12) introduz um número reduzido de alterações,                                 

sendo que nenhuma respeita às TA. 

1.4.3.4. Sistema Fiscal da República de Cabo Verde 

A reforma do SFRCV iniciou-se em 1996, com a criação de três categorias                 

de tributação, entre as quais se destaca o IUR, que à data abrangia as pessoas coletivas          

e singulares, mas, após a sua desagregação em 2015, originou os IRPC e IRPS. Assim,    

com a aprovação da Lei n.º 82/VIII/2015, de 8/1, cujo escopo assentara na reformulação 

da tributação do rendimento em Cabo Verde, surge o novo Código do IRPC, o qual vigora 

desde 1 de janeiro de 2015. No que respeita à não dedutibilidade dos gastos, importa atentar 

aos artigos 30º (gastos não dedutíveis) e 31º (limitação à dedução dos gastos)                            

do citado Código. Com efeito, é vedada integralmente a dedutibilidade fiscal,                    

p.ex., aos gastos ilícitos, às TA, às despesas não devidamente documentadas e às despesas 

de caráter confidencial. Quanto à aceitação parcial fiscal, assinala-se o seguinte: 

i) 30% dos gastos relacionados com VLPM, nomeadamente, depreciações, 

rendas ou alugueres, seguros, reparações e combustível, com exceção das viaturas afetas     

à exploração do serviço público de transportes ou destinadas ao aluguer no exercício            

da atividade normal do respetivo SP; 
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ii) 50% dos gastos relacionados com despesas de representação.  

Sublinha-se, ainda, que a limitação parcial dos gastos, enunciados no art.º 31º           

do Código do IRPC, torna-se integral, quando suportados por SP residentes                               

ou não residentes, beneficiários de regime de tributação privilegiada, vide Código Geral 

Tributário. Impera, ainda, sublinhar que o regime de TA, previsto no novo IRPC, é apenas 

aplicável aos SP enquadrados no regime da CTB organizada, embora, manifestamente, 

abrangente quanto à sua sujeição.  

As realidades alvo de TA, bem como as respetivas taxas, encontram-se plasmadas 

no art.º 90º do Código do IRPC, pelo que impera atentar ao seguinte: 

i) As despesas não documentadas, para além da sua não aceitação fiscal,            

nos termos do art.º 30º, encontram-se sujeitas a TA, à taxa de 40%; 

ii) Os encargos dedutíveis inerentes a VLPM com v. aq. > 4.000.000$00                  

e com despesas de representação são objeto de TA, à tx de 10%, (com exceção das viaturas 

afetas à exploração do serviço público de transportes ou destinadas ao aluguer no exercício 

da atividade normal do respetivo SP; não são, também, objeto de TA, quando os SP,         

com base nas caraterísticas das suas operações, demonstrem necessidades adicionais de uso 

de VLPM e disponham de uma frota superior a 20); 

iii) A taxa de TA de 10% é aplicável, também, às ajudas de custo                                   

e à compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, sempre que excedidos 

os limites legais, não tributados na esfera da pessoa singular, e, quando não faturados              

a clientes;  

iv) São, ainda, alvo de TA à taxa de 10%, considerando-se para o efeito                     

o respetivo valor real ou de mercado, as remunerações em espécie, nomeadamente, ofertas, 

da EP ao trabalhador, de montante > 15.000$00, aquisição pelo colaborador ou MOE,       

por preço inferior ao valor de mercado, de qualquer viatura que tenha gerado encargos     

para a EP, dispêndios com viagens e estadas não conexas com as funções exercidas           

pelo trabalhador, e, empréstimos sem juros ou com taxa de juro inferior à taxa de cedência 

de liquidez estabelecida pelo Banco Central (com exceção dos empréstimos destinados         

à construção ou aquisição da primeira habitação própria e permanente com limite                  

de 9.000.000$00, assim como para fazer face a despesas com saúde e educação.); 
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v) São objeto de TA, à tx de 60%, as importâncias pagas ou devidas,                          

a qualquer título, a pessoas singulares ou a entidades que beneficiem de regime                        

de tributação privilegiada, cfr. Código Geral Tributário.  

Cumpre, ainda, assinalar que as supracitadas taxas de TA são agravadas,                    

em dez pontos percentuais, quando os SP, residentes ou não residentes, beneficiem               

de regime de tributação privilegiada ou apresentem prejuízo fiscal em dois períodos             

de tributação consecutivos, a que respeitem quaisquer factos tributários, enunciados             

no art.º 90º/1 do Código do IRPC. Contudo, tal agravamento não se verifica, nos três 

primeiros anos de atividade, assim como nos casos de elevados investimentos sujeitos            

a depreciações. À semelhança do regime de TA vigente no SFP, não se vislumbra 

racionalidade no SFRCV, dado que os titulares de rendimentos da categoria B, enquadrados 

no regime de CTB organizada, não se encontram sujeitos a TA. Por fim, resta apenas referir 

que a LOE/2018 (Lei n.º 20/IX/2017, de 30/12) não estabelece qualquer alteração                  

no âmbito do regime de TA cabo-verdiano.  

1.4.3.5. Sistema Fiscal da República de Angola  

A génese do SFRA, bem como dos sistemas tributários das demais ex-colónias 

portuguesas, remonta, naturalmente, ao SFP, cujos princípios se encontram plasmados     

nos artigos 101º e 102º da Constituição. Não obstante as diversas reformas, concretizadas 

no final do ano de 2014, a estrutura do SFA continua a assentar no modelo cedular.                 

A tributação das sociedades encontra-se prevista no Código do Imposto Industrial 

Angolano, aprovado pela Lei n.º 19/14, de 22/10/2014, em vigor desde 1 de janeiro               

de 2015. Importa notar que o regime das TA, contemplado no art.º 17º e nos n.º 2 e 3            

do art.º 19 do referido diploma, vigora, apenas, desde ao primeiro dia de janeiro de 2017.  

Quanto à não-aceitação fiscal de gastos e à sujeição da TA, assinala-se o seguinte: 

i) Os custos indevidamente documentados, na posse do SP, que apenas 

identifiquem o nome, ou entidade legal, e respetivo NIF do beneficiário do seu pagamento, 

não são aceites como encargo dedutível à matéria coletável do imposto, sendo, ainda, 

sujeitos a TA, à tx de 2% do seu valor; 

ii) Os custos não documentados, cuja despesa não seja suportada                             

por documentação legal, mas cuja ocorrência e natureza são materialmente comprováveis, 
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não são aceites como custos dedutíveis à matéria coletável do imposto, sendo ainda sujeitas 

a TA, à taxa de 4%; 

iii) As despesas confidenciais, sem suporte documental legalmente válido,             

e, com natureza e função não comprováveis materialmente, não são aceites como custos 

dedutíveis à matéria coletável do imposto, com TA agravada, à tx de 30%, sendo esta, 

elevada a 50%, no caso de SP, por qualquer forma, isentos ou não sujeitos a tributação       

em sede de Imposto Industrial; 

iv) Os encargos citados nos pontos anteriores, sujeitos a TA, são, ainda,              

alvo de acréscimo ao lucro tributável do imposto, nas percentagens previstas; 

v)  A atribuição de qualquer donativo ou liberalidade, em inconformidade       

com as regras estabelecidas na Lei do Mecenato, não é aceite como gasto fiscal, sendo, 

igualmente, sujeita a TA, à taxa de 15%.  

Importa assinalar que o supracitado ponto iii) trata-se, em bom rigor, não de uma 

verdadeira TA, mas sim da majoração do custo não aceite, i.e., acréscimo majorado. 

Por último, sublinha-se a autorização legislativa, concedida ao Presidente                   

da República, para revisão do regime de TA aplicável aos custos indevidamente                        

e não documentados (cfr. al. d) do n.º 2 do art.º 16º da Lei que aprova o orçamento                  

do estado para o exercício económico de 2018.
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1.4.4. Recomendações  

Face à proliferação da atribuição de VA, por parte das EP aos seus trabalhadores,   

à incapacidade na identificação dos beneficiários, cobrança do imposto,                                       

e, respetiva fiscalização pelas autoridades competentes, a preocupação e a urgência               

da conceção de medidas eficientes e eficazes fez-se notar, prontamente, no início da década 

de oitenta. Não obstante os assinaláveis avanços, constatados na regulação e tributação 

desta realidade, os esforços desenvolvidos revelaram-se, manifestamente, insuficientes.  

Em 1994, Rito Lousa, no seu estudo sobre os aspetos gerais relativos à tributação 

das VA, teceu algumas considerações, preocupações e recomendações. Apesar                       

de reconhecer o mérito, à implementação de um imposto especial sobre as VA, com a EP 

como SP, não recomendara a adoção de regime de tributação congénere ao FBT australiano 

ou neozelandês, pelo facto de considerar, em nosso entender bem, que a esfera               

jurídico-patrimonial dos beneficiários deveria ser o alvo da tributação. Todavia, 

considerara pertinente a adoção de regime alternativo de tributação, em que o SP              

fosse igualmente a EP, mas, com incidência, apenas, sobre o montante das VA atribuídas 

aos trabalhadores cuja individualização fosse inexistente. “Esse imposto destinar-se-ia        

a assegurar a verificação de uma paridade entre os encargos suportados pela entidade 

patronal, quando atribui uma remuneração em dinheiro, tributada na esfera jurídica          

do empregado e quando concede vantagens acessórias. Para se obter essa paridade,             

a taxa do imposto especial teria de ser fixada ao nível da taxa marginal do escalão          

mais elevado da tabela do IRS e o imposto deveria ser aceite como encargo dedutível      

para efeitos de determinação do lucro tributável da entidade patronal.” [RITO LOUSA, 

Maria dos Prazeres, “ Aspectos gerais relativos à tributação das vantagens acessórias”,        

in CCTF n.º 374, abril-junho, Boletim da DGCI, Ministério das Finanças, 1994,          

Lisboa, p. 60]
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CAPÍTULO 2 - A TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA NO SISTEMA FISCAL PORTUGUÊS 
 

 

2.1. Génese 

Tarefa árdua é, com certeza, decifrar o percurso lógico do legislador sobre a criação 

da figura da TA, bem como a sua inclusão nos CIR, matéria analisada no ponto 2.7. 

(localização) deste capítulo. Contrariamente ao afirmado, “Desde que surgiram em 2000, 

muitas têm sido as alterações ao regime das TA (…)”; Lei n.º 30-G/2000, de 29/125               

(Lei que pode ser denominada por “lei base das TA” pelo facto de ter introduzido as TA 

no SFP)” [REGO SILVA, Carlos Emanuel; SOUSA, Abílio; Tributações autónomas              

– Um factor de (in)justiça fiscal?, Tese de Mestrado em Contabilidade, ISCTE Business 

School – Instituto Universitário de Lisboa, Dezembro, 2011, Lisboa]; “As TA                   

foram introduzidas pela Lei n.º 30-G/2000, de 29 de dezembro, no quadro de uma revisão 

geral destes impostos.” [ABREU, José Carlos; A tributação dos estabelecimentos estáveis, 

VidaEconómica, Porto, junho, 2012, pp. 148-149], as TA não foram geradas                         

pela Lei n.º 30-G/2000, de 29/12, também designada por lei base das TA,                                 

em nosso entender, indevidamente. 

Efetivamente, as TA propriamente ditas foram introduzidas no SFP pelo art.º 4º      

do DL n.º 192/90, de 9/6, cujo conteúdo se transcreve “Art.º 4º As despesas confidenciais 

ou não documentadas efectuadas no âmbito do exercício de actividades comerciais, 

industriais ou agrícolas por sujeitos passivos de IRS que possuam ou devam possuir 

contabilidade organizada ou por sujeitos passivos de IRC não enquadrados nos artigos 8º 

e 9º do respectivo Código são tributadas autonomamente em IRS ou IRC, conforme              

os casos, a uma taxa de 10%, sem prejuízo do disposto da alínea h) do n.º 1 do artigo 41º 

do CIRC”. Todavia, importa sublinhar que, as mesmas, já haviam sido implementadas     

sob a forma de IEADE, o qual foi criado pelo art.º 32º do DL n.º 119-A/83, de 28/2, diploma 

publicado com o propósito de pôr em execução a LOE/1983, ainda durante a vigência          

do CCI (DL n.º 45 103, de 1/7/1963). Com efeito, intentou-se, através da aplicação                

de uma taxa de imposto de 10%, desincentivar os SP a reconhecer, na esfera empresarial, 

despesas suscetíveis de afetação a fins particulares, assim como atribuir VA não tributadas 

aos seus colaboradores e demais entidades.  
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Tal imposto versou sobre algumas despesas suportadas, durante o período de 1983 

(tendo sido prorrogada a sua aplicação para o período de 1984, através do DR n.º 35/84,   

de 18/4), pelas empresas singulares e coletivas sujeitas a contribuição industrial (grupos A 

e B), embora dela isentas, nos termos do art.º 15º do CCI: 

a) Despesas de representação, nomeadamente com receções, passeios, jantares, 

almoços e espetáculos oferecidos, no país ou no estrangeiro, a clientes, fornecedores            

ou a quaisquer outras pessoas ou entidades; 

b) Despesas com deslocações, estadias, alojamento e alimentação das pessoas 

referidas na alínea b) do art.º 37º do CCI; 

c) Despesas com ofertas a clientes, a fornecedores ou a quaisquer outras pessoas 

ou entidades, com exceção das abrangidas pelo art.º 36º do CCI e de outras que não tenham 

fim lucrativo, desde que, tratando-se de bens, estes tenham sido adquiridos a terceiros; 

d) Despesas com rendas de imóveis não adstritos ao exercício da atividade          

da empresa ou a realizações de utilidade social nos termos do art.º 35º do CCI. 

Apenas mais tarde foi aprovado o Regulamento do IEADE, publicado               

através do DR n.º 67/83, de 13/7.  

2.2. Essência 

É, de facto, consensual que à natureza das TA subjaz o imperativo combate à fraude 

e evasão fiscais, bem como a manifesta dificuldade de fiscalização e de controlo                   

das empresas por parte da AT. Com efeito, o legislador intenta, por esta via, penalizar   

certas despesas que suscitam dúvidas quanto à sua efetiva afetação (esfera particular           

vs. esfera empresarial) e que, por norma, são reconhecidas na CTB com o propósito              

de atenuar, ou até mesmo anular, a carga fiscal incidente sobre o rendimento obtido     

através da prossecução de atividades empresariais, como p. ex. os gastos suportados         

com VLP, refeições, viagens e ajudas de custo. Estes encargos, assim como os demais, 

sujeitos a TA, encontram-se elencados no ponto 2.7. (localização).  

A falta de transparência declarativa, protagonizada por alguns contribuintes SP      

de IRS (categoria B) enquadrados no regime da CTB organizada e SP de IRC (sobretudo 

sociedades comerciais, ainda que algumas despesas incorridas pelas ESNL sejam, também, 

alvo de TA, p. ex., as despesas de representação), está, portanto, na origem                                 

da implementação das TA no SFP, assim como o escopo de alcançar maior justiça fiscal. 
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A consecutiva obtenção de prejuízos fiscais, por parte de algumas empresas, sem que           

as mesmas cessem atividade, é prova disso mesmo. Por conseguinte, o legislador 

determinou a criação de uma norma anti-abuso, designada por PEC, com vista a tributar    

os SP de IRC que apresentem resultados negativos consecutivos e que continuem                

em atividade, o que, na prática, se traduz, grosso modo, em fraude e evasão fiscais.  

Tal como o PEC, as TA visam colmatar a impossibilidade de fiscalização,                

por parte da AT, de todo o universo empresarial, procurando, deste modo, desincentivar 

comportamentos abusivos que se consubstanciam na perda de receita fiscal, assim como 

no aumento da injustiça social. Com efeito, perante a enorme dificuldade em tributar              

o efetivo beneficiário de tais vantagens, maioritariamente, relacionadas com VA,                     

o legislador tributa quem as atribui, ou seja, as EP. Importa, ainda, sublinhar que, também, 

há lugar a TA quando não exista matéria coletável, sendo agravadas, inclusive, as taxas     

de TA, em dez pontos percentuais, para os SP de IRC, abrangidos pelo regime geral              

de tributação, que, no período de tributação, apresentem prejuízo fiscal. 

Compreende-se, portanto, a necessidade da criação de tal figura, pois,              

segundo consta, uma parte significativa do vencimento é paga através da atribuição de VA 

(fringe benefits ou golden handshakes) por parte das empresas aos seus colaboradores,   

quer em espécie (p. ex: atribuição ao trabalhador de uma viatura de função, alojamento               

e alimentação) quer pecuniariamente (p. ex: subsídios, abonos). A este propósito:            

“(…) cerca de 30 a 40 por cento do salário é atribuído como remuneração em espécie (…) 

que, em geral, escapa à tributação em IRS. O fisco passou a tributar em IRC algumas      

das situações mais comuns aplicando as chamadas TA. (…) seja qual for o nome                 

que se lhes atribua, remunerações em espécie, remunerações adicionais, fringe benefits    

ou até golden handshakes, em todo o mundo são tributadas.” [ALVES DA SILVA, A.J.; 

A Saga das T.A., in Revista TOC, n.º 162, setembro, 2013, Lisboa, p. 50] Efetivamente,          

se atentarmos ao estudo publicado, em 1994, no Boletim da DGCI, do Ministério                  

das Finanças, confirmamos que “(…) Na quase generalidade do ordenamento           

jurídico-fiscais, os benefícios ou vantagens acessórias são assimilados a rendimentos        

do trabalho sujeitos a imposto sobre o rendimento pessoal. Apenas dois países (Austrália        

e Nova Zelândia) as sujeitam a uma tributação autónoma (…).” [RITO LOUSA,           

Maria dos Prazeres; “Aspetos gerais relativos à tributação das vantagens acessórias”,         
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in Caderno de Ciência e Técnica Fiscal n.º 374, Boletim da DGCI, Ministério das Finanças, 

abril-junho, 1994, Lisboa, pp. 11-12] 

A este propósito, consideramos pertinente citar notáveis fiscalistas, com os quais 

partilhamos, parcial ou integralmente, o juízo formulado sobre a natureza das TA: 

 “Um dos objetivos das tributações autónomas – entendemos que não é uniforme     

a “motivação” de todas as tributações autónomas que a lei prevê – é o de tentar evitar, 

anulando ou atenuando a vantagem fiscal daí resultante, que, através dessas despesas,        

o sujeito passivo utilize, para fins não empresariais, bens que geraram custos fiscalmente 

dedutíveis (…); ou que sejam pagas remunerações a terceiros com evasão aos impostos 

que, normalmente, seriam por estes devidos.” [MORAIS, Rui Duarte; “Sobre o IRS”,          

3ª Ed., abril, 2014, Coimbra, p. 172] Gastos suportados, inclusive. 

“Mas afinal qual é a razão subjacente à criação de TA? O objetivo parece ser 

evitar que através destas despesas o SP utilize para fins não empresariais determinados 

bens que geram gastos fiscalmente dedutíveis. Este efeito atenuará ou anulará mesmo,         

a vantagem resultante da dedução destas despesas no apuramento do lucro tributável        

do IRC. Compreende-se, assim, que as viaturas sejam o principal alvo do legislador.           

As TA visam, também, evitar o pagamento de determinadas formas de remuneração               

a terceiros ou mesmo a empregados com evasão aos impostos que seriam por estes 

devidos, em condições normais.” [SOUSA, Abílio; “IRC e aspectos particulares                  

da tributação autónoma e do tratamento das viaturas” – Tema 2 da Sebenta da Formação 

Eventual 0311 OTOC, outubro, 2011, Lisboa, p. 125] 

 “Trata-se de uma tributação que se explica pela necessidade de prevenir e evitar 

que, através dessas despesas, as empresas procedam à distribuição camuflada de lucros, 

sobretudo de dividendos que, assim, apenas ficariam sujeitos ao IRC enquanto lucros         

da sociedade, bem como combater a fraude e evasão fiscais que tais despesas ocasionem 

não apenas em relação ao IRS ou IRC, mas também em relação às correspondentes 

contribuições, tanto das entidades patronais como dos trabalhadores, para a segurança 

social.” [CASALTA NABAIS, José; Direito Fiscal, 5ª ed., Almedina, Coimbra,               

2009, p. 609] 
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“(…) a expressão TA pode ser resumida como uma forma de tributação que incide 

sobre determinados encargos de SP de IR e devem ser interpretadas como um pagamento 

independente da existência ou não de matéria coletável. Isto significa que, em limite,         

um SP pode pagar TA num período, mesmo que tenha obtido prejuízo fiscal                              

ou contabilístico, daí a palavra autónoma ou independente.” [REGO SILVA, Carlos; 

SOUSA, Abílio; Tributações autónomas – Um factor de (injustiça) fiscal?,                          

Tese de Mestrado em Contabilidade, ISCTE Business School – Instituto Universitário        

de Lisboa, dezembro, 2011, Lisboa, p.2] 

O saudoso Saldanha Sanches, a propósito da TA prevista no n.º 3 do art.º 81º             

do CIRC (atualmente plasmada no n.º 3 do art.º 88º do CIRC), escreveu o seguinte: “Neste 

tipo de tributação, o legislador procura responder à questão reconhecidamente difícil       

do regime fiscal de despesas que se encontram na zona de interseção da esfera pessoal       

e da esfera empresarial, de modo a evitar remunerações em espécie mais atraentes            

por razões exclusivamente fiscais ou a distribuição oculta de lucros. (...) Com esta 

previsão, o sistema mostra a sua natureza dual, com uma taxa agravada de tributação 

autónoma para certas situações especiais que se procura desencorajar, como a aquisição 

de viaturas para fins empresariais ou viaturas em princípio demasiado dispendiosas 

quando existem prejuízos. Cria-se, aqui, uma espécie de presunção de que estes custos   

não têm uma causa empresarial e, por isso, são sujeitos a uma tributação autónoma.         

Em resumo, o custo é dedutível, mas a tributação autónoma reduz a sua vantagem fiscal, 

uma vez que, a base de incidência não é um rendimento líquido, mas, sim, um custo 

transformado – excecionalmente – em objeto de tributação.” [SALDANHA SANCHES, 

Manual de Direito Fiscal, 3ª Edição, Coimbra Editora, 2007, pág.407] Importa notar,       

uma vez mais, a incidência da TA sobre determinados gastos suportados.  

Outro aspeto assinalável, concernente ao fenómeno da TA, tem que ver com a sua 

natureza presuntiva, ou não, pelo que importa atentar, não só, às supracitadas sábias 

palavras de Saldanha Sanches, como, também, ao juízo formulado por João Sérgio Ribeiro: 

“Em linhas gerais, as TA, como o próprio nome indica, são formas de tributação 

que, apesar de se encontrarem previstas nos códigos dos impostos sobre o rendimento, 

divergem do regime daqueles. Desde logo, porque têm um facto tributário distinto – uma 

vez que não se referem à perceção de rendimento, mas a certas despesas. Além disso, 

também as taxas aplicadas são diferentes. (…) Determinar a natureza do tipo de tributação 
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de que tratamos é uma questão difícil, como é, aliás, admitido pela própria 

doutrina.1234Cfr. MORAIS, Apontamentos ao IRC, op. cit., p.203; do mesmo autor,        

Sobre o IRS, op. cit., p.172; PITTA e CUNHA, «Alterações na tributação do rendimento: 

reforma fiscal ou simples ajustamentos?» in Fisco n.º 103/104, 2002, pp. 7 ss. Pois, apesar 

de as TA se incluírem no âmbito dos impostos sobre o rendimento, o que se tributa não é 

a perceção de um qualquer rendimento, mas tão só a existência de uma ou mais despesas 

que quadrem com as situações previstas na lei para aplicação dessa forma de tributação. 

Isto é, o facto tributário não corresponde à perceção de rendimento, mas às várias 

despesas em si. Contrariamente ao que se passava com os mecanismos (…) onde fatores 

como manifestações de fortuna, coeficientes, entre outros, serviam de base às presunções 

através das quais se determinava um certo rendimento, aqui as despesas não servem,          

de forma análoga, como o elemento conhecido de uma presunção legal ou simples            

que tenha em vista a determinação de rendimento, mas são elas mesmas a base de imposto. 

Tal como foi suscitado a propósito do PEC, também neste contexto se poderia invocar     

que o legislador ao estabelecer que as despesas são tributadas por si, estaria,                         

na sua mente, a pressupor um nexo lógico entre a existência dessas despesas                               

e um determinado rendimento, sendo esse elemento que teria em vista tributar              

através deste mecanismo.1235 Cfr. J. L. SALDANHA SANCHES, Manual de Direito Fiscal, 

op. cit., p.407. Mais uma vez, consideramos que estas cogitações, na medida em que             

se referem a uma fase pré-jurídica de difícil aferição, não serão suficientes para sustentar 

a natureza presuntiva das TA. Com a agravante de, na situação de que cuidamos,                 

ser extremamente difícil seguir o percurso lógico mental do legislador. Pois, ainda que 

possa haver uma certa conexão lógica entre as despesas e os rendimentos não tributados 

na esfera de outros SP, esses benefícios referem-se, ainda assim, a esses sujeitos, sendo, 

por isso, totalmente desconforme à realidade imputa-los ao próprio contribuinte                

que os deve. Estamos, portanto, perante um raciocínio mais consentâneo com a ficção       

do que com a presunção. O que acabou de se apontar não passa, porém,                                     

de uma especulação sem relevo prático que não nos pode desviar do facto de não resultar 

da lei a existência de uma presunção, dela somente decorrendo que é às despesas em si 

que corresponde o facto tributário. Não há, por conseguinte, espaço para que se sustente 

a existência de qualquer presunção de rendimento. Aliás, recordando as explanações      

que fizemos a propósito de situações onde está em causa uma tributação do rendimento   

de base presuntiva, cumpre-nos salientar que, para que isso aconteça, a figura                       

da presunção deve resultar claramente da lei, devendo estar aí presentes todos                       
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os seus elementos constitutivos. Assim, face à ausência dessa consagração expressa, 

afigura-se-nos mais próprio considerar as TA fora da esfera da tributação presuntiva        

do rendimento.” [RIBEIRO, João Sérgio; “Tributação presuntiva do rendimento                     

– Um contributo para reequacionar os métodos indiretos de determinação de matéria 

coletável”, Almedina, Coimbra, abril, 2010, pp. 427-430] 

 Em suma, reconhecemos, às TA, a natureza presuntiva parcial de empresarialidade, 

assim como a ficção da presunção dos rendimentos de terceiros, e não do SP do facto 

tributário, que o legislador visa tributar autonomamente, através desta norma anti-abuso.  

2.3. Classificação  

No que respeita à classificação das TA, importa, antes de mais, referir que                   

as mesmas, são enquadradas no conceito de imposto. Como é evidente, jamais poderiam 

ser qualificadas como taxa, face à inexistência de qualquer contrapartida, bem ou serviço 

público, adveniente do seu pagamento. Considera-se pacífica, também, a sua não 

caraterização como contribuição, dada a inobservância de qualquer benefício                           

no património particular do contribuinte, por determinado ato ou bem.  

 A classificação das TA, é uma problemática que tem suscitado sérias dúvidas,      

não apenas, a nível legislativo, mas também, no plano jurisprudencial. Efetivamente,        

este é um ponto fundamental, aquando da aferição da legalidade do agravamento das taxas 

de TA, protagonizado pelo art.º 5º da Lei n.º 64/2008, de 5/12, com produção de efeitos 

retroativos, a 1 de janeiro de 2008, cfr. tratado, detalhadamente, no próximo capítulo,      

mais concretamente, no ponto 3.1. (o inconstitucional agravamento das taxas de TA).         

De facto, a constitucionalidade, de tal agravamento, foi alvo de longas discussões            

como comprovam as antagónicas posições, assumidas pelos diversos tribunais                   

(TC, STA, TAF Braga e TAF Sintra). Não obstante, o TC entendesse, inicialmente            

(Ac. TC n.º 18/2011, de 12/1 – proc. n.º 204/2010 – 3ª Sec.), que as TA revestiam natureza 

de imposto periódico, contrariamente à posição defendida pelo STA                                        

(Ac. STA – proc. n.º 281/11, de 6/7/2011 – 2ª Sec.), que as considerava como um imposto 

de obrigação única, mais tarde, o TC reconsiderou, perfilhando o entendimento do STA 

(Ac. TC n.º 310/2012, de 20/6 – proc. n.º 150/12 – 2ª Sec.). Consequentemente, a produção 

de efeitos do agravamento da taxa de TA, resultante do art.º 5º da Lei n.º 64/2008, de 5/12, 

incidente sobre as despesas de representação e encargos relacionados com VLPM,                
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foi decretada inconstitucional, por violação do princípio da não retroatividade da lei fiscal. 

Parece-nos evidente que, no caso em apreço, a classificação das TA foi desconsiderada,    

ou mal interpretada, pelo legislador. Com efeito, julga-se, manifestamente, fulcral,                  

o domínio da caraterização de todo e qualquer instrumento fiscal, seja qual for                           

a circunstância, sendo que, atualmente, a TA é qualificada, grosso modo, como um imposto 

direto, real e de obrigação única.  

Concordamos, pois, com a sua classificação como imposto de obrigação única      

uma vez que, nos impostos periódicos, o facto gerador ocorre sucessivamente, ao longo     

de determinado período, com tendência a repetir-se no tempo, resultando numa obrigação, 

de pagar imposto, com caráter regular. Nos impostos de obrigação única, por seu turno,       

o facto gerador surge, instantaneamente, isolado no tempo, originando uma obrigação      

para o contribuinte, cujo pagamento carece de natureza avulsa. 

Por outro lado, discordamos da sua qualificação como imposto direto. Somos, 

portanto, defensores da sua classificação como imposto de tributação híbrido, pelo facto    

de as TA, tributarem, formalmente, determinadas despesas (imposto indireto),                          

e, materialmente rendimentos (imposto direto), ainda que de terceiros                             

(efetivos beneficiários), ao invés dos SP que, “efetivamente”, suportam tais encargos.  

Consideramos propositado suscitar, também, a classificação híbrida, de tal figura, 

como imposto pessoal e real, pois, para além dos argumentos já enunciados, é possível 

identificar elementos de tributação real (TA) num imposto “puramente” pessoal (IRS). 

Parece-nos legítimo, ainda, afirmar que a TA tem vindo a ser utilizada, por vezes, 

como “imposto ecológico”, quer através do agravamento das taxas, incidentes                   

sobre as viaturas mais poluentes, quer através da criação da denominada “taxa” Robim    

dos Bosques (em bom rigor, trata-se de um imposto, extrafiscal, não uma taxa), responsável 

pela tributação das valorizações dos estoques das empresas petrolíferas. 

2.4. Legalidade 

É prática corrente denominar a figura da TA como uma “entorse” ao imposto       

sobre o rendimento e, por conseguinte, ao princípio constitucional da tributação 

empresarial, consagrado no n.º 2 do art.º 104º (Impostos) da CRP. Com efeito,                   

numa primeira análise, somos tentados a afirmar que as TA constituem uma ilegalidade, 
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face ao princípio de tributação do lucro real, por violação de um dos princípios 

fundamentais tributários. Todavia, se atentarmos à letra da lei, depreendemos que                     

a tributação das empresas deverá incidir, fundamentalmente, sobre o seu rendimento real. 

Ora, o facto de o legislador ter optado pela expressão “fundamentalmente”, ao invés              

de “exclusivamente”, parece garantir a legalidade da introdução, no SFP, de figuras       

como a TA, assim como da sua manutenção. Neste sentido, partilhamos, o entendimento 

de Abílio de Sousa: “Nos termos do n.º 2 do art.º 104º da CRP, a tributação das empresas 

incide fundamentalmente sobre o seu rendimento real. A utilização por parte                        

dos constitucionalistas da expressão “fundamentalmente” em vez de “exclusivamente” 

tem permitido aos poderes políticos a utilização de medidas no CIRC que se afastam      

deste princípio. É o caso das TA que incidem, na generalidade, sobre gastos, afastando-se 

por isso dos princípios da tributação segundo o rendimento real obtido pelas empresas.” 

[SOUSA, Abílio; IRC e aspectos particulares da tributação autónoma e do tratamento     

das viaturas – Tema 2 da Sebenta da Formação Eventual 0311, OTOC, Lisboa, outubro, 

2011, p.125]  

Outro aspeto que merece ser analisado, e discutido, tem que ver com o desvio, 

aferido nos últimos tempos, concernente à filosofia da implementação das TA                        

no ordenamento jurídico-tributário português. Conforme referido anteriormente,                    

as TA provêm do imprescindível combate à evasão e fraude fiscais, assim como                      

da manifesta incapacidade da AT em controlar, e fiscalizar, todo o universo empresarial.    

É possível afirmar-se, seguramente, que o mecanismo das TA nasce com o propósito            

de desincentivar certos comportamentos abusivos por parte das empresas, visando 

desmotivar a afetação de despesas do foro particular à realidade empresarial que,             

como é evidente, veicula a atenuação, ou anulação, do imposto resultante da prossecução 

da respetiva atividade económica. Porém, têm-se constatado, principalmente, nos últimos 

anos, a utilização das TA como “mero” instrumento de captação de receita fiscal, eficaz      

e eficiente, por sinal, sendo prova disso mesmo o enorme agravamento das taxas de TA, 

incidentes sobre os encargos suportados com as VLP. Compreende-se, portanto, que 

perante o estado de emergência das contas públicas nacionais, urge maior captação               

de receita fiscal. Todavia, esta não pode ser alcançável de qualquer forma, nomeadamente, 

com a criação de normas que violem direitos e princípios fundamentais dos contribuintes. 

Importa, pois, analisar, à luz da Constituição, se os sucessivos agravamentos das taxas          

de TA são, ou não, legítimos. Neste sentido: “(…) os governos mais recentes                         
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têm aproveitado a existência da TA para assim obterem mais receita fiscal, através              

de sucessivos aumentos das taxas respetivas e do alargamento da sua incidência.                     

O que no início visava, essencialmente, penalizar alguns tipos de despesas, atualmente 

representa um valor considerável de receita fiscal (cerca de €400 milhões, em 2010)              

e põe em causa a solvência e sustentabilidade de muitas entidades (…).” [REGO SILVA, 

Carlos; SOUSA, Abílio - Tributações autónomas – Um factor de (injustiça) fiscal?,         

Tese de Mestrado em Contabilidade, ISCTE Business School – Instituto Universitário        

de Lisboa, dezembro, 2011, Lisboa, p.3] 

Recentemente, foi apreciada a produção de efeitos do art.º 5º da Lei n.º 64/2008,   

de 5/12, tendo sido suscitada a sua constitucionalidade, face à violação do princípio              

da não retroatividade da lei fiscal, cfr. o n.º 3 do art.º 103º da CRP, e do princípio                     

da proteção da confiança e segurança jurídica. Não obstante este tema ser, minuciosamente, 

tratado no ponto 3.1. do capítulo subsequente, importa, desde já, referir que a produção     

de efeitos, a partir de 1 de janeiro de 2008, do agravamento das taxas de TA, das despesas 

de representação e encargos com VLP, foi decretada inconstitucional, por violação             

dos supracitados princípios tributários fundamentais. Ainda que, tal facto,                           

tenha despoletado divergentes posições dos tribunais, como adiante se apresenta, o mesmo, 

per si, sustenta a tese supra. Ou seja, os governos têm vindo a utilizar a TA                           

como um cómodo instrumento de captação de receita, mais célere que o aumento                  

de impostos periódicos, intentando, ainda, no final de 2008, duplicar o encaixe fiscal,        

por esta via, aplicando novas taxas a todas as despesas incorridas no referido período. 

Conforme explanado no ponto 2.3., foi descurada a sua classificação.  

Não obstante o extinto IEADE se consubstanciar num imposto extraordinário,            

o mesmo não poderá afirmar-se, com certeza, relativamente à TA. A este propósito, 

importará, seguramente, aferir a legalidade da “metamorfose”, inerente à transformação    

do IEADE em imposto ordinário (TA). 

Por último, importa salientar que o Tribunal Arbitral já se pronunciara               

(CAAD - proc. n.º 210/2013-T) sobre a legalidade da TA, à luz dos princípios fundamentais 

comunitários, concluindo que, tal figura, é compatível com o Direito Comunitário,            

pelo facto de não partilhar as caraterísticas essenciais do IVA. 

 



 

28 

 

2.5. Racionalidade  

Atualmente as TA encontram-se plasmadas nos CIR, com apenas três exceções, 

abordadas adiante, consagradas no EBF. Como já referimos, oportunamente, as taxas          

de TA são aplicáveis a determinadas despesas, suportadas por SP de IRS                                 

com CTB organizada e por SP de IRC. Com efeito, importa aferir se o normativo das TA, 

previsto no CIRS, é similar ao consagrado no CIRC, isto é, se a filosofia subjacente                 

é a mesma. Lamentavelmente, não se vislumbra igualdade de tratamento nos CIR,                  

no que respeita a esta matéria, o que, em nosso entender, é inadmissível, quiçá 

inconstitucional, por violação ao princípio da neutralidade fiscal. De facto, é possível 

constatar que, o regime de TA, é mais oneroso no imposto sobre o lucro das sociedades.  

A RIRC/2014 e a LOE/2014 introduziram alterações relevantes, em ambos os CIR, 

relativamente à polémica TA, contribuindo, algumas delas, inclusive, para o agravamento 

da desigualdade fiscal neste âmbito. A este propósito, destaca-se, p.ex., o peculiar caso     

das VLP, abordado, com profundidade, no quarto capítulo deste trabalho. Não obstante, 

entendemos pertinente pronunciarmo-nos, desde já, sobre a ausência de racionalidade      

que subjaz aos regimes de TA nos CIR, como evidencia o seguinte. 

Se atentarmos à redação do art.º 73º do CIRS, verificamos que, apenas,                       

são tributados autonomamente os encargos dedutíveis relativos a VLP, despesas                     

de representação, ajudas de custo e compensação por deslocação em viatura própria             

do trabalhador ao serviço da EP. Por seu turno, o tratamento previsto em IRC,                    

sobre esta matéria, é mais gravoso, pois, segundo o disposto no art.º 88º, todos os encargos 

efetuados ou suportados, com este tipo de realidades, são alvo de TA. Todavia, nem sempre 

foi assim. Tais disposições, atualmente consagradas no CIRC, foram introduzidas           

pelas LOE/2011 e LOE/2017, sendo que, anteriormente, a TA incidia apenas                     

sobre os encargos dedutíveis, também, em sede de IRC. Outro aspeto que sustenta a gritante 

ausência de racionalidade, tem que ver com as diferentes taxas de TA, incidentes             

sobre os encargos suportados com VLP. QR (B) TA viat. CIR Enquanto em IRC,           

todos os encargos, suportados com viaturas, são excluídos de TA, quando celebrado acordo 

escrito, para a sua utilização por parte de trabalhador ou MOE, cfr. previsto na al. b)              

do n.º 6 do art.º 88º do CIRC, em IRS, tal exclusão, apenas se verifica quanto                             

às reintegrações, como dispõe o n.º 3 do art.º 73º do CIRS. QR (A) TA CIR.                             

O CIRC prevê, no n.º 3 do art.º 88º, a incidência de TA, sobre os encargos suportados      
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com as VLM, referidas na al. b) do n.º 1 do art.º 7º do CISV, designadas por N1.                   

Por seu turno, o CIRS é omisso a esta realidade. QR (A) TA CIR. Sublinhamos, ainda,             

a disposição consagrada no CIRC, referente ao agravamento de dez pontos percentuais,     

de todas as taxas de TA (exceto, até 31.12.2016, quanto às ajudas de custo e à compensação 

pela deslocação em viatura própria do trabalhador) quando o SP apresente prejuízo fiscal, 

no período a que respeitem os factos tributários (n.º 14 do art.º 88º do CIRC).                          

Por conseguinte, parece legítimo questionar-se por que razão tal penalização                         

não seencontra também plasmada no CIRS, assim como suscitar a legalidade                           

de tal medida, por violação do princípio da neutralidade. QR (A) TA CIR Tendo em conta 

que, no que respeita a SP de IRS, abrangidos pelo regime da CTB organizada, o art.º 32º 

do CIRS, remete, fundamentalmente, para o CIRC, dado que, teoricamente, deverá imperar 

o princípio da neutralidade fiscal, independentemente da natureza jurídico-tributária            

da empresa, não se compreende por que motivo tal remissão não ocorre, de igual modo, 

para a TA. Concordamos, pois, com as palavras de Rui Duarte Morais: “Relativamente   

aos empresários em nome individual com contabilidade organizada, o art.º 32º remete,    

no essencial, para o CIRC. O que também se compreende, pois a determinação do lucro 

deve, sempre que possível, seguir as mesmas regras, qualquer que seja a forma jurídica 

da empresa (p. ex., empresário em nome individual ou sociedade comercial). Ou seja,           

a tributação deve ser neutra relativamente à forma jurídica escolhida para a empresa.” 

[MORAIS, Rui Duarte - Sobre o IRS, 3ª Ed., abril, 2014, Coimbra, p. 172] Face ao exposto, 

a problemática racionalidade poderia ser abordada no ponto 2.4. (legalidade),                     

dado o aparente ilegítimo tratamento divergente, por desrespeito ao princípio da equidade 

e justiça fiscal, e, ao princípio da neutralidade.  

2.6. Evolução  

No que respeita à evolução das TA, importa ter em consideração três aspetos 

fundamentais: a essência, a localização e a tributação. A essência e a localização das TA, 

encontram-se, devidamente, explanadas no presente capítulo, nos pontos 2.2. e 2.7., 

respetivamente, sendo possível, através da sua leitura, depreender o processo evolutivo 

destas vertentes. Julgamos consensual o facto de a evolução, regra geral,                                  

não consubstanciar sinónimo de progresso. As TA sustentam tal juízo,                                     

quer pela sua essência, localização e classificação, quer pela sua tributação propriamente 

dita. Consideramos, portanto, que se tem vindo a caminhar no sentido errado,                              

a vários níveis. Resta-nos, então, cuidar da questão da evolução deste tipo de tributação, 
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assinalando-se, desde logo, a deturpação da filosofia da TA, o agravamento das taxas              

e o alargamento da base tributável.  

Como já tivemos oportunidade de referir, no ponto 2.1., entendemos que, as TA, 

surgiram, no SFP, com a introdução do IEADE, pelo art.º 32º do DL n.º 119-A/83, de 28/2, 

diploma publicado, com o propósito de pôr em execução a LOE/83, ainda durante                    

a vigência do CCI. Este tipo de tributação era independente, incidindo uma tx de 10%     

sobre determinadas despesas suportadas pelas empresas (despesas de representação, 

nomeadamente, receções, passeios, jantares, almoços e espetáculos oferecidos, no país       

ou no estrangeiro, a clientes, fornecedores ou a quaisquer outras pessoas ou entidades; etc). 

A liquidação era realizada autonomamente, pelo próprio contribuinte, através                          

de declaração própria, em julho de 1983, relativamente aos dois primeiros trimestres            

do ano, e, em outubro de 1983 e janeiro de 1984, relativamente ao terceiro e quarto 

trimestre, respetivamente. A vigência de tal mecanismo foi prorrogada, para o período        

de 1984, através do DR n.º 35/84, de 18/4. 

A TA, propriamente dita, foi introduzida, mais tarde, no CIRC, através do art.º 4º 

do DL n.º 192/90, de 9/6, com o propósito de tributar autonomamente, também a uma tx 

de 10%, as despesas confidenciais ou não documentadas, efetuadas no âmbito do exercício 

de atividades comerciais, industriais ou agrícolas, por SP de IRS, com CTB organizada,   

ou por SP de IRC, não enquadrados nos artigos 8º e 9º do CIRC, sem prejuízo do disposto 

na al. h) do n.º 1 do art.º 41º do mesmo Código. Ou seja, para além dos encargos                    

não devidamente documentados e das despesas de caráter confidencial não serem aceites 

como encargos dedutíveis para efeitos fiscais, encontravam-se, ainda, sujeitas a uma tx      

de TA de 10%. Porém, é afirmado, frequentemente, que as TA foram implementadas           

no SFP pela Lei n.º 30-G/2000, de 29/12, denominada lei base das TA, a nosso ver, 

indevidamente, ainda que se compreenda, em parte, o alcance de tal afirmação.  

Importa, pois, analisar a evolução deste tipo de tributação, começando                        

por assinalar-se que, em 2001, a tx de TA, incidente sobre os encargos relacionados          

com VLP, se encontrava indexada à própria tx de IRC. Ou seja, a tx de TA, sobre este tipo 

de viaturas, era dez por cento da tx normal mais elevada do IRC, para os SP de IRS,                  

e de vinte por cento da tx normal mais elevada do IRC, para os SP deste imposto. Tal facto 

evidencia que a ausência de racionalidade, inerente ao mecanismo de TA vigente nos CIR, 

remonta aos seus primórdios.  
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Efetivamente, desde a sua criação, até aos dias de hoje, as TA foram objeto                 

de inúmeras modificações. Destacamos, em primeiro lugar, as várias alterações                    

que o art.º 4º do DL n.º 192/1990, de 9/6, sofreu, sendo, a primeira, introduzida                    

pela Lei n.º 39-B/1994, de 27/12, a segunda, pela Lei n.º 52-C/1996, de 27/12, a terceira, 

pela Lei n.º 87-B/1998, de 31/12, a quarta, pela Lei n.º 3-B/2000, de 4/4, e, por último,         

a Lei n.º 30-G/2000, de 29/12, revoga o normativo, passando, esta realidade,                                

a ser estabelecida nos CIR (art.º 75º-A do CIRS e art.º 69º-A do CIRC). 

Com a Lei n.º 109-B/2001, de 27/12 (LOE/2002), foram estabelecidas alterações 

assinaláveis, no que respeita ao aumento da racionalidade das TA nos CIR, como é o caso 

do art.º 30º, que determinou a mesma tx prevista no CIRC, incidente sobre despesas              

de representação e encargos com VLP, para os SP de IRS com CTB organizada, ou seja, 

vinte por cento da tx normal mais elevada do IRC. 

Por seu turno, a Lei n.º 32-B/2002, de 30/12 (LOE/2003), estabeleceu                         

um agravamento, da tx de TA, para cinquenta por cento da tx normal mais elevada,            

para os encargos dedutíveis respeitantes a VLP com v. aq. > 40.000€, quando suportados 

por SP com prejuízos fiscais, nos dois períodos económicos anteriores àquele                             

a que os factos tributários respeitam.  

Com a Lei n.º 107-B/2003, de 31/12 (LOE/2004), surgiu a novidade de fixar         

uma tx de TA de 6%, para os encargos relativos a despesas de representação e a VLP,            

e, de 15% para VLP com v. aq. > 40.000€, quando os respetivos SP apresentassem 

prejuízos fiscais, nos dois períodos económicos anteriores aos factos tributários.                    

De notar que, anteriormente à vigência desta lei, as taxas de TA, incidentes sobre este tipo 

de despesas, encontravam-se indexadas à taxa do IRC.  

Para além de ter reduzido, de 6% para 5%, a tx referida no parágrafo anterior,              

a Lei n.º 55-B/2004, de 30/12 (LOE/2005), introduziu uma tx de TA de 5%, quer para SP 

de IRS com CTB organizada, quer para SP de IRC, sobre os gastos dedutíveis relativos      

às ajudas de custo e à compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador,       

ao serviço da EP, não faturadas a clientes, escrituradas a qualquer título, exceto na parte 

sujeita a tributação em sede de IRS na esfera do respetivo beneficiário, bem como                  

os encargos da mesma natureza, não dedutíveis nos termos da al. f) do n.º 1 do art.º 42º     
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do CIRC, suportados por SP com prejuízo fiscal, no período a que os mesmos respeitam. 

Assinala-se, ainda, que esta lei introduziu mais novidades, para além das enunciadas. 

Por sua vez, o DL n.º 192/2005, de 7/11, estabeleceu uma nova tx de TA de 20%, 

incidente sobre os lucros distribuídos por entidades sujeitas a IRC a SP que beneficiem      

de isenção total ou parcial, abrangendo, desta feita, os rendimentos de capitais, quando       

as partes sociais, a que respeitam os lucros, não tenham permanecido na titularidade             

do mesmo SP, de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação                  

à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo necessário para completar       

esse período. 

 O ano de 2008 ficou marcado pela polémica Lei n.º 64/2008, de 5/12, a qual 

intentou agravar as taxas de TA, sobre as despesas de representação e VLP, quer em sede 

de IRS, quer em sede de IRC, com produção de efeitos ao primeiro dia do ano civil               

em questão. Este normativo despoletou fortes críticas e divergentes decisões 

jurisprudenciais. Dada a pertinência da problemática em questão, reservamos                            

o próximo capítulo (3.) para a cuidar, devidamente. 

A Lei n.º 3-B/2010, de 28/4 (LOE/2010), foi responsável pela indexação do limite 

previsto na al. e) do n.º 1 do art.º 34º do CIRC, relativamente ao v. aq. das VLP, agravando 

para 20% a tx de TA. Para além do exposto, a referida lei, implementou uma tx de TA        

de 35%, incidente sobre indemnizações, compensações e bónus auferidas por gestores, 

gerentes e administradores.  

Por sua vez, a Lei n.º 55-A/2010, de 31/12 (LOE/2011), introduziu mais novidades 

concernentes a esta realidade, nomeadamente, a incidência de TA sobre os encargos 

efetuados ou suportados com VLP, sendo que, até à data, apenas, eram objeto deste tipo    

de tributação, os gastos fiscalmente dedutíveis. Outro aspeto relevante, introduzido            

por esta norma, tem que ver com o agravamento, da tx de TA de 20%, passar a ocorrer 

ainda que o SP não apresente prejuízos fiscais, nos dois períodos anteriores à geração        

dos factos tributários. Importa, ainda, sublinhar que, a LOE/2011, estabeleceu, 

incompreensivelmente, apenas em sede de IRC, um acréscimo de dez pontos percentuais, 

todas as txs TA, quando o SP apresente prejuízo fiscal, no período de tributação                        

a que respeitem os respetivos factos tributários.  
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A Lei n.º 64-B/2011, de 30/12 (LOE/2012), foi responsável por duas alterações       

ao art.º 88º do CIRC. A primeira, respeita ao n.º 2, passando a ser alvo de TA, as despesas 

não documentadas, efetuadas por SP que aufiram rendimentos enquadráveis no art.º 7º        

do CIRC (rendimentos diretamente resultantes de atividades sujeitas ao imposto especial 

de jogo, não sujeitos a IRC). A segunda, refere-se ao agravamento de 20% para 25%,             

da tx de TA, prevista no n.º 11, a qual já foi referida anteriormente, tendo sido introduzida 

pelo DL n.º 192/2005, de 7/11.  

De facto, as modificações, no âmbito das TA, parecem não ter fim.                                      

A Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 (LOE/2014), apenas cuidou das alterações ao n.º 2                      

do art.º 73º do CIRS, dado que, relativamente ao IRC, foi nomeada uma Comissão,     

presidida por António Lobo Xavier, a qual produziu a Reforma na Tributação das Sociedades 

(Lei n.º 2/2014, de 16/1), que, apenas, viria a ser publicada em data posterior à entrada            

em vigor da LOE do ano em questão. Infelizmente, com a produção de efeitos da LOE/2014, 

as viaturas mais poluentes, deixam de ser penalizadas quanto à TA em sede de IRS                 

(em IRC, o abandono da política ambiental fora consumada anteriormente,                           

através da LOE/2011). QR (B) TA viat. CIR 

Importa, agora, realçar as profundas alterações, constatadas nas TA, com a entrada 

em vigor da RIRC/2014. Desde logo, cumpre-nos assinalar, não só, o aumento das txs             

de TA incidentes sobre as VLP (ainda que tal se verifique noutras realidades, esta parece ser 

a mais gravosa), como também, o aumento da sua base de incidência, a exclusão de TA    

sobre os encargos suportados com VLP, quando celebrado acordo escrito, a substituição       

da expressão VLPM pela expressão VLP (não se compreende por que motivo se mantém       

a expressão VLPM, no CIRS, e a mesma é substituída por VLP, em sede de IRC; lapso          

do legislador, certamente), e, ainda o regime especial de TA para os SP de IRC que optem 

pelo regime simplificado de tributação. QR (A) TA CIR Um aspeto que impera notar,                 

a nosso ver, injusto, e quiçá inconstitucional, por violação ao princípio da confiança                   

e segurança jurídica, tem que ver com o facto de as taxas de TA sobre VLP deixarem de ser 

indexadas à Portaria n.º 467/2010, de 7/7, a qual foi criada com o propósito de definir                

o v. aq. ou o valor de reavaliação das VLP, assim como o limite das respetivas depreciações 

aceites fiscalmente. Atualmente, vigoram txs fixas de TA sobre as VLP que desconsideram 

o ano de aquisição da viatura, relevando para o efeito, apenas, o seu valor de aquisição. 

Porém, continua a ser necessário ter presente, a referida portaria, para efeitos do cálculo      
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das depreciações fiscalmente aceites, mantendo-se a importância do ano de aquisição              

da viatura (esta alteração gera, ainda mais, confusão na aplicação das regras fiscais inerentes 

às viaturas, o que é de lamentar, naturalmente). Os lucros distribuídos, por entidades sujeitas 

a IRC, a SP que beneficiem de isenção, total ou parcial, “vêem” a tx de TA ser reduzida        

de 25% para 23% (n.º 11 do art.º 88º CIRC). O agravamento de dez pontos percentuais           

de todas as txs de TA (exceto, até 31.12.2016, quanto às ajudas de custo e à compensação 

pela deslocação em viatura própria do trabalhador) passa a abranger apenas os SP                   

que pratiquem uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, não isenta             

de IRC, e apresentem prejuízo fiscal, no período a que respeitem os factos tributários. As txs 

de TA, previstas nos números 7, 9, 11 e 13, assim como o agravamento de dez pontos 

percentuais (n.º 14), não são aplicáveis aos SP abrangidos pelo regime simplificado                  

de determinação da matéria coletável, cfr. n.º 15 do art.º 88º do CIRC. QR (A) TA CIR  É, 

finalmente, esclarecido que as TA não são aplicáveis às despesas ou encargos de EE situado 

fora do TN, assim como os relativos à atividade exercida por seu intermediário         (n.º 16 

do art. 88º do CIRC). Cumpre-nos, ainda, assinalar a referência, expressa na al. a)     do n.º 

1 do art.º 23º-A do CIRC, sobre a TA como encargo não dedutível para efeitos fiscais. 

Recentemente, este último ponto, foi alvo de discussões jurisprudenciais, pelo que,              

dada a sua relevância, será analisado no capítulo (3.) seguinte.  

A Lei n.º 82-C/2014, de 31/12, responsável por diversas alterações ao CIRC,       

entre as quais se destaca o facto de as VLM, designadas por N1, referidas na al. b) do n.º 1 

do art.º 7º do CISV, passarem a ser sujeitas TA, em sede de IRC, desde o primeiro dia        

do ano de 2015. QR (B) TA viat. CIR 

A Lei n.º 82-D/2014, de 31/12, designada por a Reforma da Fiscalidade Verde, 

introduziu txs de TA reduzidas para as viaturas menos poluentes, sendo aditados                     

os números 17 e 18, ao art.º 88º do CIRC. Em sede de IRS, também foram implementadas 

txs de TA reduzidas, tendo sido aditados os números 10 e 11, ao art.º 73º do CIRS.                 

QR (B) TA viat. CIR 

A Lei n.º 7-A/2016, 30/3 (LOE/2016), aditou os números 19, 20 e 21, ao art.º 88º 

do CIRC. O primeiro, demanda que, aquando o incumprimento de qualquer condição, 

prevista na parte final da al. b) do n.º 13, o montante relativo à TA, que deveria ter sido 

objeto de liquidação, é adicionado ao valor do IRC liquidado, relativo ao período                     
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de tributação, em que se verifique tal incumprimento. O segundo, estabelece que,               

para efeitos do n.º 14, quando aplicável o regime especial de tributação dos grupos                 

de sociedades, consagrado no art.º 69º, é considerado o prejuízo fiscal, apurado nos termos 

do art.º 70º. O terceiro, por fim, prevê que a liquidação das TA em IRC é realizada               

nos termos previstos no art.º 89º e tem por base os valores e as taxas que resultem                   

do disposto no art.º 88º, não sendo efetuadas quaisquer deduções ao montante global 

apurado. Impera sublinhar que a redação introduzida, pela LOE/2016, aos números 20 e 21 

do art.º 88º do CIRC, tem natureza interpretativa, cfr. consagrado no art.º 135º do referido 

diploma (Lei n.º 7-A/2016, 30/3). Sobre esta problemática, ainda que a mesma seja, 

detalhadamente, analisada no ponto 3.3. deste trabalho, importa, referir, desde já,                

que a natureza interpretativa, da parte final da norma prevista no n.º 21, foi decretada 

inconstitucional (TC - Ac. n.º 267/2017, proc. n.º 466/16 – 2ª secção). 

Por sua vez, a LOE/2017 (Lei n.º 42/2016, de 28/12), protagonizou alterações           

ao regime das TA, quer em sede de IRC, quer em sede de IRS. Na Tributação                          

das Sociedades, a nova redação dos números 7 e 9, passa a estabelecer que há lugar                 

a incidência das taxas de TA, sobre as despesas de representação, ajudas de custo                      

e compensação por deslocação em viatura própria do trabalhador ao serviço da EP, 

independentemente da sua dedutibilidade para efeitos fiscais. Chama-se, igualmente,             

à atenção para as alterações introduzidas, também, por este diploma, ao n.º 8 do art.º 88º 

do CIRC e ao n.º 6 do art.º 73º do CIRS, relativamente a importâncias pagas ou devidas,    

a qualquer título, a pessoas singulares ou coletivas, residentes fora do TN e aí submetidas 

a um regime fiscal claramente mais favorável, cfr. previsto no n.º 1 do art.º 63-D da LGT. 

Por fim, com a publicação da LOE/2018 (Lei n.º 114/2017, de 29/12, passa a estar 

prevista, expressamente, no n.º 21 do art.º 88º do CIRC, a impossibilidade de efetuar 

quaisquer deduções ao montante global de TA apurado, ainda que resultem de legislação 

especial. Enaltece-se a natureza interpretativa da norma (art.º 233º da LOE/2018).  

Como é possível constatar, as TA têm vindo a sofrer inúmeras modificações         

num curto espaço de tempo. Tal facto, evidencia que as mesmas se transformaram, 

rapidamente, num eficaz instrumento de captação de receita fiscal, possibilitando                     

o agravamento, camuflado, da tributação, permitindo, inclusive, a redução das taxas 

nominais de tributação das sociedades. 
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2.7. Localização  

As TA foram introduzidas, no SFP, através do DR n.º 67/83, de 13/7, Regulamento 

do IEADE. Contrariamente ao aferido na TA, desde a sua criação (DL n.º 192/90, de 9/6), 

o, então denominado, IEADE encontrava-se consagrado em diploma avulso. Mais tarde,    

o referido normativo foi revogado, passando as TA, desta feita, a ser parte integrante            

do extinto CCI. Posteriormente, as TA foram estabelecidas nos CIR, através                             

da Lei n.º 30-G/2000, de 29/12, no âmbito de uma revisão geral destes impostos,               

tendo sido aditados, ao CIRS e ao CIRC, o art.º 75º-A e o art.º 69º-A, respetivamente. 

Atualmente, as TA encontram-se plasmadas, grosso modo, no art.º 73º do CIRS        

e no art.º 88º do CIRC, pelo que “(…) continua a ser difícil explicar, à luz dos princípios 

da tributação direta, por que razão tais TA integram os CIR, não sendo este um imposto 

sobre o rendimento. Com efeito, estamos em presença de um imposto extraordinário     

sobre determinadas despesas, com características distintas do IRC.” [SOUSA, Abílio; 

IRC e aspectos particulares da tributação autónoma e do tratamento das viaturas                   

– Tema 2 da Sebenta da Formação Eventual 0311 OTOC, outubro, 2011, Lisboa, p. 125] 

Cumpre-nos sublinhar que a TA incidente sobre as contribuições das EP                  

para regimes de SS, as TA aplicáveis aos Organismos de Investimento Coletivo, bem como 

o regime TA especial estabelecido para as entidades licenciadas na ZFM, integram o EBF, 

na al. b) do n.º 2 do art.º 18º, no n.º 8 do art.º 22º e no n.º 14 do art.º 36º-A, respetivamente, 

encontrando-se as demais TA consagradas nos supracitados artigos dos CIR.  

Poderia, eventualmente, propor-se, a inclusão das taxas de TA na TGIS.               

Neste sentido, destaca-se a autorização legislativa, prevista na LOE/2014, para revisão        

do regime fiscal dos organismos de investimento coletivo, consagrado no art.º 22º do EBF 

“(…) criação de uma verba no âmbito da Tabela Geral do Imposto do Selo, e ou de uma 

tributação autónoma em sede de IRC (…).” No entanto, entendemos que faria mais sentido 

contemplar o regime de TA numa tabela anexa aos CIR, plenamente harmonizada,              

sob a designação, p.ex., TGTACIR, i.e., tabela geral das TA no âmbito dos CIR.  
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 Em suma, as TA encontram-se previstas no art.º 88º do CIRC, do seguinte modo: 

i) Encargos suportados com despesas não documentadas [n.º 1 e n.º 2]; 

ii) Encargos suportados com VLP [n.º 3 a n.º 6, n.º 17 e n.º 18]; 

iii) Encargos suportados com despesas de representação [n.º 7]; 

iv) Importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares              

ou coletivas residentes fora do TN e aí submetidas a um regime fiscal claramente               

mais favorável, enunciado no n.º 1 do art.º 63º-C da LGT, ou cujo pagamento seja efetuado 

em contas abertas em instituições financeiras aí residentes ou domiciliadas, salvo se o SP 

demonstrar que tais encargos respeitam a operações efetivamente realizadas e não têm 

caráter anormal ou um montante exagerado [n.º 8]; 

v) Encargos suportados com ajudas de custo e com compensação                         

pela deslocação em viatura própria do trabalhador ao serviço da EP, não faturados                    

a clientes, escriturados a qualquer título, exceto na parte em que haja tributação                      

em sede de IRS na esfera do beneficiário [n.º 9]; 

vi) Lucros distribuídos por entidades, sujeitas a IRC, a SP que beneficiam             

de isenção, total ou parcial, abrangendo, neste caso, os rendimentos de capitais, quando     

as partes sociais a que respeitam os lucros não tenham permanecido na titularidade                

do mesmo SP, de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação                  

à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo necessário para completar       

esse período [n.º 11 e n.º 12]; 

vii) Indemnizações e prémios pagos a administradores, gestores e gerentes [n.º 13 e n.º 19]; 

viii) O n.º 14 eleva a taxa em 10 pontos percentuais se a empresa tiver prejuízo 

fiscal no período a que respeitem os factos tributários; 

ix) SP regime simplificado» exclusão de determinadas TA [n.º 15]; 

x) Não aplicação das TA às despesas ou encargos de EE situado fora do TN           

e relativos à atividade exercida por seu intermédio [n.º 16]; 

xi) Regime especial de tributação dos grupos de sociedades [n.º 20];  

xii) Liquidação e dedução das TA em IRC [n.º 21]. 

QR (A) TA CIR
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Por seu turno, as TA são elencadas no art.º 73º do CIRS, da seguinte forma: 

i) Encargos suportados com despesas não documentadas [n.º 1]; 

ii) Encargos dedutíveis com VLPM [n.º 2, n.º 3, n.º 5, n.º 10 e n.º 11]; 

iii) Encargos dedutíveis com despesas de representação [al. a) do n.º 2 e n.º 4]; 

iv) Importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares              

ou coletivas residentes fora do TN e aí submetidas a um regime fiscal claramente               

mais favorável, enunciado no n.º 1 do art.º 63º-C da LGT, ou cujo pagamento seja efetuado 

em contas abertas em instituições financeiras aí residentes ou domiciliadas, salvo se o SP 

demonstrar que tais encargos respeitam a operações efetivamente realizadas e não têm 

caráter anormal ou um montante exagerado [n.º 6]; 

v) Encargos dedutíveis com ajudas de custo e com compensação pela deslocação 

em viatura própria do trabalhador ao serviço da EP, não faturados a clientes, escriturados 

a qualquer título, exceto na parte em que haja tributação em sede de IRS na esfera                   

do respetivo beneficiário, assim como encargos não dedutíveis suportados por SP                

que apresentem prejuízo fiscal no exercício a que os mesmos respeitam [n.º 7]; 

vi) Exclusão de aplicação de certas TA para SP que adotem o regime 

simplificado de determinação do lucro tributável, previsto nos art.º 28º a 31º [n.º 8];  

vii) Contitularidade de rendimentos [n.º 9]; 

QR (A) TA CIR 

 

2.8. Tipologia  

Segundo a nossa perspetiva, as TA podem subdividir-se em três grupos:  

a) TA sobre encargos suportados; 

b) TA sobre encargos dedutíveis; e 

c) TA sobre lucros distribuídos.  

No primeiro grupo, incluem-se as despesas não documentadas e as importâncias 

pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares ou coletivas residentes fora do TN 

e aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável, enunciado no n.º 1                   

do art.º 63º-C da LGT, ou cujo pagamento seja efetuado em contas abertas em instituições 

financeiras aí residentes ou domiciliadas, salvo se o SP demonstrar que tais encargos 
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respeitam a operações efetivamente realizadas e não têm caráter anormal ou montante 

exagerado. Em sede de IRC, integram, ainda, este grupo os encargos suportados                 

com viaturas, as despesas de representação, as ajudas de custo e a compensação                   

pela deslocação em viatura própria do trabalhador ao serviço da EP.  

Por sua vez, integram o segundo grupo, os encargos suportados, por SP de IRS 

enquadrados no regime de tributação com base na CTB organizada, com viaturas, despesas 

de representação, ajudas de custo e compensação pela deslocação em viatura própria            

do trabalhador ao serviço da EP. 

Finalmente, integram o terceiro grupo os lucros distribuídos por entidades,      

sujeitas a IRC, a SP que beneficiam de isenção, total ou parcial. 

No mesmo sentido, consideramos pertinente partilhar o juízo do CAAD,               

sobre esta matéria, plasmado nos processos n.º 187/2013-T e n.º 209/2013-T, o qual 

transcrevemos: “Quando se fala em tributações autónomas, como é o caso, é conveniente 

desde logo ter presente que está em causa um conjunto de situações díspares, que, 

conceitualmente, se podem reconduzir a um de três tipos, a saber: 

- TA de determinados rendimentos (ex.: n.º 3, 5 e 6 do ?? CIRS); 

- TA de determinados encargos dedutíveis (ex. n.º 3 e 4 do art.º 88º do CIRC); 

- TA de despesas não dedutíveis (ex.: ?? 1 e 2 do artigo 88º do CIRC).”  

[CAAD proc. n.º 187/2013-T e proc. n.º 209/2013-T] 

Julgamos que o relator pretendia referir-se às seguintes normas:  

- art.º 2º/3/al.b)/3) do CIRS; 

- art.º 2º/3/al.b)/5) do CIRS; e 

- art.º 2º/3/al. b)/6) do CIRS. 
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2.9. Territorialidade  

Uma questão deveras pertinente, que ao longo do tempo suscitara controvérsia,   

tem que ver com a territorialidade dos encargos, em geral, e da TA, em particular. De facto, 

a problemática, que ora se apresenta, reveste enorme importância, principalmente,                

no que respeita à tributação dos EE situados fora do TN. Efetivamente, se determinada 

sociedade comercial, SP nacional, detiver um EE fora do TN, as operações realizadas      

pelo mesmo deverão ser refletidas na CTB da empresa-sede. Ou seja, o lucro gerado         

pelo EE sito no estrangeiro será integrado no apuramento do lucro tributável, em sede IRC, 

da empresa-mãe. Tal facto decorre do princípio da universalidade, o qual determina                 

a tributação cabal dos rendimentos gerados pelas entidades residentes, ainda que obtidos 

no estrangeiro. A dúvida surgira relativamente aos encargos imputáveis ao EE                      

sito no estrangeiro, uma vez que a legislação fiscal apenas se pronunciara face à integração, 

e conseguinte tributação da totalidade dos rendimentos, sendo omissa quanto aos respetivos 

encargos. Tendo sido, este, um tema polémico e indefinido no SFP, durante um longo 

período temporal, as antagónicas posições foram sendo sustentadas, até há bem pouco 

tempo, com base em argumentos validamente defendíveis. Os defensores de que                     

os encargos suportados no estrangeiro não se encontravam sujeitos ao normativo CIRC, 

em geral, e às regras de incidência das taxas de TA, em particular, fundamentavam                   

a sua tese com o facto de cada Estado ter as suas regras específicas, pelo que se a TA          

não se encontrasse prevista em determinado sistema fiscal, jamais, a mesma, poderia ser 

aplicável aos encargos incorridos nesse território. De facto, se uma empresa espanhola,    

por ex., adquirisse no seu território uma VLP, a mesma não seria alvo de TA, pela simples 

razão de que tal figura não existir no sistema fiscal espanhol. Rui Duarte Morais                        

e José Carlos Abreu expressaram a sua posição sobre esta problemática na obra ABREU, 

José Carlos; A tributação dos estabelecimentos estáveis, VidaEconómica, Porto, junho, 

2012, pp. 148-149, defendendo que todos os encargos da empresa, ainda que incorridos 

fora do TN, encontram-se subordinados ao SFP, e, por conseguinte, também, às regras        

de incidência da TA. Tal tese foi, devidamente, fundamentada, sendo um dos argumentos 

a não existência de qualquer disposição no SFP contrária a tal juízo. Efetivamente,                   

a disposição do n.º 7 do art.º 88º do CIRC sugere tal conclusão “(…) despesas                           

de representação, nomeadamente, as suportadas com refeições, viagens, passeios                   

e espectáculos oferecidos no País ou no estrangeiro (…)”.  
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A citada obra apresenta exemplos práticos bastante elucidativos, os quais                    

se transcrevem na parte final do trabalho, Casos Práticos n.º 1 e n.º 2, pelo facto                    

de concordarmos com o seu percurso lógico, sendo certo que, com a RIRC/2014,                

esta problemática foi, finalmente, esclarecida, todavia, no sentido oposto. Ainda assim,       

as questões suscitadas são legítimas e pertinentes, face à legislação vigente à data                   

da sua publicação. Na mesma obra é, ainda, suscitada outra questão interessante, derivada 

da indefinição no SFP da problemática em análise, relacionada com a possibilidade               

da existência de legislação congénere à TA no país onde o EE se encontra localizado     

(p.ex.: Austrália ou NZ). Neste caso, poderíamos estar perante uma dupla tributação 

autónoma dos encargos incorridos num EE sito no estrangeiro, o que, evidentemente, 

acarretaria sérios constrangimentos. A problemática ora exposta é, finalmente, clarificada, 

com a aprovação da Reforma da Tributação das Sociedades, comummente, designada       

por RIRC/2014, introduzida, no SFP, pela Lei n.º 2/2014, de 16/1, através do aditamento 

do n.º 16 ao art.º 88º do CIRC. Não obstante concordarmos com a visão e fundamentos 

apresentados na citada obra, assim como as dúvidas suscitadas, legítimas face à ausência 

de legislação à data, conclui-se que, efetivamente, a partir de 1 de janeiro de 2014, as taxas 

de TA não são aplicáveis às despesas incorridas em EE situados no estrangeiro,                   

nem à atividade desenvolvida por seus intermediários.  

2.10. Regimes Especiais  
 

2.10.1 Entidades do Setor Não Lucrativo 

Consequentemente às alterações ocorridas no art.º 88º do CIRC, protagonizadas 

pela LOE/2011, foi dissipada, do referido normativo, a menção referente ao tipo de SP, 

quanto à sujeição a TA, dos encargos efetuados, ou suportados, com despesas                          

de representação. Atendendo ao facto que tal expressão subsiste no n.º 3 do supracitado 

artigo, depreende-se que o legislador deliberou manter a incidência das txs de TA,           

sobre os encargos realizados com VLPM, apenas para os SP que pratiquem, a título 

principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, ao contrário              

das despesas de representação que, desde 1/1/2011, passaram a ser objeto de TA, também, 

quando suportadas por ESNL. A disposição prevista no n.º 3 do art.º 88º do CIRC, 

representa, efetivamente, uma exceção à regra, dado que, recorrentemente, surgem 

dúvidas, relativamente à aplicação do regime de TA para SP isentos de IRC, 

nomeadamente, quanto às ajudas de custo e às importâncias despendidas a título                     
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de compensação pela utilização de viatura própria do trabalhador ao serviço da EP.   Apesar 

de o esclarecimento não constar, expressamente, da letra da lei, como seria desejável,             

é possível aferir que a TA estabelecida no n.º 9 do art.º 88º do CIRC encontra-se, 

intimamente, ligada ao disposto na al. h) do n.º 1 do art.º 23º-A do mesmo diploma,            

sem dele poder dissociar-se. Assim, pelo facto de esta norma integrar a secção reservada    

à determinação da matéria coletável das pessoas coletivas que exerçam, a título principal, 

uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, a AT entende que, as ESNL, 

não se encontram sujeitas à TA previstas no 88º/9 do CIRC. QR (D) TA ESNL 

2.10.2. Regime Simplificado de Tributação em sede de IR 

A RIRC/2014, como é sabido, introduziu profundas alterações à tributação               

do rendimento das pessoas coletivas. Entre elas, destaca-se a criação de um regime 

simplificado de tributação, com caráter optativo. Importa notar que os SP abrangidos       

pelo referido regime, encontram-se, também, sujeitos ao regime de TA, contemplado          

no art.º 88º do CIRC, exceto quanto às ajudas de custo, despesas de representação                     

e encargos suportados com compensação por deslocação em viatura própria do trabalhador 

ao serviço da EP. Enaltece-se, ainda, que o agravamento das taxas de TA, em dez pontos 

percentuais, em caso de prejuízo fiscal, não é aplicável aos SP de IRC que optem                

pelo regime simplificado de determinação da matéria coletável. QR (C) TA RSCIR  

Não obstante o enfoque na tributação das sociedades, não poderíamos deixar             

de assinalar, também, a previsão do RSIRS, como alternativa ao regime de tributação      

com base na CTB organizada, para a determinação dos rendimentos empresariais                    

e profissionais. De acordo com o n.º 8 do art.º 73º do CIRS, os SP enquadrados no RSIRS 

beneficiam da exclusão das TA previstas nos números 2, 7, 10 e 11 do supracitado artigo. 

Todavia, impera sublinhar que os encargos suportados, por SP enquadrados no RSIRS, 

dotados de CTB organizada (ainda que apenas para efeitos de gestão, organização, etc.), 

com despesas não documentadas e com importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, 

a pessoas singulares ou coletivas residentes fora do TN e aí submetidas a um regime fiscal 

claramente mais favorável, enunciado no n.º 1 do art.º 63º-C da LGT, ou cujo pagamento 

seja efetuado em contas abertas em instituições financeiras aí residentes, ou domiciliadas, 

e, não seja feita prova, cfr. parte final do n.º 6 do art.º 73º do CIRS, são objeto de TA. 
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2.10.3. Entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira 

O art.º 36º-A do EBF consagra o regime aplicável às entidades licenciadas na ZFM, 

em vigor desde 1 de janeiro de 2015. Este regime estabelece a tributação em IRC, à taxa 

de 5%, até 31 de dezembro de 2027, dos rendimentos das entidades licenciadas para operar 

na ZFM, desde o primeiro dia do ano civil de 2015, até ao último dia de dezembro de 2020. 

A supracitada norma elenca as entidades e atividades económicas elegíveis, assim como   

as excluídas, os requisitos necessários para exercer a opção de aplicação do regime,                

e, ainda, as suas particularidades, condições, limitações e vantagens. Destacamos, portanto, 

o ponto n.º 14 do artigo em análise, o qual refere que as entidades, abrangidas                         

por este regime, ficam sujeitas ao PEC e às TA, apenas na proporção da taxa de IRC 

aplicável. Importa, ainda, sublinhar, que a mesma disposição impõe duas exceções                

ao regime especial de TA: as despesas não documentadas; e as despesas                          

relativas a importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares                    

ou coletivas residentes fora do território nacional, e aí submetidas a um regime claramente 

mais favorável, a que se refere o n.º 1 do art.º 63º-D da LGT, ou cujo pagamento                   

seja realizado em contas abertas em instituições financeiras aí residentes ou domiciliadas, 

salvo se o SP estiver em condições de comprovar que respeitam a operações efetivamente 

efetuadas e não revestem de caráter anormal ou montante exagerado. Os referidos encargos, 

encontram-se previstos nos números 1 e 8 do art.º 88º do CIRC, respetivamente, os quais 

são sujeitos às taxas normais de TA. Assinala-se, ainda, a instituição de um quadro 

específico (Q.13-A), na declaração de rendimentos mod.22/IRC, para as TA aplicáveis         

a estes SP. 

A este propósito, cumpre sublinhar a versatilidade, virtuosidade e perversidade       

da figura TA, pelo que qualificamos o presente regime especial, manifestamente, 

paradigmático. Com efeito, é possível aferir que a TA se consubstancia, grosso modo,     

num fator desfavorável à captação de investimento estrangeiro em Portugal, é, aqui, 

utilizada como positivo instrumento de concorrência fiscal. Em nosso entender,                   

este exemplo sustenta a caraterização da TA como: O Fenómeno. QR (E) TA ZFM
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CAPÍTULO 3 - DISCUSSÕES JURISPRUDENCIAIS SOBRE TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA 
 
 

3.1. O inconstitucional agravamento das taxas de tributação autónoma  

3.1.1. Motivações para a análise do sujeito 

A produção de efeitos do agravamento da taxa de TA, resultante do art.º 5º                  

da Lei n.º 64/2008, de 5/12, incidente sobre as despesas de representação e encargos 

relacionados com VLPM, foi tema de intensas discussões, surpreendentes batalhas                  

e decisões jurídicas, bem como alvo de fortes críticas. Para além do exposto, à escolha        

do sujeito subjaz as seguintes motivações:  

i. As taxas de TA têm sofrido profundas alterações, especialmente                   

sobre as despesas de representação e sobre os encargos inerentes às VLPM;  

ii. A jurisprudência não tem sido coerente, pelo contrário, como é possível 

depreender através da leitura das decisões proferidas pelos tribunais:  

 Ac. TC n.º 18/2011, de 12/1 – Proc. n.º 204/2010 – 3ª Sec.; 

 Ac. STA – Proc. n.º 281/11, de 6 de julho de 2011 – 2ª Sec.; 

 Ac TC n.º 310/2012, de 20/6 – Proc. n.º 150/12 – 2ª Sec.;  

iii. Apreciada a produção de efeitos da Lei n.º 64/2008, de 5/12,                                     

a constitucionalidade do art.º 5º foi suscitada, com base nos fundamentos da violação           

do princípio da não retroatividade da lei fiscal, cfr. previsto no n.º 3 do art.º 103º da CRP, 

e, da violação do princípio da proteção da confiança e segurança jurídica. 

Este capítulo visa, portanto, enumerar as divergentes posições assumidas                 

pelos tribunais sobre problemática da constitucionalidade do art.º 5º da Lei 64/2008,             

de 5/12, clarificar os conceitos de imposto periódico e imposto instantâneo                              

(ou de obrigação única), assim como alertar os contribuintes para os meios de defesa 

disponíveis para reagir perante abusos fiscais desta natureza. 

3.1.2. Comentário aos argumentos invocados pelas partes 

No Ac. n.º 18/2011, de 12/1, o TC havia determinado que a norma, do art.º 5º            

da Lei n.º 64/2008, de 5/12, não revestia caráter inconstitucional material, no que respeita 

aos princípios tributários basilares colocados em causa: princípio da não retroatividade       

da lei fiscal e princípio da proteção da confiança e da segurança jurídica. 
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No referido Acórdão, o TC pronunciara-se no sentido de que, o caso em análise,    

se tratava de retrospetividade ou de retroatividade imprópria, i.e., a lei fiscal nova       

aplicara-se a factos passados cujos efeitos ainda perduraram durante a sua vigência,       

como se de um imposto periódico se tratasse. Assim, entendera que o facto tributário            

só ocorreu a 31 de dezembro, tendo sido a lei nova aprovada antes do final do período         

do imposto. Por conseguinte, determinara que a norma em análise estava em conformidade 

com o previsto no n.º 3 do art.º 103º da CRP, concluindo que o princípio da proibição          

de retroatividade da lei fiscal não fora violado, pelo facto de não se tratar de retroatividade 

autêntica. O TC acrescentara, ainda, que deveria ser aplicado, a este caso,                                      

o mesmo entendimento proferido no seu Ac. n.º 399/2010, de 27/10, o qual defendera que, 

o n.º 3 do art.º 103º da CRP, apenas proíbe a retroatividade autêntica ou própria                       

da lei fiscal, sendo excluídas as situações de retroatividade imprópria. No seguimento          

da posição defendida pelo STA, no Ac. relativo ao proc. n.º 281/2011, de 6/7,                              

e pelo Conselheiro Vítor Gomes, no Voto de Vencido do Ac. do TC n.º 18/2011, de 12/1, 

o TC, através do Ac. n.º 310/2012, de 20/6, proferido no âmbito do proc. n.º 150/2012, 

reconsidera, e julga inconstitucional a norma do art.º 5º da Lei n.º 64/2008, de 5/12, 

admitindo, finalmente, que as despesas alvo de incidência de TA correspondem a factos 

tributários instantâneos ou de obrigação única. Com efeito, as despesas realizadas 

previamente à entrada em vigor da Lei n.º 64/2008, de 5/12, constituem factos tributários 

cuja produção de efeitos ocorreu, integralmente, ao abrigo da norma antiga, sendo sujeitos, 

única e exclusivamente, a essa lei. O TC conclui, portanto, que a nova taxa, agravada,          

de TA, apenas incide sobre despesas incorridas após o momento da vigência                            

da Lei n.º 64/2008, de 5/12, i.e., a partir de 6 de dezembro de 2008, inclusive. 

Ao invés do que sucede na tributação do rendimento (IRS e IRC), em que                  

são tributados rendimentos auferidos num determinado período, a TA visa tributar            

cada despesa, em si mesma efetuada, sujeita a determinada taxa, apurada                                    

de modo independente do imposto sobre o rendimento, ainda que liquidada em simultâneo. 

 Face ao exposto, quer o IRC, quer o IRS, qualificam-se como impostos periódicos, 

cujo facto gerador ocorre no último dia do período de tributação, cfr. disposto no n.º 9         

do art.º 8º do CIRC. Por seu turno, na TA, e, para efeitos de ambos os CIR, o facto gerador 

do imposto ocorre aquando a realização de cada despesa, não se consubstanciando, 
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portanto, num facto de formação sucessiva ao longo de determinado período, por norma, 

anual, mas sim num facto tributário instantâneo. 

 O cerne da questão, como é evidente, assenta na distinção entre impostos periódicos 

e impostos de obrigação única. Conforme referido no ponto 2.3. (classificação TA), 

enquanto nos impostos periódicos, o facto gerador ocorre sucessivamente, ao longo              

de determinado período, com tendência a repetir-se no tempo, originando, para o SP,       

uma obrigação de pagar imposto com caráter regular, nos impostos de obrigação única,        

o facto gerador surge instantaneamente, isolado no tempo, originando uma obrigação      

para o contribuinte, cujo pagamento carece de natureza avulsa. No que respeita à TA, 

efetivamente, o facto tributário é instantâneo, ou seja, esgota-se no ato da realização             

de determinada despesa, apesar de o apuramento do montante de imposto advir                       

da aplicação de várias taxas de tributação sobre as despesas incorridas. Não obstante              

a ocorrência da liquidação do imposto (TA) no final de determinado período, tal facto,     

não transforma o mesmo num imposto periódico, ou de formação sucessiva, pelo que, 

apenas constitui a agregação, para efeitos de cobrança, do conjunto de operações sujeitas   

a TA, cuja taxa é aplicada a cada despesa, não havendo qualquer influência do volume      

das despesas suportadas na determinação da taxa.  

Tal distinção é absolutamente capital para a perceção da aplicação da lei no tempo, 

assim como para a formação de juízo relativamente à problemática da proibição                      

da retroatividade da lei fiscal desfavorável ao SP, consagrada no art.º 103º, nº 3 da CRP, 

razão pela qual se chama a atenção para a existência de elementos de obrigação única, 

como as taxas de TA, nos impostos sobre o rendimento.  

 Neste caso concreto, estamos perante um tributo de obrigação única, o qual incide 

sobre operações que se produzem e esgotam instantaneamente, em que o facto gerador 

surge isolado no tempo, originando, para o contribuinte, uma obrigação de pagamento    

com caráter avulso. Ou seja, as taxas de TA não respeitam a um período de tempo, mas sim 

ao momento da operação isolada sujeita à taxa. No caso em apreço, é notória                                

a retroatividade do n.º 3 do art.º 81º (atual art.º 88º) do CIRC, na letra da Lei n.º 64/2008, 

de 5/12, ou seja, a aplicação de lei nova a factos tributários de formação única, cujos efeitos 

já foram totalmente produzidos, antes da sua entrada em vigor. É, por demais, evidente que 

o facto gerador da obrigação fiscal, i.e., a realização de despesas de representação                  

ou de encargos com VLPM, no período de 1 de janeiro de 2008 até à entrada em vigor        
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da Lei n.º 64/2008, de 5/12 (6 de dezembro de 2008), verifica-se antes da publicação             

da lei nova, constituindo uma situação de retroatividade autêntica. É o momento                    

em que ocorre o ato que determina o pagamento do imposto, ou seja, é este que releva     

para efeitos dos referidos princípios constitucionais, e não o momento da liquidação.             

É a partir desse ato que resulta a obrigação tributária, exigindo-se nesse momento,          

como forma de prevenção, e, segundo os princípios da legalidade e da proteção                       

da confiança e da segurança jurídica, que a lei relativa à criação/agravamento                          

de determinado imposto já se encontre em vigor, permitindo ao SP estudar as repercussões 

fiscais das suas decisões. Com efeito, é negado provimento ao recurso interposto, pelo facto 

de se julgar inconstitucional, por violação do n.º 3 do art.º 103º da CRP, o agravamento     

da taxa de TA, relativamente a despesas efetuadas antes da sua entrada em vigor. Ou seja, 

a norma do art.º 5º, n.º 1, da Lei n.º 64/2008, de 5/12, ao determinar a retroação de efeitos 

a 1 de janeiro de 2008 da alteração do n.º 3 do art.º 81º (atual art.º 88º) do CIRC, violou      

a supracitada proibição constitucional. 

3.1.3. Recensão crítica à problemática suscitada  

Da leitura dos acórdãos enunciados é, sobejamente, percetível que as antagónicas 

posições assumidas pelo TC, relativamente à questão da constitucionalidade da norma       

em análise, são fundamentadas pela divergente classificação atribuída, pelo Tribunal,          

ao facto tributário gerador de imposto, concernente à TA destes encargos. A discussão 

central do Ac. n.º 310/2012, de 20/6, proc. n.º 150/2012, assenta, cfr. mencionado,                 

na distinção entre impostos periódicos e impostos de obrigação única, visando clarificar      

a natureza da TA, sendo esta crucial aquando a aferição da violação, ou não, do princípio 

da não retroatividade da lei fiscal.  

Segundo o juízo formulado por Rui Duarte Morais, o qual partilhamos, a TA                

é caraterizada como uma “entorse” aos impostos sobre o rendimento, e, bem assim,               

ao princípio constitucional da tributação pelo rendimento, ou lucro, real. Deste modo,            

é distinguida a TA dos impostos sobre o rendimento (IRS ou IRC), optando o legislador 

pela incidência de TA, como sucede, p. ex., com as despesas de representação                             

e com as ajudas de custo, gastos que o legislador desconfia, uma vez que a linha que separa 

a esfera pessoal da esfera empresarial é ténue, podendo resultar, na prática,                               

em remunerações em espécie não tributadas ou em distribuição oculta de dividendos. 
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Todavia, resultando os Ac. do TC de fiscalização concreta, i.e., através do recurso 

de decisões dos TAF, os mesmos apenas produzem efeitos nas situações particulares 

apreciadas, não conferindo direitos gerais e abstratos a todos os contribuintes, pelo que    

não podem aplicar-se a casos congéneres. Por conseguinte, a partir desta decisão,         

sempre que contestado judicialmente o pagamento deste imposto, por invocação                    

de inconstitucionalidade, seja qual for a decisão do TAF competente, o Ministério Público 

interporá recurso obrigatório para o TC. Assim, os SP lesados tiveram a faculdade,            

com base na ilegalidade da norma, para apresentar pedido de revisão oficiosa, no prazo 

máximo de quatro anos, contados a partir do ato de liquidação de IRC referente ao período 

de 2008, ou seja, até maio de 2013, com o objetivo de obter o reembolso do imposto pago 

indevidamente, relativo às despesas de representação e aos encargos com VLPM, 

incorridas no período de 1 de janeiro a 6 de dezembro de 2008. Este tipo de situações pode 

originar sérios constrangimentos às empresas, dado que os planos de negócios                        

são desenhados, e executados, em função dos normativos legais conhecidos, ficando os SP 

impossibilitados de reagir perante alterações desta natureza, i.e., quando a produção             

de efeitos da lei visa incidir, não apenas sobre os encargos suportados após a alteração,  

mas também sobre os incorridos anteriormente à sua publicação, i.e., ao seu conhecimento. 

  Efetivamente, a génese da TA radica em nobres valores, nomeadamente, o combate 

à fraude e evasão fiscais, na senda, ainda que utópica, justiça fiscal. Porém, nos últimos 

tempos, tem-se vindo a constatar, infelizmente, um desvio acentuado à sua essência. 

Deseja-se veementemente, ainda que pouco provável, que esta decisão, proferida             

pelos tribunais superiores, extinga as motivações da conceção de novas medidas que visem 

a arrecadação de receita, ignorando princípios fundamentais, como a segurança, 

estabilidade e confiança jurídica, defraudando as expectativas dos contribuintes. Este caso 

corrobora a tese de que, já em 2008, a necessidade de receitas fiscais era de tal grandeza, 

que mais importante, que os meios utilizados e os entes lesados, eram os objetivos 

alcançados. A este propósito, assinala-se, ainda, a criação da “taxa” Robim dos Bosques, 

publicada, também, na Lei n.º 64/2008, de 5/12, que, contrariamente à fonte inspiradora 

(Direito Tributário Italiano), não obstante tributar os ricos, não se vislumbra que                       

o montante arrecadado através deste imposto extrafiscal tenha sido distribuído, a qualquer 

título, aos mais carenciados. Ora, também aqui, somos tentamos a concluir que apenas         

se pretendeu arrecadar receita fiscal adicional.  
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3.2. A questão da dedutibilidade fiscal da TA  

 CAAD - proc. n.º 187/2013-T; 

A discussão jurisprudencial em análise versa sobre a aceitação, ou não,                      

dos montantes liquidados e pagos a título de TA, como gastos fiscais, na determinação       

do lucro tributável em IRC. Ademais, duas pertinentes questões marginais são suscitadas, 

tecendo o Tribunal Arbitral interessantes considerações sobre uma delas, escusando 

pronunciar-se sobre a outra. De modo a concretizar uma explanação clara e racional, 

deliberamos abordar, em primeiro lugar, as questões marginais suscitadas,                                 

e, posteriormente, a questão central do CAAD - proc. n.º 187/2013-T. 

 A Requerente, começa por formular uma questão prejudicial, ao abrigo                      

do art.º 267º do TFUE, a qual passamos a citar: “O n.º 2 do artigo 1º da Directiva                   

n.º 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006 (relativa ao sistema comum    

do imposto sobre o valor acrescentado), bem como os restantes princípios gerais de direito 

da União Europeia aplicáveis, deverão ser interpretados no sentido de que é incompatível 

com aquela disposição, ou com os referidos princípios gerais de direito, um regime              

de tributação autónoma, tal como se encontra actualmente configurado na legislação 

fiscal portuguesa – mormente no artigo 88º do CIRC – na medida em que se sobrepõe        

ao regime de IVA harmonizado e visa tributar a mesma realidade tributária (a despesa)?”. 

Com efeito, o Tribunal, recusa o reenvio prejudicial da questão para o TJUE,                        

face à inobservância de fundamento legal para aferir a conformidade das normas nacionais 

à luz da interpretação autêntica dos princípios e normas positivas do Direito da UE.  

Quanto à segunda questão marginal suscitada, a Requerente alega que “o regime 

de tributação autónoma é contrário aos princípios da capacidade contributiva                          

e da tributação das empresas pelo rendimento real, é inconciliável com o regime                   

de tributação do consumo estabelecido no direito da União Europeia e, por essa razão, 

incompatível com o mesmo direito e é contrário ao princípio da coerência do sistema 

fiscal.”. Por conseguinte, atendendo ao facto de a Requerente não se manifestar,                   

em momento algum, no sentido de o ato de liquidação da TA se consubstanciar                 

numa “injustiça grave ou notória”, o CAAD não toma conhecimento das suscitadas 

questões de constitucionalidade, sancionando que apenas deve pronunciar-se                     

sobre a questão central e não quanto à legalidade da liquidação das TA. Aliás, entende          
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o Tribunal que a natureza presuntiva de empresarialidade parcial das TA constitui 

salvaguarda constitucional. 

Aqui chegados, é tempo de cuidarmos do cerne da questão da discussão 

jurisprudencial: constituem as quantias pagas, a título de TA, por um SP de IRC, encargos 

dedutíveis na determinação do lucro tributável?  

Importa atentar, antes de mais, às assunções dadas como adquiridas                           

pela Requerente, e, que o Tribunal desconsidera:  

1) A Requerente entende que “Estamos perante normas com caráter e natureza 

excepcionais, que visam corrigir as orientações de consumo das empresas mediante              

o sancionamento de comportamentos com efeitos ao nível do IRC”. O Tribunal             

contra-argumenta, considerando os encargos, alvo de TA, como despesas de produção           

e não de consumo, razão pela qual não classifica a TA como imposto indireto, pelo que, 

passamos a citar: “(…) entende-se que a tributação autónoma não se apresentará           

como um imposto indirecto. Efetivamente, na situação em análise estarão sempre em causa 

despesas dedutíveis, em que, como tal, se terá de assumir como verificado o critério geral 

do artigo 23º/1 do CIRC, ou seja, da indispensabilidade das mesmas “para a realização 

dos rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora”.               

Deste modo, apoditicamente, as despesas em causa não serão “consumo”,                            

mas “produção”, razão pela qual, de resto, o IVA que sobre a correspondente operação 

incida será deduzido ou reembolsado ao seu autor, e não suportado por este,                     

como aconteceria caso estivesse em causa um acto de consumo.” Não se compreende            

o argumento utilizado pelo Tribunal, pelo facto de o IVA não ser dedutível nos encargos 

suportados com VLP [art.º 21º/1/a) do CIVA] e pela incidência das taxas de TA       

[números 3, 17 e 18 do art.º 88º do CIRC]. Com efeito, entendemos que se estivéssemos 

perante despesas de produção, indispensáveis à prossecução da atividade, o legislador       

não desconfiaria da sua natureza, logo, não incidiria TA sobre as mesmas, nem seria 

excluído o direito à dedução do IVA.  

 2) A Requerente afirma que as TA sancionam os autores das despesas                      

que as desencadeiam, suscitando a natureza jurídico-tributária de tal figura.                            

Por conseguinte, o Tribunal determina que a conclusão da Requerente extrapola                     

os pressupostos dos quais parte, referindo que: “(…) as tributações autónomas penalizam, 
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efetivamente, os respetivos sujeitos passivos, fazem-no, grosso modo, no mesmo sentido 

que qualquer tributo, enquanto encargo patrimonial, penaliza quem o suporta, e, 

especificamente, no mesmo sentido em que os impostos com componente parafiscal 

penalizam quem por eles é tributado.”.  

Analisemos, agora, a natureza jurídico-tributária das TA.  

A Requerente entende, com a nossa concordância, que as TA, relativas a encargos 

dedutíveis, em sede de IRC, incidem sobre a despesa, e não sobre o rendimento. O CAAD, 

por sua vez, considera que o juízo da Requerente é formado pela jurisprudência do passado 

recente, a qual se pronunciou sobre a constitucionalidade da norma do n.º 1 do art.º 5º          

da Lei n.º 64/2008, de 5/12, cfr. apresentado no ponto 3.1. do presente capítulo.                      

Na perspetiva do Tribunal, a referida jurisprudência apenas se debruçou                                

sobre a classificação do facto tributário e não propriamente da natureza jurídico-tributária 

das TA. Com efeito, o CAAD declara que uma coisa é o tipo de facto tributário                      

que determina a imposição, outra coisa é a causa da obrigação do imposto, considerando 

que o propósito das TA é o IRC. Admite, ainda, que a essência e a legalidade das TA    

apenas são sustentadas em contexto de IRC, sendo, portanto, parte integrante                      

deste imposto. O Tribunal fundamenta o seu juízo com base no argumento de que                  

as despesas alvo de TA são dedutíveis como gasto fiscal em sede de IRC, razão pela qual 

justifica, não só, a inclusão das TA no IRC, assim como parte integrante do regime jurídico 

do IRC. No mesmo sentido, é, ainda, utilizado como argumento o disposto no art.º 12º        

do CIRC, o qual refere que os SP abrangidos pelo regime da transparência fiscal                   

não são tributados em IRC, salvo quanto às TA. A Requerente alega, também, que as TA 

visam, verdadeiramente, a arrecadação de receita, sendo desproporcional e desligada           

da capacidade contributiva. Atendendo ao contexto atual, o Tribunal não ratifica                    

tal afirmação, pelo facto de as taxas de IRS, previstas para rendimentos da classe média, 

serem superiores a 50%, pelo que, com certeza, as TA não integram o olho do furacão.  

Como já tivemos oportunidade de referir neste trabalho, parece-nos evidente               

a instrumentalização das TA para arrecadação receita, rápida e eficaz, pelo que                     

não podemos concordar com o entendimento proferido pelo Tribunal. De facto, em caso 

de prejuízo fiscal em IRC, as taxas de TA, das VLP com v. aq. > 35.000€, passam de 35% 

para 45%, não estando longe da taxa (50%) de IRS, referida pelo Tribunal.  
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Quanto à questão central suscitada, o CAAD determina que a TA é um encargo    

não dedutível para efeitos fiscais, dada a sua previsão no atual 23º-A do CIRC. 

Efetivamente, as TA não se encontram assinaladas, como encargo não dedutível                 

para efeitos fiscais, no anterior 45º do CIRC, todavia, parece-nos evidente que jamais     

seria permitida a dedução de uma tributação que visa, além do mais, penalizar os SP,          

por práticas pouco transparentes e abusivas. Assim, entende-se que o legislador deliberou 

integrar as TA no atual art.º 23º-A do CIRC, única e exclusivamente, com o intuito                

de clarificar, e não pelo facto de, outrora, serem aceites fiscalmente dedutíveis.  

O Tribunal carateriza as TA, em questão, como parte integrante das normas          

anti-abuso específicas, dada a semelhança com a revogada norma do art.º 65º/1 do CIRC, 

reconhecendo-lhes caraterísticas que a doutrina tem vindo a assinalar, nomeadamente: 

i) As TA apenas fazem sentido dada a possibilidade de dedução dos encargos 

suportados, sendo a motivação dos SP reconhece-los na CTB, ou seja, reduzir, ou anular, 

o imposto a pagar; 

ii) O tratamento desfavorável resulta do facto de os gastos sujeitos a TA         

serem facilmente desviáveis para o consumo privado. 

Com efeito, o Tribunal entende que as TA, em causa, visam obstar determinados 

comportamentos abusivos, revelando-se o SFP incapaz de impedir, sendo certo que 

medidas mais gravosas poderiam ter sido adotadas. É referido, ainda, que o caráter           

anti-abuso das TA é coerente com a sua natureza anti-sistémica, assim como a natureza 

presuntiva da empresarialidade parcial dos encargos sobre os quais incidem. Concordamos, 

desta feita, com a posição do Tribunal. 
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O CAAD aponta três possibilidades de atuação dos SP face às TA: 

1) Não dedução fiscal dos encargos, evitando, deste modo, a incidência de TA; 

2) Dedução fiscal dos encargos e liquidação da respetiva TA, dispensando,        

por esta via, a discussão sobre a empresarialmente das despesas, não obstante a eventual 

aferição, por parte da AT, da sua indispensabilidade como garante dos rendimentos,           

cfr. previsto no n.º 1 do art.º 23º do CIRC; 

3) Demonstração da empresarialidade cabal dos encargos, deduzindo-os 

integralmente, sem liquidação de TA. 

Considera, ainda, o Tribunal que a natureza presuntiva das TA constitui salvaguarda 

legal, pelo facto de ser opcional a dedução fiscal de tais encargos. 

Em suma, o Tribunal decide não tomar conhecimento das questões                                

de constitucionalidade suscitadas (segunda questão marginal apreciada), recusa o reenvio 

prejudicial para o TJUE da primeira questão marginal analisada, e, julga improcedente          

o pedido de pronúncia arbitral, mantendo os atos tributários impugnados.  

Apesar de não concordarmos integralmente com os entendimentos proferidos          

no Acórdão ora analisado, atestamos o seu contributo, sobretudo, no concernente à reflexão 

e discussão da natureza jurídico-tributária das TA. 

3.3. A problemática da dedutibilidade de BF e PEC à TA  

 CAAD - proc. n.º 369/2015-T; 

 CAAD - proc. n.º 370/2015-T; 

 TC - Ac. n.º 267/2017, proc. n.º 466/16 – 2ª sec.;  

Ambas as decisões jurisprudenciais do CAAD são favoráveis aos SP, na medida   

em que este Tribunal, nos processos em epígrafe, considerou admissível, à luz da legislação 

vigente à data (2015), a dedução à coleta de TA, em sede de IRC, do BF ao investimento: 

RFAI. Porém, com a publicação da LOE/2016, foi aditado o n.º 21 ao art.º 88º do CIRC, 

cuja parte final dispõe em sentido contrário ao entendimento proferido pelo CAAD,         

com a agravante de revestir natureza interpretativa. Não se vislumbra outra configuração, 

de tal alteração, se não a “reação” do legislador às decisões jurisprudenciais, proferidas 

pelo referido Tribunal. Com efeito, tendo em conta o normativo vigente, parece pacífico 
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concluir que não são admissíveis deduções à coleta de TA, nomeadamente, as respeitantes 

a BF. Não obstante, tendo em conta o agravamento, de dez pontos percentuais, das taxas 

de TA, consagrado no CIRC, aquando a obtenção de prejuízo fiscal, não chocar-nos-ia          

a previsão de redução da “fatura” de TA em caso de lucro tributável e de (re)investimento, 

p.ex., sob a forma de dedução à coleta de TA dos BF ao investimento (RFAI, DLRR             

ou SIFIDE). Ou melhor, tendo em conta a previsão de taxas de TA mais reduzidas             

para as VLP mais ecológicas, porque não incentivar, também, por esta via,                                   

o (re)investimento, em AFT e/ou AI, que visem uma economia sustentável, assente              

na preocupação ambiental e social. Admitimos, evidentemente, o contraditório                         

à nossa proposta, desde logo, pelo facto de a TA revestir natureza de norma anti-abuso, 

com a qual concordamos. No entanto, é possível aferir que a TA tem vindo a ser 

instrumentalizada a vários níveis, pelo que, atualmente, a sua qualificação como figura 

tributária híbrida, parece-nos, perfeitamente, adequada. Como sustentação da tese 

enunciada, apontamos a TA como instrumento fiscal multifuncional, uma vez que, não só, 

fomenta a redução de práticas de fraude e evasão fiscais, como, também, contribui, 

significativamente, para a arrecadação de receita, assim como para a pedagogia tributária, 

económica, social e ecológica. Face ao exposto, entendemos que valerá a pena desenvolver 

esforços no sentido de tal incentivo fisco-ambiental ser concretizado no SFP. 

Quanto à natureza interpretativa, plasmada no art.º 135º da Lei n.º 7-A/2016,             

de 30/3, da norma consagrada na segunda parte do n.º 21 do art.º 88º do CIRC, instituída 

pelo art.º 133º do mesmo diploma (LOE/2016), cumpre-nos assinalar que, a mesma,            

foi julgada inconstitucional, por violação do princípio da não retroatividade fiscal,                

no seguimento da decisão jurisprudencial, proferida pelo TC no Ac. n.º 267/2017,            

proc. n.º 466/16 – 2ª sec. Com efeito, é determinado, pelo TC, que os valores pagos, a título 

de PEC, podem ser deduzidos à “coleta” da TA, relativamente aos períodos económicos 

anteriores a 2016.  

Congratula-se, como é evidente, a harmonização jurisprudencial sobre esta matéria, 

evidenciada nas decisões proferidas pelo CAAD, no âmbito dos processos n.º 769/2014-T, 

n.º 163/2014-T, n.º 219/2015-T e n.º 370/2015-T.  

Por último, impera enaltecer que os SP de IRC que, em períodos de tributação 

anteriores a 2016, consideraram perdidos os PEC, por insuficiência de coleta,                             



55 

 

e tenham sido objeto das TA previstas no art.º 88º do CIRC, poderão recuperar                      

tais pagamentos, através de: 

i) Reclamação graciosa, relativamente ao período de tributação de 2015,             

de acordo com o n.º 1 do art.º 131º do CPPT; 

ii) Pedido de revisão, para os períodos de tributação de 2013 e 2014, cfr. disposto 

no n.º 6 do art.º 78º da LGT.  

3.4. A legalidade da TA à luz da Constituição e do Direito Comunitário  

 CAAD - proc. n.º 210/2013-T, decisão de 13/4/2016, substitui a decisão de 12/5/2014 

O supracitado acórdão pronuncia-se sobre três questões fundamentais. No entanto, 

somente duas serão objeto do nosso estudo, pelo facto de a terceira, respeitante                          

à dedutibilidade da TA em sede de IRC, já ter merecido a nossa atenção. Cuidaremos 

apenas, portanto, das matérias de constitucionalidade das TA e da, eventual, 

incompatibilidade com o Direito Comunitário. Com efeito, propomo-nos a indagar: 

i) A legalidade da TA, à luz dos princípios da tributação do rendimento            

pelo lucro real, da capacidade contributiva e da proporcionalidade, consagrados                   

nos artigos 13º, 18º, 103º/1 e 104º/2 da CRP;  

ii) A conformidade da TA com o Direito Comunitário, em particular,                  

com os princípios essenciais do sistema comum do IVA, os quais demandam a vigência     

de um único imposto geral sobre o consumo.  

De forma a enquadrar, devidamente, as questões a apreciar, importa, desde logo, 

depreender a génese e a essência da TA, sendo recomendável revisitar os pontos 2.1. e 2.2.  

3.4.1. Da violação do princípio da tributação do rendimento pelo lucro real  

A tributação do rendimento consubstancia a concretização do princípio                        

da capacidade contributiva, pedra basilar do SFP, não consagrada na CRP,                             

com proveniência no princípio da igualdade. Efetivamente, a nossa Constituição estabelece 

que a tributação das empresas incide fundamentalmente, e não exclusivamente,                

sobre o rendimento real, sugerindo, assim, exceções, correções ou presunções.                        

Os mecanismos de avaliação indireta, plasmados no art.º 87º e seguintes da LGT,    

afiguram-se bons exemplos, sendo, no entanto, apenas admissíveis aquando                                



 

56 

 

a impossibilidade de tributação de acordo com as regras de determinação do rendimento 

real ou por expressa opção do SP. No entendimento do TC “o rendimento real fiscalmente 

relevante não é, em si próprio, uma realidade de valor fisicamente apreensível, mas antes 

um conceito normativamente modelado e contabilisticamente mensurável (…)”. Por outro 

lado, a injunção constitucional da tributação do rendimento pelo lucro real deverá atender, 

necessariamente, aos princípios da praticabilidade e da operacionalidade do sistema, 

validando a natureza constitucional, sob pena dos arquétipos legalmente constituídos        

não conseguirem realizar, com a aproximação possível, o princípio da universalidade             

e da igualdade no pagamento dos impostos. Efetivamente, um sistema que não permita         

o controlo dos rendimentos e da evasão fiscal, na medida aproximada à realidade existente, 

conduz, em linha reta, à distorção, na prática, dos princípios da capacidade contributiva       

e da tributação do rendimento pelo lucro real. Tais dificuldades explicam, portanto,             

que a Constituição se tenha limitado a estabelecer que a imposição fiscal deve incidir 

fundamentalmente sobre o rendimento real, “não excluindo com tal disposição o recurso 

a outras formas fiscais estranhas ao mito do apuramento declarativo-contabilístico             

do rendimento”. [XAVIER de BASTO; O princípio da tributação do rendimento real           

e a LGT, in Fiscalidade, n.º 5] Ademais, “a CRP, ao exigir que a tributação das empresas 

se norteie pelo rendimento real, está apenas a “recortar” o quadro típico                                  

ou caracterizador do sistema fiscal (…) e não “estabelecer ou desenhar a cheio”               

esse mesmo quadro.” [CASALTA NABAIS; Alguns aspectos do quadro constitucional 

das empresas, in Fisco, n.º 103/104, p.19] Assim sendo, “o 104º/2 não obsta                           

ao estabelecimento de regimes que se afastem da regra da tributação pelo rendimento 

real.” [CASALTA NABAIS; Direito Fiscal, 7ª Ed., 2012, pp.177-178] 

Do exposto, resulta que, atentos os fins e objetivos visados, as TA são admissíveis 

no plano constitucional, como regime excecional da tributação do rendimento.                     

Não obstante, importa aferir se as normas em análise, em cada um dos períodos fiscais 

objetos de impugnação, violam, ou não, os princípios da proporcionalidade e da proibição 

do excesso, consagrados nos artigos 13º, 18º e 104º da CRP. Ao abrigo do princípio               

da praticabilidade, a TA assume, também, a natureza de substituição tributária, pelo facto 

de o alvo da tributação ser o rendimento de terceiro não identificado ou em que o benefício 

não é objetivamente determinável. Importa, pois, realizar o teste da proporcionalidade         

às normas previstas no n.º 3 e n.º 4 (revogado) do art.º 88º do CIRC. Por conseguinte,             

o CAAD, admite, no concernente ao primeiro critério, que a TA se revela, perfeitamente, 
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adequada face aos objetivos que intenta alcançar. No entanto, o mesmo Tribunal,                 

não reconhece a adequação meio-fim, pelo facto de considerar, em nosso entender, bem,     

a existência de outros meios, mais proporcionais e justos, disponíveis para a concretização 

de tais propósitos. Tendo em conta que o escopo prioritário da TA assenta em desincentivar 

o reconhecimento na CTB, por parte dos SP, de despesas dúbias, que afetem negativamente 

a receita fiscal de IRC, o Tribunal acrescenta, a nosso ver, bem, uma vez mais, que tal 

desiderato é alcançável através da não aceitação fiscal de tais encargos, cfr. plasmado          

na al. e) do n.º 1 do art.º 34º do CIRC. O Tribunal refere, ainda, que, uma vez que                     

se pretende tributar, com legitimidade, os rendimentos em espécie auferidos por terceiros, 

o ordenamento jurídico-tributário português já contempla a sua tributação em sede de IRS. 

Considera, também, que o legislador esteve bem, em obediência ao princípio da capacidade 

contributiva, ao excluir da incidência de TA as VLP quando celebrado acordo escrito,       

cfr. n.º 9 da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS. Em suma, o CAAD concluiu que o legislador 

adotou uma medida excessiva, violando o princípio da proporcionalidade, na vertente         

da indispensabilidade ou necessidade, pelo facto de incidir TA sobre a realidade em apreço, 

desconsiderando a ocorrência da respetiva tributação em sede de IRS. Ademais, o Tribunal 

admite, ainda, que tal disposição viola, em determinados casos, o princípio                                

da proporcionalidade, na vertente proporcionalidade em sentido estrito, por imposição        

de sacrífico fiscal exorbitante, face à materialização dos objetivos visados.  

3.4.2. Da violação do Direito Comunitário: Sistema Comum do IVA 

À luz do Direito Comunitário, a Requerente, não confere legitimidade à existência 

da figura da TA, pelo facto de entender que “as caraterísticas atuais da TA qualificam-na 

como um imposto geral sobre o consumo/despesa, e não como um imposto especial        

sobre o consumo, tendo em atenção toda a diversidade e heterogenia da sua base                  

de incidência bem como o incumprimento do critério básico definidor de imposto especial 

sobre o consumo enformado pelo princípio da equivalência e que obriga à diferenciação 

das taxas consoante o custo social que cada produto gera.”  

Face ao exposto, impera aferir a eventual incompatibilidade da figura TA               

com as normas comunitárias. De acordo com o art.º 401º da Diretiva IVA, é admissível    

que os EM estabeleçam, ou mantenham, nos seus ordenamentos jurídico-tributários, 

impostos, direitos ou taxas, desde que não revistam natureza de imposto sobre o VN.     

Como é evidente, o cerne da questão assenta na aferição da qualificação da TA                  
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como tributo com natureza, ou não, de imposto sobre o VN. Em suma, o Tribunal Arbitral, 

apenas admitiria a incompatibilidade das TA, com as regras da Diretiva IVA,                            

se identificadas cabalmente, em tal figura, as caraterísticas essenciais do IVA:  

i) Incidência sobre a generalidade das transações económicas;  

ii) Imposto proporcional ao valor da contraprestação; 

iii) Incidência sobre todas as fases do circuito económico; 

iv) Aplicação ao valor acrescentado das atividades económicas; e 

v) Repercussão no consumidor através do preço dos bens/serviços. 

Com efeito, o juízo formulado pelo CAAD determina que a figura da TA                  

não é incompatível com o Direito da UE, por não reunir as caraterísticas do IVA.  

Importa, agora, enunciar a decisão do CAAD sobre as duas questões explanadas: 

i) Julga procedente a alegação de inconstitucionalidade dos números 3 e 4          

do art.º 88º do CIRC, nas versões vigentes em 2008, 2009, 2010 e 2011, na parte          

relativa às TA sobre as VLP em que tenha havido tributação em sede de IRS na esfera        

do beneficiário, nos termos do n.º 9 da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, por violação         

do princípio da proporcionalidade; 

ii) Julga improcedente a alegação de violação da Diretiva IVA. 

Por fim, cumpre-nos referir que, no voto de vencido, de 13/5/2016, Amândio Silva, 

valida completamente a decisão do Tribunal, com exceção do ponto respeitante à dedução 

dos montantes pagos, a título de TA, para efeitos da determinação do lucro tributável,    

cujos pressupostos e conclusões não subscreve.  
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CAPÍTULO 4 - O PECULIAR CASO DAS VIATURAS 
 

 

4.1. Motivações para a análise do tema 

Consideramos incontornável, e fundamental, a análise minuciosa da tributação         

das viaturas, sobretudo quando o objeto de estudo versa sobre as TA e VA. Efetivamente, 

é possível identificar ativos desta natureza, praticamente, em todo o universo empresarial, 

o que é legítimo, grosso modo, dada a sua indispensabilidade na prossecução da atividade 

económica. Certa é, também, a constatação de inúmeros abusos. Referimo-nos, pois,              

à afetação de viaturas particulares à esfera da empresa. Assim, os encargos suportados     

com tais viaturas, nomeadamente, com a aquisição, locação, utilização e reparação,           

são instrumentalizados, de modo a atenuar, ou até mesmo dissipar, o lucro tributável.   

Desta feita, o património societário é descapitalizado, por vezes, para satisfazer, única           

e exclusivamente, “necessidades” pessoais, em detrimento das empresariais. 

Simultaneamente, tal facto, promove o enriquecimento ilícito de pessoas singulares, 

geralmente MOE, onerando as empresas financeira e fiscalmente, ao invés                              

dos beneficiários de tais rendimentos. Esta problemática constitui, evidentemente,            

uma preocupação central para o legislador, face ao crescente agravamento tributário       

desta realidade, o qual visa, não só, mas também, desincentivar tal prática. Ainda que 

admitamos como argumentos válidos, para a existência da TA, o combate à fraude e evasão 

fiscais, assim como a procura de maior justiça tributária, em nosso entender, a premência 

para a obtenção de maior receita fiscal e a dificuldade de fiscalização deste esquema 

constituem, igualmente, fatores determinantes. Efetivamente, para além do enorme 

agravamento das taxas de TA sobre as viaturas, aferido, principalmente, no passado recente 

(2011 a 2014), tem-se notado, também, um alargamento, considerável, da base tributável.  

Intenta-se, portanto, concretizar uma breve exposição acerca da evolução tributária 

desta temática, assim como enaltecer os aspetos mais relevantes a atentar. Pretende-se, 

ainda, sublinhar a importância da ponderação prévia à tomada de decisão, da aquisição      

de viatura por parte das empresas, de modo a minorar as consequências fiscais,                   

com especial enfoque nas TA. Com efeito, apontamos algumas sugestões para atenuar,       

ou eliminar, a TA incidente sobre as VLP, e, sobre as VLM-N1, para SP de IRC.             

Como não poderia deixar de ser, a componente prática, sita na parte final deste trabalho, 

CASOS PRÁTICOS, possui grande expressão no capítulo que ora se apresenta. 
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4.2. Irracionalidade tributária em sede de IR  

Lamentavelmente, cfr. referido no ponto 2.5., não se vislumbra racionalidade           

no tratamento fiscal das viaturas em sede de IR, o que julgamos violar os princípios               

da equidade e da neutralidade fiscal. Efetivamente, se atentarmos às disposições, 

consagradas nos CIR, sobre a TA das VLP, constatamos a vigência de maior oneração 

fiscal em IRC. Ademais a irracionalidade jurídico-tributária da TA, introduzida no SFP 

pela LOE/2011, a mediática RIRC/2014 e a LOE/2014 protagonizaram um agravamento 

da desigualdade no tratamento fiscal das viaturas. A Reforma da Tributação                            

das Sociedades, contribuiu para tal facto, através do avultado aumento das taxas de TA 

sobre as VLP. Por seu turno, a LOE/2014, para além de abandonar a indexação                      

dos níveis homologados de CO2, e do tipo de combustível, às taxas de TA, incidentes    

sobre as VLP, em IRS, também as agravou, passando a relevar, apenas, o v. aq. das viaturas. 

QR (B) TA viat. CIR. Importa notar, também, que o legislador, em recentes alterações, 

concretizadas, em IRS, nas TA incidentes sobre as VLP, para além de não harmonizar          

as taxas com o CIRC, não atentou, igualmente, ao facto de o termo “mistas”                             

ter desaparecido do n.º 3 do art.º 88º do CIRC. Evidentemente que, este pormenor,              

não é o maior dos problemas em termos de harmonização da TA nos CIR, contudo,          

seria recomendável maior cuidado, com o escopo de minorar dúvidas na sua compreensão. 

Certo é, também, que o legislador, ainda, não harmonizou, sequer, o CIRC, face à nova 

terminologia das viaturas, i.e., VLP, dado que, p. ex., o termo “mistas” subsiste na al. e)   

do n.º 1 do art.º 34º do CIRC. Cumpre, ainda, assinalar que, em sede de IRS, a TA das VLP 

incide, apenas, sobre os encargos dedutíveis (73º/2 CIRS), ao contrário do IRC,                  

cuja incidência, da TA, recai sobre todos os encargos suportados, cfr. disposto no, atual, 

n.º 3 do art.º 88º do CIRC. Tal norma, foi introduzida, no SFP, pela LOE/2011, pelo que, 

até então, eram tributados autonomamente, apenas, os encargos dedutíveis, também,          

em sede de IRC. Sobre este ponto, impera sublinhar que, enquanto em sede de IRS, apenas, 

são alvo de TA as depreciações fiscalmente aceites, na tributação das sociedades,                       

a TA incide sobre as depreciações praticadas, i.e., sobre as depreciações contabilísticas. 

Outra medida irracional, introduzida pela LOE/2011, foi o agravamento das taxas de TA, 

para os SP de IRC, em face do prejuízo fiscal, obtido no período económico a que os factos 

tributários respeitam. Contudo, tal penalização, não se verifica em IRS. Impera notar, 

também, que, em IRC, verifica-se que a exclusão de TA é extensível a todos os encargos 

suportados com viaturas, quando celebrado acordo escrito para a sua utilização,                    
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cfr. plasmado na al. b) do n.º 6 do art.º 88º do CIRC. Porém, em IRS, apenas as depreciações 

fiscais usufruem da não sujeição de TA, cfr. n.º 3 do art.º 73º do CIRS. O regime de TA 

deveria, portanto, encontrar-se plenamente harmonizado, em ambos os CIR, em obediência 

ao princípio da neutralidade fiscal. QR (A) TA CIR 

4.3. Vertente ambiental  

A preocupação ambiental, evidenciada pelo legislador, ao longo do tempo, 

concernente à TA sobre as VLP, não tem sido coerente. Ainda que tenha começado             

por consagrar, disposições similares, em ambos os CIR, sobre esta matéria, infelizmente, 

nos dias de hoje, não se verificam. Efetivamente, se atentarmos às medidas fiscais             

anti-cíclicas, introduzidas pela Lei n.º 64/2008, de 5/12, constatamos que as normas             

do 73º/2 do CIRS e do 81º/3 do CIRC se encontravam perfeitamente alinhadas. Ou seja, 

independentemente da natureza jurídico-tributária do SP, as taxas de TA, sobre as VLP, 

eram precisamente as mesmas, em IRS e em IRC, encontrando-se previstas                                

as mesmas penalizações fisco-ambientais. Assim, a partir do dia 11 de novembro de 2008, 

inclusive, os encargos dedutíveis suportados com VLP, exceto os relativos a viaturas 

movidas exclusivamente a energia elétrica, eram tributados autonomamente, à tx de 10%. 

Encontrava-se, ainda, prevista uma tx reduzida de TA, de 5%, para VLP com níveis 

homologados de emissão de CO2 inferiores a 120 g/km, no caso de serem movidas                  

a gasolina, e inferiores a 90 g/km, caso fossem movidas a gasóleo, desde que obtido                 

o respetivo certificado de conformidade. É possível aferir, portanto, que o legislador 

deliberou, manifestamente, penalizar fiscalmente, via taxas TA, as VLP mais poluentes.    

A redação do 73º/2 do CIRS manteve-se inalterada até 31 de dezembro de 2013,              

sendo a LOE/2014 responsável pelo abandono da indexação dos níveis homologados           

de CO2 e do tipo de combustível (gasolina vs. gasóleo), e, pelo agravamento das taxas        

de TA. QR (B) TA viat. CIR. Com efeito, através das alterações, introduzidas                     

pela LOE/2014, sobre esta matéria, as taxas de TA, incidentes sobre as VLP, em sede           

de IRS, passaram a ter como referência, apenas, o valor de aquisição. Contrariamente         

ao sucedido em sede de IRS, a preocupação ambiental do legislador, sobre a matéria           

em análise, foi abandonada bem mais cedo na tributação das sociedades. De facto,                   

a supracitada disposição legal foi alterada, pela LOE/2011, passando o agravamento          

das taxas de TA, sobre as VLP, a depender, única e exclusivamente, do v. aq. das viaturas, 

cfr. consagrado no n.º 3 do art.º 88º do CIRC. Efetivamente, apenas a não incidência             

de TA, sobre as VLP movidas exclusivamente a energia elétrica, se manteve inalterada,    
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até aos dias de hoje, dado que, a indexação, das taxas de TA, aos níveis homologados           

de CO2 e à natureza do combustível, foram abandonadas, quer em IRC, quer em IRS,      

com produção de efeitos em 2011 e 2014, respetivamente. Como já tivemos oportunidade 

de mencionar, a RIRC/2014 foi responsável pelo agravamento das taxas de TA incidentes 

sobre as VLP, cfr. disposto no n.º 3 do art.º 88º do CIRC. Todavia, a Reforma                            

da Fiscalidade Verde veio expressar, novamente, no SFP, a preocupação ambiental               

do legislador, concernente à poluição protagonizada pelas VLP, introduzindo taxas de TA 

reduzidas para as viaturas mais ecológicas. Com efeito, foram aditados os números 17 e 18 

ao art.º 88º do CIRC. Ainda que de modo não plenamente harmonizado, sendo certo que 

tal apenas seria possível se as taxas normais de TA, para as VLP, fossem iguais em ambos 

os CIR, a Fiscalidade Verde, introduziu, também, taxas reduzidas, de TA, para os SP             

de IRS, aditando os números 10 e 11 ao art.º 73º do CIRS. QR (B) TA viat. CIR 

Em face do exposto, conclui-se, portanto, que a evolução, ao longo do tempo,           

da penalização fiscal das VLP mais poluentes, através das taxas de TA, está longe                  

de ser coerente, sendo evidentes os avanços e recuos nesta matéria. 

  

4.4. Múltiplas penalizações fiscais 
 

4.4.1. O direito à dedução do IVA e sua exclusão  

No domínio das relações entre Estados, ou entre jurisdições diferentes                          

do mesmo Estado, pretende-se que a equidade seja obtida através da justa distribuição         

de receita. Para que tal arrojado objetivo seja alcançado é imperativo que as bases 

tributáveis dos impostos sejam partilhadas pelos diversos sujeitos ativos da relação 

tributária. Todavia, não existe harmonização na UE relativamente à exclusão do direito        

à dedução. Se consultarmos o sítio https://www.unitedcashback.com/, podemos obter 

informação relativamente a algumas despesas sobre as quais pode ser pedido reembolso   

do IVA suportado noutro EM. Podemos verificar, p. ex., que o IVA suportado                      

com o aluguer de viaturas, em Portugal, não confere direito a reembolso, sendo vedada         

a sua dedução.  
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Não obstante outros EM terem adotado similar medida, constata-se que                          

a maior parte deles concede o direito ao reembolso do IVA suportado, parcial                           

ou totalmente, ou seja, possibilita o direito à sua dedução.  

O facto de determinados EM permitirem o direito à dedução do IVA, nas VLPM,  

e outros não, como é o caso de Portugal, dá azo a disparidades no que toca à concorrência 

fiscal intra-UE. Ademais, tal desarmonia contribui para que as empresas desloquem              

as suas sedes e/ou invistam noutros EM, arrecadando estes receitas fiscais que poderiam 

ser obtidas pelo Estado Português. 

Outra situação que tem gerado polémica, no nosso país, tem que ver com a exclusão 

do direito à dedução do IVA, suportado com VLM, afetas a atividades de prestação               

de serviços de alguns profissionais liberais, nomeadamente, os contabilistas.                          

Tal entendimento consta, cfr. referido, da i.v. relativa ao proc. D051 2009030 – despacho 

do SDG dos Impostos, substituto legal do Diretor-Geral, em 25-03-2009. 

A definição de viatura de turismo, plasmada na al. a) do n.º 1 do art.º 21º do CIVA, 

não parece ser a mais feliz. Muito embora se compreenda a pretensão da penalização          

dos SP que adquirem viaturas para a satisfação de necessidades privadas, somos da opinião 

que a carga fiscal atingiu níveis exagerados.  

O v. aq. das viaturas de turismo é irrelevante no concernente à exclusão do direito 

à dedução do IVA, pelo que consideramos recomendável a definição de limite razoável    

(p. ex., v. aq. ≤ 25.000€), quer para efeitos de IVA, quer no âmbito da sujeição a TA (CIR). 

Entendemos que seria uma medida justa e simplificadora, assim como impulsionadora        

da economia nacional. Deste modo, passaria a ser possível deduzir o IVA, suportado        

com este tipo de viaturas, sendo admissível a sua afetação à atividade. Congénere 

tratamento deveria ser previsto para as VLM afetas a atividades de prestação de serviços 

de alguns profissionais liberais. Assim, a exclusão do direito à dedução do IVA ocorreria, 

apenas, quando o limite fixado fosse ultrapassado, sendo considerado, tal bem, dispensável 

à prossecução da atividade, dada a possibilidade de aquisição de outro similar,                    

mais económico, para o desempenho das mesmas funções. Consideramos, portanto, que 

seria interessante penalizar os SP que optassem pela aquisição de viaturas                              

mais dispendiosas (v.aq. > 25.000€), permitindo aos demais a dedução do IVA, ainda que 

parcialmente, assim como a exclusão de TA, ou aplicação de taxa reduzida. Defendemos, 
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ainda, a relevância de outra variável para este efeito. Referimo-nos, pois, à penalização 

fiscal da renovação precoce da frota automóvel.  

Recomendamos, também, a revisão ao direito à dedução do IVA e sua exclusão 

relativamente aos combustíveis utilizáveis em viaturas automóveis, assim como                   

aos encargos suportados com a sua utilização, manutenção, reparação, inspeção, etc.  

Com efeito, manifestamos a nossa discordância face à vigência do direito à dedução 

de 50% do IVA do gasóleo e sua exclusão para a gasolina. Como é evidente, o exposto 

consubstancia-se num contrassenso face à imperativa fiscalidade verde. No limite,           

seria aceitável o inverso, i.e., a instituição do direito à dedução de 50% do IVA suportado 

com gasolina e a exclusão do direito à dedução do IVA do gasóleo. Ainda a este respeito, 

aplaudimos, naturalmente, o direito à dedução de 100% do IVA suportado na aquisição, 

fabrico ou importação, locação e transformação em viaturas elétricas ou híbridas plug-in, 

e de 50% para viaturas movidas a GPL ou GNV, cujo v. aq. ≤ limites definidos na portaria 

a que se refere a al. e) do n.º 1 do art.º 34º do CIRC. Não obstante, defendemos                            

o alargamento do direito à dedução do IVA aos demais encargos suportados, como p.ex., 

a energia utilizada no carregamento de veículos elétricos.  

QR (F) TA vs. IVA viat. CIR 

4.4.2. Incidência de vários impostos sobre a mesma realidade 

É inegável que as viaturas são alvo de tributação excessiva em Portugal. Para além 

do imposto automóvel (IA), que atinge valores astronómicos, o IVA, também, incide      

sobre o v.aq., e sobre o IA, inclusive, consubstanciando-se, na prática, numa incidência     

de um imposto sobre outro imposto, cuja constitucionalidade se tem vindo a discutir. 

Relativamente à sua utilização, há lugar, anualmente, ao pagamento do imposto único         

de circulação (IUC). Também nas VLP, assim como nas VLM N-1, dos SP de IRC,        

sobre os referidos impostos, incidem, ainda, as taxas de TA. Como se tal não bastasse,        

as depreciações praticadas, relativas a VLP com v.aq. > limite legal, fixado                            

pela portaria n.º 467/2010, de 7/7, não são aceites fiscalmente, sendo, ainda, alvo de TA. 

É, de facto, um exagero, mas as penalizações fiscais não se ficam por aqui. Através               

da circular n.º 6/2011 da DSIRC, é fixado um limite para a aceitação das mvf dedutíveis, 

pelo que, a parte não dedutível, deverá ser acrescida ao lucro tributável. Importa notar que, 

para além de suportado o IVA, na aquisição de VLP e das VLM N1, dos SP de IRC, e de, 
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sobre este, incidir, também, o IA e a TA, é, ainda, excluído o direito à dedução do IVA, 

quando qualificadas como viaturas de turismo. Impera sublinhar, no entanto, que o exposto 

não é válido para todas as viaturas. Como exemplo, assinalamos os veículos movidos 

exclusivamente a energia elétrica, os quais beneficiam do direito à dedução integral do IVA 

suportado com a sua aquisição, etc., da exclusão das taxas de TA, etc.  

Estando nós, na Era da Globalização, i.e., em concorrência direta com empresas      

de outros EM, onde as legislações, na sua maioria, são, amplamente, mais favoráveis, 

obviamente, perdemos competitividade, também, neste domínio. 

Como refere Xavier de Basto “muitos, se não mesmo a maioria, dos impostos           

só conhecem a face antipática (existirá outra?) que os contribuintes, que somos todos, 

esmagadoramente lhes atribuem.” Com efeito, a política fiscal deveria provar o contrário, 

constituindo a problemática, em análise, uma boa oportunidade para o fazer. 

4.4.3. Alargamento da base tributável e agravamento das taxas de TA 

Efetivamente, as taxas de TA, incidentes sobre as viaturas, têm vindo a sofrer 

agravamentos sucessivos, especialmente desde 2011, verificando-se, também,                           

o alargamento considerável da base tributável.  

A RIRC/2014, para além de introduzir um agravamento das taxas de TA               

sobre as VLP, QR (B) TA viat. CIR, consagrou que, as mesmas deixam de estar indexadas 

ao ano de aquisição, nos termos da al. e) do n.º 1 do art.º 34º do CIRC, o qual remete         

para os limites previstos na Portaria 467/2010, de 7/7. Ou seja, para efeito de determinação 

das taxas de TA, deixa de ser relevante o ano de aquisição das viaturas, resultando,               

em muitos casos, num significativo agravamento tributário. Com efeito, a partir de 2014, 

uma VLP com v. aq. de 40.000€, adquirida, em 1999, por SP de IRC, passa a ser alvo          

de uma tx de TA de 35% (lucro tributável) ou de 45% (prejuízo fiscal), ao invés de 20% 

(lucro tributável) ou de 30% (prejuízo fiscal). Por outro lado, a LOE/2014 deliberou               

o abandono da indexação dos níveis homologados de CO2 e do tipo de combustível               

às taxas de TA incidentes sobre as VLP dos SP de IRS, agravando, ainda,                                    

as respetivas taxas de TA.QR (B) TA viat. CIR. A Lei n.º 82-C/2014, de 31/12,                 

para além de introduzir diversas alterações ao CIRC, protagonizou um aumento da base 

tributável, a partir de 1 de janeiro de 2015, passando as VLM-N1, referidas na al. b)              

do n.º 1 do art.º 7º do CISV, a ser objeto de TA, em sede de IRC. QR (B) TA viat. CIR 
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4.4.4. Agravamento das taxas de TA em caso de prejuízo fiscal em IRC  

Conforme referido, a LOE/2011 foi responsável pela introdução do agravamento, 

das taxas de TA, em dez pontos percentuais (exceto, até 31.12.2016, quanto às ajudas          

de custo e à compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, nos termos 

da al. h) do n.º 1 do art.º 23º-A do CIRC), quando obtido prejuízo fiscal, no período 

económico a que os factos tributários respeitam. Penalização essa que, 

incompreensivelmente, não se encontra prevista para os SP de IRS. Por conseguinte, os SP 

de IRC deverão ter em consideração tal facto, nomeadamente, no que respeita à tomada    

de decisão quanto à aquisição de VLP através da empresa. A título de exemplo, chamamos 

à atenção para as VLP com v. aq. > 35.000€, cujos encargos são alvo de TA à tx de 35%, 

quando aferido lucro tributável, e de 45%, em caso de prejuízo fiscal. Manifestamos,       

uma vez mais, discordância face à ausência de racionalidade nos CIR, em matéria de TA, 

pelo que deveria imperar o princípio da neutralidade fiscal, sendo inadmissível                          

a previsão de tratamentos fiscais divergentes em função da natureza jurídico-tributária        

do SP. QR (A) TA CIR 

4.4.5. Incidência de TA sobre as depreciações praticadas em sede de IRC  

Como, também, já tivemos oportunidade de mencionar, em sede de IRS,                       

a TA incide apenas sobre os encargos dedutíveis inerentes às VLP (73º/2 CIRS), ao invés 

da Tributação das Sociedades, cuja incidência de TA se verifica em todos os encargos 

suportados, independentemente da possibilidade da sua dedução, como demanda o n.º 3    

do art.º 88º do CIRC. Tal disposição, foi implementada no SFP, pela LOE/2011, sendo que, 

antes da sua vigência, apenas eram tributados autonomamente os encargos dedutíveis        

em ambos os CIR. Cumpre-nos salientar que, enquanto no IRS, apenas são alvo de TA       

as depreciações fiscalmente aceites, em IRC, a TA incide sobre as depreciações praticadas, 

i.e., sobre as depreciações contabilísticas. Conclui-se, portanto, que a empresa                           

é duplamente penalizada, sob o ponto de vista fiscal, pois, para além da taxa de TA        

incidir sobre a depreciação praticada, o excedente ao limite legal, fixado                                

pela portaria n.º 467/2010, de 7/7, é acrescido ao lucro tributável, apurado no respetivo 

período económico. Importa, ainda, assinalar que a supracitada portaria foi alterada,            

no âmbito da Reforma de Fiscalidade Verde (Lei 82-D/2014, de 31/12), sendo introduzidos 

novos limites para os veículos movidos exclusivamente a energia elétrica,                             

para os híbridos plug-in, assim como para os movidos a GPL e GNV. Caso Prático n.º 3 
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4.4.6. Limitação à dedução da menos-valia fiscal das VLP 

A Circular n.º 6/2011, divulgada pela DSIRC, pronuncia-se, entre outras questões, 

sobre as depreciações a considerar no cálculo das mais e menos-valias fiscais das VLP, 

assim como relativamente aos limites à dedução das mvf. Com efeito, sempre que,                

da alienação de VLP com v.aq. > limite legal, consagrado na portaria n.º 467/2010, de 7/7, 

resulte uma mvf, impera determinar a parte dedutível. Por conseguinte, deverá                        

ser acrescida, ao lucro tributável, a mvf não dedutível, de forma autónoma, no campo 752 

do Q.07 da mod.22/IRC, do respetivo período económico. Considera-se, portanto, 

justificável a introdução desta medida anti-abuso, dado que, a mesma, visa impedir            

que as mvf apuradas, normalmente, nas alienações de VLP topo de gama, sejam deduzidas 

indevidamente. O esclarecimento administrativo da AT surge após a previsão                          

de uma norma controversa, a qual carecia de clarificação prática. Referimo-nos, pois,            

à não dedutibilidade das menos-valias resultantes da realização de VLP, exceto                       

na parte correspondente ao valor fiscalmente depreciável, nos termos da al. e) do n.º 1         

do art.º 34º do CIRC, a qual se encontra, atualmente, prevista na redação da al. l) do n.º 1 

do art.º 23º-A do referido Código. Não obstante, manifestamos, uma vez mais, discordância 

sobre a forma como este esclarecimento, à semelhança de muitos outros, é prestado,             

ou seja, através da publicação de instruções administrativas, pelos serviços da AT. Somos, 

portanto, apologistas que a previsão legal das normais fiscais devem efetivar-se                  

com transparência, pelo que a aclaração desta matéria deveria constar expressamente           

no respetivo normativo, ou seja, no CIRC, ao invés da circular em questão. Como é 

evidente, a letra da Lei impera face à instrução administrativa, pelo que o tratamento fiscal 

a adotar, relativamente a esta realidade, deverá ser o consagrado no CIRC. Com efeito, 

questiona-se quais as consequências fiscais advenientes à desconsideração prática do teor 

da supracitada circular.  
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4.5. Aspetos contabilísticos e fiscais a atentar 
 

4.5.1. Ano e valor de aquisição  

De acordo com a redação do n.º 10 do art.º 12º da Lei n.º 2/2014, de 16/1, 

responsável pela publicação da Reforma do IRC, 2014 é o primeiro período económico    

em que vigoram diferentes limites para a determinação das taxas de TA e para o cálculo 

das depreciações, fiscalmente aceites, das VLP. Não obstante subsistir a importância           

do valor de aquisição das VLP, para ambos os limites, quer para os previstos no art.º 88º/3 

do CIRC, responsáveis pela determinação das taxas de TA, quer para os constantes               

da Portaria n.º 467/2010, de 7/7, os quais fixam as depreciações praticadas aceites 

fiscalmente, o mesmo, não se pode afirmar, relativamente ao ano de aquisição.                     

Em suma, desde 1 de janeiro de 2014 que, para efeitos da aplicação das taxas de TA, 

importa apenas atentar ao v. aq. das VLP, sendo que, para efeitos dos limites fixados,       

para as depreciações fiscalmente aceites, continuam a relevar o valor e o ano de aquisição. 

QR (B) TA viat. CIR e QR (H) Limites às depreciações aceites fiscalmente  

4.5.2. Particularidades no cálculo das mais e menos-valias fiscais das VLP  
 

Conforme consagrado no art.º 46º/2 do CIRC, para efeitos de determinação                

das mais e menos-valias fiscais, são utilizadas, na respetiva fórmula de cálculo,                           

as depreciações fiscalmente aceites. Por outro lado, como é evidente, são consideradas           

as depreciações praticadas, para efeitos do cálculo das mais e menos-valias contabilísticas. 

O problema coloca-se aquando da determinação das mais e menos-valias fiscais das VLP, 

tendo sido “clarificados”, na Circular n.º 6/2011 da DSIRC, os procedimentos a adotar    

nestas circunstâncias. Enquanto nas VLP com v. aq. inferior ao limite legal, previsto                

na portaria n.º 467/2010, de 7/7, as mais e menos-valias fiscais são determinadas através      

da regra geral, prevista no art.º 46º/2 do CIRC, considerando-se as depreciações fiscalmente 

aceites, no caso das VLP com v.aq. > ao referido limite, tal não se verifica, devendo       

utilizar-se as depreciações praticadas. Porém, quando o coeficiente de desvalorização            

da moeda é unitário (1), as mais e menos-valias contabilísticas são, precisamente, iguais        

às mais e menos-valias fiscais, independentemente do v. aq. das VLP ser inferior,                      

ou superior, aos limites fixados pela referida portaria. Ademais, como já tivemos 

oportunidade de referir, se obtida mvf através da alienação de VLP com v.aq. > limite legal, 

deverá ser calculada a mvf dedutível, de modo a que o remanescente, i.e.,                                          
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a mvf não dedutível, seja acrescido ao lucro tributável. Não obstante o exposto, cumpre-nos 

assinalar a fragilidade legal do entendimento previsto no ponto 32.1 da Circular n.º 6/2011 

da DSIRC, pelo facto de o art.º 46º/2 do CIRC prever expressamente “depreciações                   

e amortizações fiscalmente aceites”. Caso Prático n.º 4 

4.5.3. Incidência de TA sobre VLM-N1 em sede de IRC  

A Lei n.º 82-C/2014, de 31/12, é responsável pelo alargamento da base tributável 

das TA, em sede de IRC, às VLM, ainda que de forma pouco clara, tendo acrescentado,      

à redação do n.º 3 do art.º 88º do CIRC, o seguinte: “viaturas ligeiras de mercadorias 

referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 7º do Código do Imposto sobre Veículos.”.                 

A referida alteração, gerou muita confusão, e preocupação, quanto à sua aplicação prática. 

Por conseguinte, com vista ao pleno esclarecimento das dúvidas suscitadas, foi publicada 

a iv – proc. n.º 750/2015, por despacho, de 17/4, da Diretora-Geral da AT.                                    

A ficha doutrinária clarifica, portanto, que a TA incide apenas sobre as VLM tributadas      

às taxas normais de ISV, ou seja, as previstas na tabela A do n.º 1 do art.º 7º do CISV. 

Assim, desde o dia 1 de janeiro de 2015, são objeto de TA, em sede de IRC, as viaturas 

homologadas, pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P., como VLM-N1.       

Ainda que tais veículos sejam concebidos para o transporte de mercadorias, com massa 

máxima ≤ 3,5t, certo é que possuem caraterísticas similares às VLP, nomeadamente,   

quanto à carroçaria e lotação de 4 ou 5 lugares, motivo pelo qual são tributados à tx normal 

da tabela A do CISV. Por outras palavras, atualmente, as VLM-N1 são objeto de TA,          

em sede de IRC. A identificação das referidas VLM, alvo de TA, parece-nos pacífica, 

quando adquiridas em estado novo, a partir de 1 de janeiro de 2015, sendo fácil                          

a determinação da tx de ISV liquidada. Complicado será, no entanto, aferir a tx aplicável 

às viaturas adquiridas em estado de uso, assim como às frotas, integrantes nos balanços     

em períodos anteriores. Sugere-se, portanto, a utilização do simulador ISV, disponível        

no Portal dos Serviços Aduaneiros da AT, onde é possível categorizar as viaturas,           

assim como determinar as respetivas taxas de ISV aplicáveis. QR (B) TA viat. CIR 
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4.6. Instrumentos disponíveis para atenuação ou dissipação da TA 
 

4.6.1. O valor de aquisição  

Como já tivemos oportunidade de mencionar, o v. aq. das VLP, assim como            

das VLM-N1, em IRC, é fundamental, quer para efeitos da aplicação das taxas de TA, 

previstas nos artigos 88º/3 do CIRC e 73º/2 do CIRS, quer para a determinação                      

das depreciações aceites fiscalmente, cujos limites constam da Portaria n.º 467/2010,           

de 7/7. Parece legítimo afirmar-se que o v. aq. é um dos instrumentos disponíveis               

para atenuar a TA incidente sobre esta realidade. De modo a confirmar tal premissa,        

basta atentar às diferentes taxas de TA incidentes sobre as VLP, assim como                       

sobre as VLM-N1, em IRC, previstas no 73º/2 do CIRS e no 88º/3 do CIRC, 

respetivamente. Ou seja, se determinado SP de IRC adquirir uma VLP                                     

com v. aq. < 25.000€, a tx de TA será de 10%, se optar por uma VLP com v. aq. < 35.000€ 

e ≥ 25.000€, a tx de TA será de 27,5%, e, se adquirir VLP com v. aq. > 35.000€,                         

a tx de TA será de 35%. Do mesmo modo, mas com taxas de TA mais reduzidas,                      

se determinado ENI adquirir VLP com v. aq. < 20.000€, a tx de TA será de 10%, no entanto, 

se optar por VLP com v. aq. ≥ 20.000€, a tx de TA será de 20%. Em suma, importa atentar 

ao v. aq. das VLP, e das VLM-N1 em IRC, antes da tomada de decisão, fulcral                         

na determinação da tx de TA e da depreciação aceite fiscalmente. 

4.6.2. O tipo de viatura  

É dado adquirido que as VLP, assim como as VLM-N1, em IRC, são alvo de TA, 

com exceção dos veículos movidos exclusivamente a energia elétrica. Certo é, também, 

que, no âmbito da Reforma da Fiscalidade Verde, em vigor desde 1 de janeiro de 2015, 

foram introduzidas taxas de TA reduzidas para determinadas viaturas. Em IRC,               

foram aditados os números 17 e 18 ao art.º 88º do CIRC, determinando o n.º 17 que,          

para as VLP híbridas plug-in, as taxas, referidas nas al. a), b) e c) do n.º 3, passam a ser      

de 5%, 10% e 17,5%, respetivamente. Por sua vez, o n.º 18, consagra que, no caso das VLP 

movidas a GPL ou GNV, as taxas, previstas nas al. a), b) e c) do n.º 3, passam a ser                 

de 7,5%, 15% e 27,5%, respetivamente. Ainda que de modo não, plenamente, 

harmonizado, sendo certo que tal apenas seria possível se as taxas normais de TA,               

para as VLP e VLM-N1, fossem iguais, em ambos os CIR, a Fiscalidade Verde introduziu, 

também, taxas de TA reduzidas, para os SP de IRS, adiantando os números 10 e 11                
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ao art.º 73º do CIRS. Por conseguinte, a redação do n.º 10 demanda que, no caso das VLP 

híbridas plug-in, as taxas, previstas nas al. a) e b) do n.º 2, passam a ser de 5%, 10%, 

respetivamente. O n.º 11, por seu turno, prevê que, para as VLP movidas a GPL ou GNV, 

as taxas, fixadas nas al. a) e b) do n.º 2, passam a ser de 7,5%, 15%, respetivamente.         

Com efeito, é possível afirmar-se que o tipo de viatura constitui, também, um instrumento 

disponível para atenuar a carga fiscal, protagonizada pela TA, em ambos CIR. 

4.6.3. O período de vida útil  

De acordo com o art.º 31º/1 do CIRC, no método da linha reta, o qual deve                 

ser adotado, regra geral, a quota anual de depreciação aceite fiscalmente, no período             

de tributação, é determinada em função das taxas de depreciação praticadas, previstas         

no DR n.º 25/2009, de 14/9. Importa notar que as taxas de depreciação e amortização, 

consagradas no referido DR, correspondem às taxas máximas. Não obstante, segundo            

o art.º 3º do citado DR, referente ao período de vida útil, é admissível, para efeitos fiscais, 

a utilização de quotas mínimas de amortização e depreciação, as quais correspondem, 

precisamente, a metade das taxas máximas. Tendo em conta que o período de vida útil,      

de um elemento do ativo depreciável, ou amortizável, corresponde ao período temporal    

em que tal bem gera benefícios económicos para a empresa, e que, no caso das viaturas,    

é aceite fiscalmente como vida útil estimada mínima quatro anos e máxima oito, as taxas 

de depreciação aplicáveis poderão oscilar entre os 12,5% e 25%. Como é evidente, 

incidindo as taxas de TA sobre as depreciações praticadas, em sede de IRC, quanto menor 

estas forem, menor será, também, a respetiva TA a liquidar em cada período económico   

de vida útil das VLP ou VLM-N1. A vantagem fiscal, obtida a partir da aplicação da taxa 

de depreciação mínima, é ainda mais significativa nas VLP com v. aq. superior aos limites 

previstos na Portaria n.º 467/2010, de 7/7, pelo facto de o montante a acrescer, 

correspondente à depreciação praticada não aceite fiscalmente, ser menor. Relembramos 

que a não-aceitação como gasto fiscal das depreciações das VLP, incluindo os veículos 

elétricos, na parte correspondente ao v. aq. ou ao valor revalorizado excedente aos limites, 

previstos na referida portaria, encontra-se prevista na al. e) do n.º 1 do art.º 34º do CIRC, 

assim como no art.º 11º do DR 25/2009, de 14/9. Com efeito, conclui-se que a adoção         

da tx de depreciação mínima (12,5%), ao invés da tx máxima (25%), determina vantagens 

fiscais meramente temporais, dado que, a final, a TA global e o montante acrescido ao lucro 

tributável são exatamente os mesmos. Todavia, não poderia deixar de se assinalar               

este instrumento para atenuação do montante da TA a liquidar anualmente, assim como 
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para redução do montante a acrescer ao lucro tributável em cada período de tributação, 

possibilitando, deste modo, a diluição, no tempo, do esforço financeiro.  

4.6.4. O reconhecimento do valor residual  

 Da leitura da NCRF 7 e do ∫7 da NCRF-PE parece resultar que o não reconhecimento, 

na CTB, do valor residual, nomeadamente das viaturas, configura um erro contabilístico. 

Se atentarmos ao ∫51 da NCRF7 e ao ∫7.17 da NCRF-PE, depreendemos que                               

o valor residual e a vida útil, de cada ativo, devem ser revistos, pelo menos, no final               

de cada período económico. Por seu turno, o ∫53 da NCRF7, demanda que a quantia 

depreciável de um ativo é determinada após dedução do valor residual. Todavia,         

verifica-se que a NC-ME é omissa a tal figura. Com efeito, não é justificável a ausência    

de reconhecimento, na CTB, do valor residual das viaturas, dada a possibilidade                    

da sua determinação, com fiabilidade, através da consulta do mercado ativo                               

de comercialização de automóveis usados. Todavia, tal prática, não se verifica                         

na generalidade das empresas. Efetivamente, o seu reconhecimento, no caso de VLP        

com v.aq. > limite legal, previsto na Portaria n.º 467/2010, de 7/7, pode traduzir-se               

em vantagens fiscais, bastante significativas: 

i) Redução da TA, em face da diminuição das depreciações praticadas; e 

ii) Redução da depreciação não aceite fiscalmente como gasto, correspondente 

ao excedente do limite legal, previsto na supracitada portaria, por força da alínea e)               

do n.º 1 do art.º 34º do CIRC, cujo montante deverá ser acrescido no campo 719 do Q.07 

da mod.22/IRC. 

Todavia, as vantagens fiscais enunciadas não se verificam nos contratos de renting, 

cfr. iv proc. 2011004399 e respetivo aclaramento, iv proc. 2012003690. 

Importa notar que o reconhecimento do valor residual não reduz as taxas de TA, 

uma vez que, as mesmas, são fixadas em função do v. aq. das viaturas. Diminui, sim, a base 

de incidência das taxas de TA, através da redução das depreciações praticadas, em IRC, e, 

das depreciações dedutíveis, em sede de IRS. 

Como é evidente, a adoção da taxa de depreciação mínima, correspondente                   

a metade da respetiva taxa máxima, resulta num aumento das vantagens fiscais assinaladas. 

Não obstante a TA incidir sobre as depreciações praticadas, em IRC, ao invés de tributar 



73 

 

apenas as depreciações aceites fiscalmente, como sucede em IRS, o valor depreciável       

será menor se reconhecido o valor residual, dado que, cfr. previsto na al. b) do n.º 2                

do art.º 31º do CIRC e na al. b) do n.º 5 do art.º 2º do DR n.º 25/2009, de 14/9, para efeitos 

de determinação do valor depreciável, deduz-se o valor residual. Com efeito, conclui-se 

que a adoção da taxa de depreciação mínima (12,5%) ao invés da máxima (25%) determina 

uma vantagem fiscal, meramente temporal, i.e., a TA global e o montante acrescido              

ao lucro tributável são exatamente os mesmos, a final.  

Por seu turno, o reconhecimento, na CTB, do valor residual, das VLP, produz 

vantagens bem mais significativas, cfr. demostração prática na parte final do presente 

trabalho, Caso Prático n.º 4. Porém, o reconhecimento, na CTB, do valor residual             

das VLP não produz somente vantagens fiscais. Importa, pois, sublinhar que podem 

derivar, simultaneamente, desvantagens fiscais, aquando da determinação das mais                               

ou menos-valias fiscais, nomeadamente, em face da sua alienação: 

i) Aumento da mais-valia fiscal apurada. Atendendo à disposição da al. b)          

do n.º 2 do art.º 31º do CIRC, a qual prevê a possibilidade de dedução do valor residual     

na determinação das depreciações fiscalmente aceites, sendo estas inferiores às que seriam 

em caso de não reconhecimento do valor residual, verifica-se, portanto, um agravamento 

na mais-valia fiscal obtida, traduzindo-se, na prática, numa desvantagem fiscal;  

ii) Aumento da menos-valia fiscal não dedutível, a qual deverá ser acrescida       

no campo 752 do Q.07 da mod.22/IRC. Conforme referido, o reconhecimento                         

do valor residual determina, igualmente, uma diminuição das depreciações praticadas,         

as quais são consideradas para efeitos do cálculo das mais e menos-valias fiscais das VLP 

com v.aq. > limite legal. Com efeito, sendo apurada uma mvf superior àquela que              

seria determinada no caso do não reconhecimento do valor residual, o montante 

correspondente à mvf não dedutível será maior: desvantagem fiscal. Caso Prático n.º 6 

Os problemas surgem, também, quando a VLP continua afeta à atividade 

empresarial, gerando benefícios económicos futuros, após o período correspondente               

à última depreciação, restando, por isso, apenas, o valor residual reconhecido na CTB. Ora, 

atendendo ao facto que o último ano de depreciação foi referência para determinação           

do valor residual reconhecido na CTB, e, tendo em conta, também, que o mesmo               

deve ser revisto, pelo facto de o último ano de utilização ser posterior                                   
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àquele a partir do qual o valor residual foi determinado, urge responder às seguintes 

questões: 

i) O que deve ser feito a nível contabilístico?  

Deverá reconhecer-se uma alteração à estimativa contabilística do valor residual, 

produzindo apenas efeitos prospetivos, cfr. disposto nos ʃʃ27 a ʃʃ31 da NCRF 4,                 

ʃʃ6.8 a ʃʃ6.10 da NCRF-PE e ʃʃ6.6. a ʃʃ6.8. da NCM. 

ii) E do ponto de vista fiscal, qual o tratamento adequado?  

Tendo em conta que a TA foi calculada com base num valor depreciável inferior    

ao real, dado que o mesmo foi calculado a partir de um valor residual superior ao efetivo, 

deverão ser submetidas declarações mod.22 de substituição, relativamente a cada período 

económico da vida útil da VLP, devendo ser efetuado, simultaneamente, o pagamento         

do IRC que deixou de ser pago (não apenas quanto à componente TA, mas também 

relativamente à coleta e derrama, uma vez que o montante acrescido referente ao montante 

de depreciação excedente do limite legal, e, por conseguinte, não aceite fiscalmente,            

foi inferior ao que deveria ter sido considerado)? Julgamos que não. Tais correções deverão 

efetuar-se, também, prospetivamente. 

 Por último, importa referir que não se encontra previsto qualquer impedimento            

ao reconhecimento do valor residual, na CTB, das VLP já integradas no património                

da empresa, em períodos económicos anteriores. 

 Com o escopo de demonstrar as vantagens e desvantagens fiscais enunciadas, 

incluímos, na parte final do trabalho, Casos Práticos n.º 5 e n.º 6, os quais                   

deverão ser atentados. 

4.6.5. A compensação por deslocação em viatura própria do trabalhador  

De acordo com o disposto na al. d) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, a compensação     

por deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da EP, também designada    

por subsídio de transporte, é considerada rendimento do trabalho dependente, na parte 

excedente ao limite legal. Tal facto verifica-se, também, quando não reunidos os requisitos 

para a atribuição aos servidores do Estado, e, em relação às verbas para despesas                     
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de deslocação, viagens ou representação de que não tenham sido prestadas contas                 

até ao termo do período. O referido limite corresponde a 0,36€/km, o qual foi estabelecido 

pelo DL n.º 137/2010, de 28/12. 

Por seu turno, o CIRC determina, na al. h) do n.º 1 do art.º 23º-A, como encargo 

não dedutível, para efeitos da determinação do lucro tributável, a compensação                    

pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da EP, não faturada                     

a clientes, escriturada a qualquer título, sempre que a EP não possua, por cada pagamento 

efetuado, um mapa através do qual seja possível efetuar o controlo das deslocações                  

a que se referem aqueles encargos, designadamente, os locais, tempo de permanência, 

objetivo, identificação da viatura e do respetivo proprietário, bem como o número                  

de quilómetros percorridos, exceto na parte em que haja lugar a tributação, em sede de IRS, 

na esfera do respetivo beneficiário. 

Quanto à TA, quer em IRC (88º/9 CIRC), quer em IRS (73º/7 CIRS), verifica-se      

a incidência da taxa, de 5%, sobre os encargos, suportados e dedutíveis, respetivamente, 

com ajudas de custo e à compensação por deslocação em viatura própria do trabalhador, 

ao serviço da EP, quando não faturados a clientes, escriturados a qualquer título, exceto    

na parte em que haja lugar a tributação, em sede de IRS na esfera do respetivo beneficiário. 

O mesmo sucede relativamente aos encargos não dedutíveis, em sede de IRS, cfr. n.º 7       

do art.º 73º do CIRS, quando suportados por SP que apresentem prejuízo fiscal, no período 

de tributação a que os mesmos respeitam. De notar que, no art.º 73º/7 CIRS, é referida, 

indevidamente, a al. f) do n.º 1 do art.º 42º do CIRC, pelo que deveria ser feita          

referência à al. h) do n.º 1 do art.º 23º-A do CIRC. 

Com efeito, esta poderá ser uma solução a adotar para atenuar, ou, até mesmo, 

dissipar, a TA incidente sobre as VLP, ou VLM-N1, em IRC, afetas às empresas,             

desde que transferidas para a esfera particular dos colaboradores. 

4.6.6. O acordo escrito para utilização pessoal de viatura da empresa  

Segundo o disposto no ponto 9) da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, o rendimento 

em espécie, resultante da utilização para fins particulares, pelo trabalhador ou MOS,            

de viatura automóvel que gere encargos para a EP, é tributável na esfera do beneficiário, 

i.e., em sede de IRS, apenas, aquando a existência de acordo escrito, celebrado pelas partes, 

relativamente à sua imputação. Para efeito da determinação do respetivo rendimento anual, 
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deverá atentar-se n.º 5 do art.º 24º do CIRS, o qual prevê que o mesmo corresponde               

ao produto de 0,75% do valor de mercado pelo n.º de meses de utilização, reportado                 

a 1 de janeiro do ano em causa, sendo que, antes da RIRS/2015, era considerado o v. aq. 

ou de produção, determinado com base nos coeficientes de desvalorização, publicados       

em portaria. Evidentemente que, pelo facto de se tratar de um rendimento em espécie,       

não há lugar a retenção na fonte, por força do disposto na al. a) do n.º 1 do art.º 99º                  

do CIRS. Este tipo de rendimento é, ainda, objeto de contribuições para a SS,                     

como demanda a al. s) do n.º 2 do art.º 46º do CRCSS. Porém, atendendo ao previsto             

na al. b) do n.º 1 do art.º 46º-A do CRCSS, o qual refere que os encargos, inerentes                    

à utilização da viatura, devem ser, integralmente, suportados pela EP, parece legítimo 

concluir que basta a empresa não suportar determinado encargo, p. ex.: IUC,                         

para este rendimento não ser objeto de contribuições para a SS.  

A RIRC/2014 determinou uma relevante alteração concernente à temática                

em análise. Referimo-nos, pois, à disposição consagrada na al. b) do n.º 6 do art.º 88º            

do CIRC, a qual passou a excluir de TA todos os encargos, relacionados com estas viaturas, 

e não apenas as depreciações, cfr. previsto até então. Tal modificação, foi introduzida,         

no SFP, em simultâneo com o enorme agravamento das taxas de TA, incidentes                

sobre as VLP, e, com a desconsideração do ano de aquisição, para efeitos de determinação 

da taxa de TA aplicável. Com estas medidas, parece-nos evidente que o legislador visa 

incentivar a tributação das viaturas, afetas às empresas, alvo de TA, face à incerteza              

da sua real utilização, como rendimento do trabalho dependente do respetivo beneficiário.  

Entendemos, portanto, que a opção da celebração de acordo escrito, referente              

à utilização pessoal de viatura da empresa, tem particular interesse para as VLP,               

assim como para as VLM-N1, dos SP de IRC, com v.aq. mais elevados. Não obstante, 

importa salientar que a análise deverá efetuar-se casuisticamente, devendo aferir-se,       

antes de mais, qual o agravamento do imposto, em sede de IRS, nomeadamente, aquele    

que deriva do, eventual, enquadramento no escalão de tributação superior. Importa, ainda, 

sublinhar que, em IRS, a opção pela celebração do acordo escrito não é tão interessante, 

como em IRC, dado que, com este mecanismo, apenas, deixam de ser alvo de TA,                   

as depreciações das viaturas, cfr. disposto no n.º 3 do art.º 73º do CIRS.                                

Como já tivemos oportunidade de referir, estamos perante mais um caso da ausência            
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de racionalidade, em matéria de TA, nos CIR, o que é de lamentar, naturalmente.                  

QR (G) TA viat. acordo escrito CIR. Caso Prático n.º 7. 

4.6.7. O contrato de comodato  

  A celebração de um contrato de comodato para utilização, por parte da empresa,         

de viatura particular, MOE ou trabalhador, parece ser o instrumento mais interessante      

para atenuar, ou dissipar, a TA sobre as VLP, assim como sobre as VLM-N1, em IRC. 

Conforme consagrado no art.º 1129º do Código Civil, comodato é um contrato gratuito,    

em que uma das partes entrega à outra, determinada coisa, móvel ou imóvel, para que       

esta se sirva dela, com a obrigação de a restituir. Ora, não sendo a viatura propriedade        

da empresa, a mesma, não poderá ser reconhecida, evidentemente, como AFT, e,                  

por conseguinte, não poderá ser depreciável, contabilística e fiscalmente. Com efeito,    

tendo em conta que a maior expressão das TA nas viaturas respeita, grosso modo,                   

às depreciações, através da utilização deste instrumento, é possível atenuar, 

substancialmente ou até mesmo dissipar (em caso de inutilização, p.ex.), a TA a liquidar. 

Conclui-se, portanto, que as taxas de TA incidem, apenas, sobre os encargos suportados     

e reconhecidos na CTB pela empresa, cfr. previsto, aliás, regra geral. A este respeito, 

importa atentar às informações vinculativas relativas aos proc. n.º 6067/09 e n.º 6070/09, 

em que a AT admite, em ambas, a aceitação fiscal dos encargos suportados com a reparação 

e conservação das viaturas, sendo mais abrangente a segunda ficha doutrinária, 

nomeadamente, combustíveis e seguros, com exceção das depreciações e rendas (leasing   

e renting). Concordamos, cabalmente, com o conteúdo de tais instruções administrativas, 

sendo certo que, não seria necessário, a AT, pronunciar-se quanto aos encargos suportados 

com a reparação e conservação das viaturas neste regime, visto que, uma das principais 

obrigações do comodatário, é, precisamente, guardar e conservar a coisa emprestada, 

consubstanciando, tal facto, na salvaguarda da sua aceitação fiscal. Quanto à taxa de TA,   

a aplicar, consideramos que deverá ser determinada face ao valor de mercado da viatura, 

cfr. previsto no n.º 5 do art.º 24º do CIRS, para a determinação do rendimento proveniente 

da utilização pessoal de viatura da empresa, mediante acordo escrito. Contudo, impera 

atentar às situações em que tais operações são realizadas entre entidades com relações 

especiais, nomeadamente, a alienação de viatura de sociedade unipessoal por quotas            

ao sócio único, e, consequente, celebração de contrato de comodato. Juridicamente,             

tal operação, parece viável, pelo facto de se encontrar prevista, no art.º 270º-F do CSC,        

a possibilidade de celebração de contrato entre o sócio e a respetiva sociedade unipessoal. 
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No âmbito deste exemplo prático, será admissível, ainda, a não cobrança de juros, devidos 

nos empréstimos concedidos pela empresa aos sócios/acionistas, pelo facto de estes 

cederem, a título gratuito, ulteriormente, à aquisição, a utilização da viatura por parte           

da empresa? E o pagamento em prestações do valor da viatura, será, também, legítimo, 

neste caso? Entendemos que, ambas as situações, são possíveis, desde que celebrados,           

e cumpridos, os contratos de mútuo comercial e de comodato. Contudo, importa não olvidar 

as normas anti-abuso, previstas para os preços de transferência, consagradas                           

nos artigos 63º e 138º do CIRC.  

Consideramos pertinente, também, enaltecer que, o comodato, configura                

uma operação sujeita a IVA, à tx normal, por força do disposto da al. b) do n.º 2 do art.º 4º 

do CIVA, sempre que, o comodante, seja SP de IVA. 

Importa, ainda, sublinhar que, não há lugar a Imposto do Selo, pelo facto                     

de a verba 5 do TGIS, norma em questão, ter sido revogada, pela LOE/2009, a qual previa 

a incidência da taxa, de 0,8%, sobre o valor do comodato, cfr. estabelecido                             

pela IVE 8037 – proc. 2014003374. Por último, consideramos interessante relembrar que, 

o Imposto do Selo foi criado, em 1960, como imposto extraordinário. Tendo em conta que, 

ainda, vigora atualmente, conclui-se que sofreu uma mutação, de imposto extraordinário 

para imposto ordinário, tal como sucedeu com o IEADE e a TA. Face ao exposto, julgamos 

discutível suscitar a legalidade de ambos tributos. Caso Prático n.º 8 

4.6.8. O regime jurídico-tributário 

  Conforme mencionado, verifica-se ausência de racionalidade no tratamento das TA 

nos CIR, o que não é, de todo, aceitável num Estado de Direito. De facto, constata-se               

a previsão de um regime de TA mais penalizador na tributação das sociedades, 

especialmente, em relação às viaturas. Contrariamente ao que sucede em IRS, em que a TA 

das VLP, despesas de representação, ajudas de custo e compensação por deslocação            

em viatura própria do trabalhador ao serviço da EP, incide apenas sobre os encargos 

dedutíveis, em sede de IRC, são tributados autonomamente todos os encargos suportados. 

Com efeito, enquanto no IRS, a TA incide apenas sobre as depreciações fiscalmente 

aceites, em IRC, são as depreciações praticadas o alvo da incidência. Outro aspeto              

que contribui para a oneração fiscal dos SP de IRC, no que respeita à TA, tem que ver      

com o agravamento, em dez pontos percentuais, das taxas de TA, quando obtido prejuízo 
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fiscal, no período económico a que os factos tributários respeitam. No entanto,                        

tal penalização, não se verifica em sede de IRS. Relativamente às taxas de TA, incidentes 

sobre as VLP, constata-se que, as mesmas, são mais acentuadas no normativo CIRC,            

do que no CIRS. Para efeitos de IRS, as VLP com v. aq. < 20.000€, são alvo de uma tx      

de TA de 10%, e, sobre as viaturas com v. aq. igual ou superior a tal limite, incide uma tx 

de TA de 20%. Em IRC, está prevista uma tx de 10%, para as VLP com v. aq. < 25.000€, 

uma tx de 27,5%, para as VLP com v. aq. ≥ 25.000€ e < 35.000€, e, ainda, uma tx de 35%, 

para as VLP com v. aq. ≥ €35.000,00. Por último, importa referir que, atualmente,              

são, também, objeto de TA, em sede de IRC, as VLM-N1.  

Hoje em dia, raros são os ENI enquadrados no regime de CTB organizada,          

sendo certo que, o seu número, não tenderá a aumentar, certamente, com o propósito de, 

única e exclusivamente, evitar o gravoso regime de TA, previsto no CIRC. Todavia,          

não poderíamos deixar de assinalar a existência deste instrumento para atenuar a TA 

incidente sobre as viaturas. 

Não olvidar, contudo, a possibilidade de enquadramento nos RST, previstos            

em ambos os CIR, os quais usufruem de um regime de TA mais favorável.
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CAPÍTULO 5 - CONCLUSÕES, CONSIDERAÇÕES E DESAFIOS 
 

 A concretização da definição de VA permanece distante no horizonte, desde logo, 

pela dificuldade na distinção entre remunerações acessórias, atribuídas sob a forma 

pecuniária ou em espécie, objeto de tributação e as isentas, regalias sociais e outras 

importâncias pagas pelas EP aos seus colaboradores. Não obstante, é possível enumerar 

características transversais ao universo desta realidade: 

i) Benefícios para o trabalhador; 

ii) Encargos, diretos ou indiretos, para o empregador; 

iii) Vantagens fiscais para ambas as partes; 

iv) Práticas correntes nos diversos setores de atividade, públicos e privados. 

O regime de tributação das VA, adotado pela maioria dos EM da OCDE, incide 

sobre o beneficiário, sendo tais encargos, por norma, dedutíveis para efeito do apuramento 

do lucro tributável do empregador. Portugal, tal como a Austrália e a NZ, representam 

exceções à regra, pelo facto de conceberem um sistema dual, tributando sempre                    

que possível o beneficiário, e, quando difícil identifica-lo com fiabilidade, é a própria EP 

o alvo da tributação (no caso português, inicialmente: IEADE; posterior e atualmente: TA). 

Cumpre, ainda, assinalar que três ex-colónias (Angola, Cabo Verde e Moçambique), 

“importaram” o regime TA vigente no SFP, com as necessárias particularidades.  

Constituem motivações, para a criação deste regime de tributação alternativo,             

a dificuldade na identificação do beneficiário, a avaliação e fiscalização das VA, a aferição 

da real afetação dos respetivos encargos reconhecidos, contabilisticamente, pelas empresas 

(uso pessoal vs. empresarial), bem como os avultados encargos administrativos suportados 

pela AT. No âmbito da avaliação, é fundamental identificar quais as VA alvo de tributação, 

dado que, algumas delas, revestem caráter capital no plano social, substituindo, por vezes, 

a própria intervenção do Estado. 

É possível afirmar-se que quanto maior for a tributação do rendimento, maior será 

a procura de esquemas de planeamento fiscal para reduzir, ou dissipar, impostos, 

constituindo o mecanismo das VA uma solução deveras interessante. Com efeito, urge           

a redução das taxas de tributação do rendimento pessoal e o alargamento da base tributável, 
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pois, deste modo, será possível desincentivar tais práticas de fraude e evasões fiscais,     

assim como concretizar um sistema fiscal mais justo e eficaz, na senda da equidade 

horizontal e vertical. Ademais, é evidente a prossecução desta estratégia, por grande parte 

dos EM da OCDE, desde a reforma fiscal iniciada na década de 80. 

As TA, propriamente ditas, foram introduzidas no SFP em 1990, apesar da sua 

criação remontar ao ano de 1983, ainda durante a vigência do CCI, sob a forma de IEADE.  

As TA visam, portanto, desincentivar (norma anti abuso) a atribuição de VA      

menos onerosas, fiscalmente, a distribuição camuflada de lucros e o reconhecimento 

contabilístico de despesas suscetíveis de afetação ao uso pessoal ou ilegítimas                           

à prossecução das atividades económicas ou estatutárias. A incidência de taxas de TA, 

sobre determinadas realidades, assenta na presunção do nexo parcial de empresarialidade 

das despesas, grosso modo, não estando em causa a presunção de rendimentos, mas antes 

a sua ficção, não só, por esta não se encontrar, claramente, prevista na lei, mas também, 

pelo facto de serem visados rendimentos de terceiros, ao invés do SP dos factos tributários. 

A falta de transparência fiscal declarativa, protagonizada pelos SP, sustenta a opção              

da tributação da EP, ao invés do beneficiário, mesmo quando obtido prejuízo fiscal.  

À luz da legislação vigente, a TA é caraterizada como imposto direto, real                     

e de obrigação única. Todavia, apenas concordamos com a sua qualificação como imposto 

instantâneo. No concernente às restantes duas vertentes, defendemos a sua classificação 

como figura tributária híbrida, dado que, por um lado, a TA tributa formalmente despesas 

(imposto indireto) e materialmente rendimentos (imposto direto) de terceiros (substituição 

tributária), por outro, a TA afigura-se como elemento de tributação real num imposto 

“puramente” pessoal (IRS).  

Não obstante a TA se caraterizar como uma entorse ao princípio de tributação          

do rendimento pelo lucro real, a sua legalidade parece estar salvaguardada pela CRP.         

Por outro lado, tendo em conta que não reúne as caraterísticas do IVA, e, por conseguinte, 

não é qualificada como imposto sobre o VN, a jurisprudência valida a sua compatibilidade 

com o Direito Comunitário. Todavia, importará aferir, seguramente, a legalidade                   

da mutação do IEADE, imposto extraordinário, em TA, imposto ordinário.  
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Incompreensível é, também, a divergência de tratamento das TA nos CIR, sendo     

o regime previsto em IRC, regra geral, mais penalizador. À luz dos princípios da equidade 

e neutralidade fiscal, entendemos que tal irracionalidade infere de dúbia legalidade.  

Como é evidente, a evolução não pressupõe, necessariamente, progresso, 

constituindo o fenómeno das TA a confirmação de tal premissa, mormente face                       

ao acentuado desvio da sua essência via instrumentalização para arrecadação de receita. 

Efetivamente, a TA, tem permitido reduzir a tx nominal de IRC, e, simultaneamente, 

compensar a respetiva receita.  

Quanto à localização das TA, consideramos inadequada a sua inclusão nos CIR. 

Sugerimos, portanto, a sua figuração em diploma autónomo, à semelhança                                 

do seu primórdio, IEADE. Entendemos que faria sentido contemplar o regime de TA      

numa tabela anexa aos CIR, plenamente harmonizada, sob a designação TGTACIR. 

Relativamente à tipologia das TA, é possível assinalar três grupos: 

i) Encargos suportados; 

ii) Encargos dedutíveis; e 

iii) Lucros distribuídos. 

Importa, ainda, evidenciar que a problemática da territorialidade foi, finalmente, 

esclarecida pela RIRC/2014, a qual demanda que as taxas de TA não incidem sobre 

encargos de EE sitos fora do TN, nem sobre a atividade desenvolvida por intermediários.  

Não obstante considerarmos legítima a formulação do juízo de que a realização       

de despesas alvo de TA se consubstancia num extraordinário encargo fiscal para os SP, 

julgamos que estamos, na verdade, na presença de um mito, dado que, grosso modo,                

a TA é repercutida ao beneficiário, no âmbito negocial do “pacote” salarial. 

Entendemos que seria recomendável proceder a uma reflexão, discussão e revisão 

do fenómeno TA, com o intuito de instituir um regime de tributação das VA mais justo        

e eficaz, plenamente harmonizado, não apenas intra-CIR, como também inter CIR-IVA. 

Consideramos, igualmente, pertinente lançar o desafio de utilizar a TA                  

como imposto, verdadeiramente, ecológico, para além de norma anti-abuso. Tendo como 
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referência o agravamento das taxas de TA para as viaturas mais poluentes, como, também, 

a “taxa” Robim dos Bosques, seria interessante utilizar a TA como benefício e/ou 

penalização fisco-ambiental. Como exemplo, sugere-se o agravamento da TA para setores 

de atividade, assim como para SP que optem por re(investir) em ativos, mais poluentes. 

Por sua vez, os SP que adotem comportamentos, assim como re(investimentos) em ativos, 

mais ecológicos, poderiam usufruir de isenção, ou redução, de taxas de TA, ou, então, 

aproveitar, por dedução à coleta, como BF, à semelhança do que sucede, p. ex.,                    

com o DLRR, o montante pago a título de TA.  

Não obstante o exposto, quer no parágrafo anterior, quer no ponto 3.3. do terceiro 

capítulo, importa enaltecer as recentes decisões jurisprudenciais,                                                    

CAAD - proc. n.º 384/2017-T e CAAD - proc. n.º 381/2017-T, partilhadas pela OCC,          

nos dias 16 e 20 de março, respetivamente, do corrente ano. O Tribunal Arbitral, fora,      

uma vez mais, chamado a pronunciar-se, sobre a problemática da dedutibilidade dos PEC 

às TA. Com efeito, o CAAD pronunciara-se, favorável (CAAD - proc. n.º 381/2017-T)                          

e desfavoravelmente  (CAAD - proc. n.º 384/2017-T) ao SP, determinando a possibilidade, 

no primeiro supracitado acórdão, e, a impossibilidade, no segundo, da dedutibilidade         

dos PEC à componente TA da coleta de IRC. No entanto, impera atentar                                      

ao Voto de Vencido da decisão jurisprudencial CAAD - proc. n.º 381/2017-T,                

deveras fundamentado e pertinente, protagonizado pelo jurista Hélder Faustino.                      

É por demais evidente que o fenómeno da TA continua a gerar entendimentos 

díspares. Importa, pois, desenvolver esforços no sentido de clarificar a problemática            

em análise, com o escopo de aprimorar o SFP. 

Por fim, recomendamos a introdução do critério TA, para efeitos de agravamento   

e redução das taxas de tributação, assim como no âmbito da sujeição ou exclusão. 

Apontamos, como fontes inspiradoras, o NZ FBT guide, o qual estabelece diversas 

exceções, gerais e parciais, bem como a particularidade (desconsiderando a parte final         

da norma, com a qual não concordamos, que define o nº de viaturas como delimitação         

da sua aplicação) vigente no regime tributário cabo-verdiano, sobre os encargos suportados 

com viaturas, por SP cuja natureza das operações determina não sujeição de TA.
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CASOS PRÁTICOS 
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Caso Prático n.º 1: Despesas de representação (2.9. Territorialidade) 

“Aliás, a não ser assim, poderiam levantar-se vários problemas, inclusive                 
de natureza discriminatória entre residentes. Vejamos o seguinte exemplo: as sociedades 
portuguesas “X” e “Y”, que se dedicam à mesma actividade, em 2010, obtiveram 
justamente o mesmo lucro tributável. A empresa “X” desenvolveu os seus negócios 
unicamente no estrangeiro, através de um EE; a empresa “Y” desenvolveu                                  
a sua actividade exclusivamente em TN. Imaginando que ambas ofereceram um cruzeiro 
aos seus clientes (que configura uma despesa de representação), tendo suportado,           
cada uma, um gasto de €50.000,00, a empresa “X” (admitindo a interpretação, já por nós 
recusada, que o gasto com cruzeiro imputável ao EE não estaria sujeito a TA), no final, 
suportaria menos imposto de €5.000,00, o que não se compreenderia322 (Poderão ainda 
colocar-se outras questões de natureza prática. Pense-se no caso de uma empresa que 
suporta uma despesa de representação e imputa 40% desse encargo a um seu EE situado 
no estrangeiro. Será que só os restantes 60% é que estarão sujeitos a TA? Parece-nos      
que não. O valor total da despesa de representação constituirá encargo dedutível da 
empresa no seu todo, pelo que, em nossa opinião, ficará sujeito a TA).” [ABREU, José 
Carlos, A Tributação dos Estabelecimentos Estáveis, VidaEconómica, Porto, junho, 2012]  

 
Caso Prático n.º 2: Encargos com VLP (2.9. Territorialidade) 

“Os encargos inerentes à respectiva viatura (depreciações, combustíveis, seguros, 
reparações, etc.), apesar de territorialmente terem ocorrido noutro país, estão sujeitos        
a TA? Também aqui entendemos que, apesar de o CIRC não o referir expressamente, 
seguindo o que atrás afirmamos, estes encargos estão sujeitos a TA324 [Imagine-se que       
em 1/4/N a sociedade portuguesa afeta uma viatura ligeira de passageiros ao seu EE 
situado em Espanha. Será que somente 25% da depreciação (janeiro a março) é que ficará 
sujeita a TA? Entendemos que não. Pelas razões já aludidas, a TA deve incidir sobre              
a totalidade da depreciação. Note-se, a este propósito, que poderão existir gastos               
que tenham um tratamento fiscal diferente nos Estados envolvidos. Será o caso, p. ex.,       
do Estado da fonte (do EE) aceitar uma depreciação de 30%, quando o Estado                       
da residência (Portugal) tem como limite fiscalmente dedutível, 25%. Para além                    
da correcção fiscal que entendemos ter de se proceder, ou seja, acrescer no quadro 07     
da Declaração de Rendimentos Modelo 22 a diferença (5%), a T.A. incidirá sobre 30% 
(depreciação praticada) ou só sobre 25%? A nova redacção do art.º 88º do CIRC,           
dada pela Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro (LOE/2011), dispõe que, relativamente     
às viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, passam a ser tributadas autonomamente       
os “encargos efectuados ou suportados” (até então, eram tributados autonomamente 
somente os “encargos dedutíveis”).]” [ABREU, José Carlos, A Tributação                           
dos Estabelecimentos Estáveis, VidaEconómica, Porto, junho, 2012] 

 
Caso Prático n.º 3: Incidência de TA sobre as depreciações praticadas em sede de IRC (4.4.5.) 

Se determinado SP de IRC adquirir uma VLP com valor de aquisição de 40.000€, 
no período económico de 2015, em que obteve lucro tributável e praticou a taxa                       
de depreciação mínima (12,5%), as consequências fiscais são: 

» Depreciação praticada = 40.000€ x 12,5% = 5.000€ 
» Depreciação aceite fiscalmente = 25.000€ x 12,5% = 3.125€  
» Montante a acrescer ao lucro tributável = 1.875€ 
» TA respeitante à depreciação contabilística = 5.000€ x 35% = 1.750€ 
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Caso Prático n.º 4: Particularidades no cálculo das mais e menos-valias das VLP (4.5.2.) 

 Pressupostos: 

» Valor de aquisição (VA) = 57.500€; 
» Ano de aquisição = 2014; 
» SP IRC com lucro tributável (LT) no período económico de 2017; 
» Taxa de TA = 35%; 
» Taxa de depreciação mínima praticada = 12,5%; 
» Valor de realização (VR) = 40.000€; 
» Ano de realização = 2017; 
» Coeficiente de desvalorização (Coef. desv.)= 1; 
» Depreciações acumuladas praticadas (DAP) = (57.500€/8) = 7.187,50€; 
» Depreciações acumuladas aceites fiscalmente (DAAF) = (25.000€/8) = 3.125€; 
» Valor do limite previsto na Portaria n.º 467/2010, de 7/7 (VL) = 25.000€; 
» Coef. desv. = 1 → mvf = mvc = VR – (VA-DAP) = -4.483,70€; 
» Acrescer 5.828,80€ ao LT_IRC/2017 = mvf não aceite fiscalmente. 

» Em suma, na mod.22_IRC/2017 deverá ser efetuado o seguinte: 

i) Acrescer 10.312,50€ @ campo 736 = mvc; 
ii) Deduzir 10.312,50€ @ campo 769 = mvf; e 
iii) Acrescer 5.828,80€ @ campo 752 = mvf não dedutível. 

 
Caso Prático n.º 5: Vantagens fiscais (4.6.4. O reconhecimento do valor residual) 

Pressupostos: 

» Valor de aquisição = 30.000€; 
» Ano de aquisição = 2014; 
» SP IRC com lucro tributável (LT) no período económico de 2014; 
» Tx de TA = 27,5%; 
» Tx de depreciação mínima praticada = 12,5%. 

1) Não reconhecimento de valor residual: 
» Depreciações praticadas = (30.000/8) = 3.750€; 
» Depreciações aceites fiscalmente = (25.000/8) = 3.125€; 
» Acréscimo ao LT a inscrever no campo 719 do Q.07 da mod.22/IRC = 625€; 
» TA a liquidar anualmente = 1.031,25€.  

2) Reconhecimento de valor residual = 5.000€: 
» Depreciações praticadas = Depreciações aceites fiscalmente = [(30.000-5.000)/8] = 3.750€; 
» Acréscimo ao LT a inscrever no campo 719 do Q.07 da mod.22/IRC = Ø; 
» TA a liquidar anualmente = 859,38€.  

Com efeito, conclui-se que a adoção da tx de depreciação mínima (12,5%) ao invés 
da máxima (25%) determina uma vantagem fiscal meramente temporal, i.e., a TA global   
e o montante acrescido ao lucro tributável é exatamente o mesmo a final. Assim, no caso 
prático apresentado, se fosse adotada a tx de depreciação máxima, os montantes anuais 
relativos à TA e os acréscimos aos lucros tributáveis seriam precisamente o dobro               
dos resultantes da aplicação da tx de depreciação mínima, ou seja, 2.062,50€ e 1.250€, 
respetivamente, sendo certo que tal se verificaria em metade do tempo (4 anos e não 8).  
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Cfr. demonstração prática supra, o reconhecimento de um valor residual de 5.000€ 
relativamente a uma VLP com v. aq. de 30.000€, adquirida no ano de 2014,                            
tem as seguintes consequências: 

i) Depreciações praticadas = Depreciações fiscalmente aceites = 3.750€,         
pelo que, deste modo, não há qualquer acréscimo ao lucro tributável; 

ii) Redução da TA anual em mais de 15%, traduzindo-se numa poupança global, 
a final, de, aproximadamente, 1.375€.  

 
Caso Prático n.º 6: Desvantagem fiscal = mvf não dedutível (4.6.4.) 

De seguida, demonstramos a segunda desvantagem fiscal evidenciada,           
referente ao aumento da mvf não dedutível, recuperando o Caso Prático n.º 4 (4.5.2.): 
 

Pressupostos: 

» Valor de aquisição = 57.500€; 
» Ano de aquisição = 2014; 
» SP IRC com lucro tributável (LT) no período económico em análise; 
» Tx de TA = 35%; 
» Tx de depreciação mínima praticada = 12,5%; 
» Valor de realização = 40.000€; 
» Ano de realização = 2015; 
» Coeficiente de desvalorização = 1 

1) Não reconhecimento de valor residual: 
» Depreciações acumuladas praticadas = (57.500/8) = 7.187,50€; 
» Depreciações acumuladas aceites fiscalmente = (25.000/8) = 3.125€; 
» Coef. desv. = 1 → mvf = mvc = (10.312,50€); 
» VLP com v. aq. > limite legal → mvf dedutível = (4.483,70€); 
» Acrescer 5.828,80€ ao LT_IRC/2015, relativo à mvf não aceite fiscalmente. 

» Em suma, na mod.22_IRC/2015 deverá ser efetuado o seguinte: 
i) Acrescer 10.312,50€ @ campo 736 = mvc; 
ii) Deduzir 10.312,50€ @ campo 769 = mfv; e 
iii) Acrescer 5.828,80€ @ campo 752 = mfv não dedutível. 

2) Reconhecimento de valor residual = 7.500€: 
» Depreciações acumuladas praticadas = [(57.500-7.500)/8] = 6.250€; 
» Depreciações acumuladas aceites fiscalmente = (25.000/8) = 3.125€; 
» Coef. desv. = 1 → mvf = mvc = (11.250€); 
» VLP com V. aq. > limite legal → mvf dedutível = (4.891,30€); 
» Acrescer 6.358,70€ ao LT_IRC/2015, relativo à mvf não aceite fiscalmente. 

» Em suma, na mod.22_IRC/2015 deverá ser efetuado o seguinte: 
i) Acrescer 11.250,00€ @ campo 736 = mvc; 
ii) Deduzir 11.250,00€ @ campo 769 = mfv; e 
iii) Acrescer 6.358,70€ @ campo 752 = mfv não dedutível. 

 
Conclui-se, portanto, que do reconhecimento do valor residual resulta                       

uma mvf não dedutível adicional de 529,90€, a acrescer ao LT_IRC/2015.
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Caso Prático n.º 7: Acordo escrito para utilização pessoal de viatura da empresa CIRC (4.6.6.) 
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Caso Prático n.º 8: Contrato de comodato (4.6.7.) 

A celebração do contrato de comodato de VLP consubstancia-se, de facto,           

numa solução fiscalmente mais atrativa, em determinadas circunstâncias, como alternativa 

à afetação legal da viatura ao património empresarial, i.e., como AFT.  

Importa sublinhar que no caso de a viatura, p. ex. VLP com v. aq. > 25.000€,               

já tiver sido adquirida por sócio/acionista e/ou gerente/administrador, entendemos              

que a solução “comodato” deverá ser opção, pelo facto de se verificar incidência de TA,     

à tx de 27,5%, sobre todos os encargos suportados com tal viatura. 

 Por outro, quando estamos perante a ponderação de aquisição de viatura                 

pela empresa ou pelo beneficiário (com subsequente celebração de contrato de comodato), 

importará concretizar uma análise fiscal minuciosa, com especial enfoque: 

1) Cálculo das TA inerentes à VLP, quando adquirida pela empresa; 

2)  Acréscimo fiscal (IRS) e parafiscal (TSU) das remunerações (necessidade    

do seu aumento tendo por base, naturalmente, o v. aq. da viatura), quando adquirida          

pelo efetivo beneficiário. Neste caso, cumpre, ainda, aferir qual o montante de TA 

(excluindo as depreciações, como é evidente) resultante da subsequente celebração               

de contrato de comodato, sendo recomendável definir, desde logo, quais os encargos               

a suportar pela empresa, de modo a apurar o montante de TA a liquidar. 

A título meramente exemplificativo, apontamos o seguinte: 
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QUADROS-RESUMO 
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QR (A) TA CIR 

  Art.º 73º do CIRS  Art.º 88º do CIRC 1 e 8 

Despesas não documentadas tx TA = 50 %  
tx TA = 50 %, sem prejuízo da sua não 

consideração como gastos, ou, tx TA = 70 %2 

Despesas de representação 7 Encargos dedutíveis tx TA = 10% 3 Encargos suportados tx TA = 10% 

VLPM  Encargos dedutíveis QR (B) TA viat. CIR  3 Encargos suportados QR (B) TA viat. CIR 

Importâncias pagas,                  
ou devidas, a pessoas 

singulares ou coletivas 
residentes fora do território 
português e aí submetidas         

a um regime fiscal      
claramente mais favorável 9 

tx TA = 35% tx TA = 35% ou tx TA = 55% 2                                                                                                                             

Ajudas de custo e compensação 
por deslocação em viatura 
própria do trabalhador,          

ao serviço da EP,                    
não faturadas a clientes, 

escrituradas a qualquer título 4 e 7 

Encargos dedutíveis tx TA = 5% 3                                                                                                                             Encargos suportados tx TA = 5%                                                                                                                              

Lucros distribuídos por 
entidades sujeitas a IRC a SP            

que beneficiam de isenção    
total ou parcial 7 e 10 

Ɇ tx TA = 23% 

   
Gastos ou encargos          

relativos a indemnizações 
decorrentes da cessação          
de funções de gestores, 

administradores ou gerentes 5 e 7 

Ɇ tx TA = 35% 

   
Gastos ou encargos relativos      

a bónus e outras remunerações 
variáveis pagas a gestores, 

administradores ou gerentes 6 e 7 

Ɇ tx TA = 35% 

   

                                                           
1 As taxas TA são agravadas em dez pontos percentuais quando os SP apresentem prejuízo fiscal, no período económico a que respeitam os factos tributários,              

inerentes ao exercício de atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola não isenta de IRC 7; 
 
2 Quando suportadas por SP total ou parcialmente isentos ou que não exerçam, a título principal, atividades de natureza comercial, industrial ou agrícola,                                      
e, ainda por SP que aufiram rendimentos não sujeitos (art.º 7º do CIRC); 

 
3 Quando suportadas por SP enquadrados no regime da CTB organizada, em sede de IRS; 
 
4 Exceto na parte tributada em IRS, na esfera do respetivo beneficiário; 
 
5 Bem como os gastos relativos à parte que exceda o valor das remunerações que seriam auferidas pelo exercício daqueles encargos até ao final do contrato,                     
quando se trate de rescisão de um contrato antes do termo, qualquer que seja a modalidade de pagamento, quer este seja efetuado diretamente pelo SP                                        
quer haja transferência das responsabilidades inerentes para uma outra entidade; 
 

6 Quando representem parcela > 25% da remuneração anual e possuam valor > 27.500€, salvo pagamento subordinado ao diferimento de parte não < 50%                                 
por período mínimo de três anos e condicionado ao desempenho positivo da sociedade ao longo desse período;  
 
7  Não aplicável aos SP enquadrados no regime simplificado de tributação em sede de IRC; 
 
8 O regime TA, consagrado no art.º 88º do CIRC, não é aplicável relativamente às despesas ou encargos de estabelecimento estável situado fora do território português     
e relativos à atividade exercida por seu intermediário; 

 
9 Cfr. n.º 1 do art.º 63º-D da LGT, ou cujo pagamento seja efetuado em contas abertas em instituições financeiras aí residentes ou domiciliadas, salvo se o SP provar       
que tais encargos respeitam a operações efetivamente realizadas e não têm um caratér anormal ou um montante exagerado; 

 
10 Abrangendo, neste caso, os rendimentos de capitais, quando as partes sociais a que respeitam os lucros não tenham permanecido na titularidade do mesmo SP                      
de modo interrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo necessário para completar esse período. 
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QR (B) TA viat. CIR 
 

  Art.º 73º do CIRS 4 
Encargos dedutíveis 

Art.º 88º do CIRC 1 

Encargos suportados 

VLPM 2 
e 

VLM-N1 3  

V.aq. < 20.000€ → tx TA 10% V.aq. < 25.000€ → tx TA 10% 

V.aq. ≥ 20.000€ → tx TA 20% 
25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€       

→ tx TA 27,5% 

Ɇ V.aq. ≥ 35.000€ → tx TA 35% 

 
Veículos movidos 
exclusivamente              

a energia elétrica 
 

Ɇ Ɇ 

VLP híbridas plug-in 

V.aq. < 20.000€ → tx TA 5% V.aq. < 25.000€ → tx TA 5% 

V.aq. ≥ 20.000€ → tx TA 10% 25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€     
→ tx TA 10% 

Ɇ V.aq.  ≥ 35.000€                      
→ tx TA 17,5% 

 

V.aq. < 20.000€ → tx TA 7,5% V.aq.  < 25.000€                      
→ tx TA 7,5% 

VLP movidas                  
a GPL ou GNV 

V.aq. ≥ 20.000€ → tx TA 15% 25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€ 
→ tx TA 15% 

  
Ɇ V.aq. ≥ 35.000€ → tx TA 27,5% 

1 As taxas TA são agravadas em dez pontos percentuais quando os SP apresentem prejuízo fiscal, no período económico a que respeitam os factos tributários,              
inerentes ao exercício de atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola não isenta de IRC. Tal agravamento não é aplicável no regime simplificado IRC; 
 
2 Motos e motociclos. No entanto, não são alvo de TA as VLPM, motos e motociclos, afetos à exploração do serviço público de transportes, destinados                                           
a serem alugados no exercício da atividade normal do SP e as viaturas automóveis relativamente às quais tenha sido celebrado acordo escrito previsto no ponto 9)                   
da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS. Importa, ainda, sublinhar que apenas estão excluídas de TA as reintegrações das viaturas automóveis, objeto de acordo escrito          
nos referidos termos, dos SP de IRS enquadrados no regime da CTB organizada. 4; 
 
3 

Apenas as VLM-N1 [crf. al. b) do n.º 1 do art.º 7.º do CISV] afetas à atividade de SP de IRC são alvo de TA; 
 
4 

Em sede de IRS, as demais VLPM, apenas, são alvo de TA quando afetas à atividade de SP enquadrados no regime da CTB organizada. 
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QR (C) TA RSCIR 
 

 
 

  RSCIRS  RSCIRC 1
 e 3 

Despesas não documentadas tx TA = 50 % 
tx TA 50 %, sem prejuízo da sua não 

consideração como gastos, ou, tx TA 70 % 2 

Despesas de representação  Ɇ Ɇ 

VLPM  Ɇ Encargos suportados QR (B) TA viat. CIR 

Importâncias pagas,                  
ou devidas, a pessoas 

singulares ou coletivas 
residentes fora do território 
português e aí submetidas         

a um regime fiscal      
claramente mais favorável 

tx TA = 35% tx TA = 35% ou tx TA = 55% 2                                         

Ajudas de custo e compensação 
por deslocação em viatura 
própria do trabalhador ao 

serviço da EP  
Ɇ Ɇ 

 
Lucros distribuídos a SP            

que beneficiam de isenção    
total ou parcial 

Ɇ Ɇ 

   
 

Gastos ou encargos          
relativos a indemnizações 
decorrentes da cessação          
de funções de gestores, 

administradores ou gerentes 

Ɇ Ɇ 

   
 

Gastos ou encargos relativos      
a bónus e outras remunerações 

variáveis pagas a gestores, 
administradores ou gerentes 

Ɇ Ɇ 

   
 

 

                                                           

1 O agravamento das taxas TA, em dez pontos percentuais, previsto para os SP apresentem prejuízo fiscal, no período económico                      
a que respeitam os factos tributários, inerentes ao exercício de atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola não isenta                       
de IRC, não é aplicável aquando o enquadramento no regime simplificado de IRC; 
 
2 Quando suportadas por SP total ou parcialmente isentos e não exerçam, a título principal, atividades de natureza comercial, industrial    
ou agrícola, e, ainda aqueles que aufiram rendimentos não sujeitos (art.º 7º do CIRC); 
 
3 O regime TA, consagrado no art.º 88º do CIRC, não é aplicável relativamente às despesas ou encargos de estabelecimento estável    
situado fora do território português e relativos à atividade exercida por seu intermediário. 
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QR (D) TA ESNL 

  

  

Art.º 88º do CIRC 

Taxas TA 

Despesas não documentadas 1 
tx TA = 70%  

sem prejuízo da sua não consideração como gastos 

Despesas de representação  Encargos suportados tx TA = 10% 

VLPM 2 Ɇ 

Importâncias pagas ou devidas, 
a pessoas singulares ou coletivas   

residentes fora do território         
português e aí submetidas                 

a um regime fiscal claramente      
mais favorável 1 

tx TA = 55%  

Ajudas de custo e compensação                   
por deslocação em viatura própria               
do trabalhador, ao serviço da EP,                    

não faturadas a clientes, 
escrituradas a qualquer título 

3
 

Ɇ 

Lucros distribuídos a SP 
que beneficiam de isenção              

total ou parcial 
25% 4 

                                                           

1 Cfr. números 1 e 2 do art.º 88º do CIRC: quando suportadas por SP total ou parcialmente isentos ou que não exerçam,                          
a título principal, atividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, e, ainda por SP que aufiram rendimentos                             
não sujeitos (art.º 7º do CIRC); 
 
2 Cfr. n.º 3 do art.º 88º do CIRC: encargos efetuados ou suportados por SP que não beneficiem de isenções subjetivas                              
e que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola;  
 

3 A TA consagrada no n.º 9 do art.º 88º do CIRC é indissociável à norma prevista na al. f) do n.º 1 do art.º 45º do CIRC,                          
a qual integra a secção reservada à determinação da matéria coletável das pessoas coletivas que exerçam, a título principal, 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. Face ao exposto, e, ainda que não contemplado, expressamente,                       
na letra da lei, a AT entende que as ESNL não estão sujeitas à TA estabelecida no n.º 9 do art.º 88º do CIRC; 

 
4 Desde que as partes de capital a que respeitem os lucros não tenham permanecido na titularidade do mesmo SP,                                   
de modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo 
necessário para completar o período. 
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QR (E) TA ZFM 

  

 n.º 14 do art.º 36º-A do EBF 1 Taxas TA 

Despesas não documentadas  
(n.º 1 do art.º 88º do CIRC) 

50 % 

70 % 2 

Importâncias pagas, ou devidas, a pessoas singulares ou coletivas 
residentes fora do território português e aí submetidas                     

a um regime fiscal claramente mais favorável  
(n.º 8 do art.º 88º do CIRC) 

35% 

55% 2 

Demais encargos sujeitos a TA  Apenas na proporção             
da tx de IRC aplicável 

 

 

 

                                                           

1 As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira estão sujeitas ao PEC e às TA, apenas, na proporção da taxa de IRC 

aplicável, exceto quanto às despesas não documentadas e às importâncias pagas, ou devidas, a pessoas singulares                                   
ou coletivas residentes fora do território português e aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável, cfr. n.º 1                 
do art.º 63º-D da LGT, ou cujo pagamento seja efetuado em contas abertas em instituições financeiras aí residentes                               
ou domiciliadas, salvo se o SP provar que tais encargos respeitam a operações efetivamente realizadas e não têm um caratér 
anormal ou um montante exagerado;   
 
2 Quando suportadas por SP total ou parcialmente isentos ou que não exerçam, a título principal, atividades de natureza comercial, 
industrial ou agrícola, e, ainda por SP que aufiram rendimentos não sujeitos (art.º 7º do CIRC); 
 
________________________________ 
Obs: O regime especial de TA aplicável, às entidades licenciadas na ZFM, vigora de 1 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2027.  
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QR (F) TA vs. IVA viat. CIR 

  
TA IVA 5 

Art.º 73º do CIRS Art.º 88º do CIRC  Art.º 21º do CIVA 

VLPM 

V.aq. < 20.000€             
→ tx TA = 10% 

V.aq. < 25.000€           
→ tx TA = 10% 

Excluído o direito             
à dedução do IVA 

V.aq. ≥ 20.000€            
→ tx TA = 20% 

25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€                          
→ tx TA = 27,5% 

Ɇ 
V.aq. ≥ 35.000€            
→ tx TA = 35% 

Veículos movidos 
exclusivamente              

a energia elétrica 
 

Ɇ Ɇ 
Direito à dedução           
do IVA 100% 1 e 2 

VLP híbridas plug-in 

V.aq. < 20.000€             
→ tx TA 5% 

V.aq. < 25.000€            
→ tx TA = 5% 

Direito à dedução           
do IVA 100% 1 e 2 

V.aq. ≥ 20.000€            
→ tx TA 10% 

25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€ 
→ tx TA = 10% 

Ɇ V.aq. ≥ 35.000€            
→ tx TA = 17,5% 

VLP movidas                      
a GPL ou GNV   

V.aq. < 20.000€             
→ tx TA 7,5% 

V.aq. < 25.000€            
→ tx TA = 7,5% 

Direito à dedução           
do IVA 50% 1 e 2 

 

V.aq. ≥ 20.000€            
→ tx TA 15% 

25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€ 

  
Ɇ V.aq. ≥ 35.000€ 

VLM-N1 3  

Ɇ V.aq. < 25.000€           
→ tx TA = 10% 

Direito à dedução           
do IVA 100% de todos 
os encargos suportados 

Ɇ 
25.000€ ≥ V.aq. < 35.000€ 
→ tx TA = 27,5% 

Ɇ V.aq. ≥ 35.000€            
→ tx TA = 35% 

Demais VLM 4 Ɇ Ɇ 
Direito à dedução          

do IVA 100% de todos 
os encargos suportados  

                                                           

1 Desde que v. aq. < limite definido na Portaria n.º 467/2010, cfr. al. e) do n.º 1 do art.º 34.º do CIRC; 
2 Despesas relativas à aquisição, fabrico ou importação, locação e transformação;  
3 VLM-N1 [crf. al. b) do n.º 1 do art.º 7.º do CISV]; 
4 Exceto quando afetas a atividades económicas de índole liberal, cfr. iv proc. D051 2009030; 
5 Cfr. al. a) do n.º 1 do art.º 21 do CIVA, é excluído o direito à dedução do IVA relativamente a despesas suportadas com viaturas de turismo 
(qualquer veículo automóvel, com inclusão de reboque, que, pelo seu tipo de construção e equipamento, não seja destinado unicamente                         
ao transporte de mercadorias ou a uma utilização com caráter agrícola, comercial ou industrial ou que, sendo misto ou de transporte                                  
de passageiros, não tenha mais de nove lugares, com inclusão do condutor.   
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QR (G) TA viat. acordo escrito CIR 
 
 

 

  Taxas TA viaturas com acordo escrito 1 

n.º 3 do art.º 73º do CIRS  Excluídas, apenas, as depreciações praticadas 

al. b) do n.º 6 do art.º 88º 
do CIRC 

Excluídos todos os encargos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           

1 Cfr. ponto 9 da al. b) do n.º 3 do art.º 2º do CIRS, consideram-se, ainda, rendimentos do trabalho dependente 

os resultantes da utilização pessoal, do trabalhador ou MOS, de viatura automóvel que gere encargos                
para a EP, quando exista acordo escrito, celebrado entre as partes, sobre a respetiva imputação.   
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QR (H) Limites às depreciações aceites fiscalmente 

 

Ano de aquisição da viatura Limites às depreciações aceites fiscalmente1  
(Portaria n.º 467/2010, de 7/7) 

< 1 de janeiro de 2010 29.927,87€ 5 

≥ 1 de janeiro de 2010 40.000€ 2 

≥ 1 de janeiro de 2011 

45.000€ 3 

30.000€ 4 

≥ 1 de janeiro de 2012 

50 000€ 3 

25.000€ 4 

 

 

 

 

 

 

                                                           

1 Cfr. al. e) do n.º 1 do art.º 34.º do CIRC, não são aceites como gastos, para efeitos fiscais,                               
as depreciações das VLPM, incluindo os veículos  elétricos, na parte correspondente ao v. aq.                                
ou valor de reavaliação excedente ao montante definido pela portaria n.º 467/2010, de 7/7; 
 

2 VLPM; 
 
3 VLPM movidas exclusivamente a energia elétrica;  
 
4 Demais VLPM; 
 
5 Cfr. iv proc. 816/2011, com despacho concordante do Director Geral dos Impostos em 20.05.2011,      
proferido no Parecer n.º 16/2011, do Centro de Estudos Fiscais.  
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QR (I) TA CIR Ajudas de custo e compensação por deslocação em viat. própria ao serviço da EP 

 

  Taxas TA 

 Art.º 73º do CIRS 

5% 1 

Art.º 88º do CIRC 2 

 

 

 

 
 

                                                           

1 São tributados autonomamente, à taxa de 5%, os encargos efetuados ou suportados relativos a ajudas                
de custo e à compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da EP,                             
não faturados a clientes, escriturados a qualquer título, exceto na parte em que haja lugar a tributação                  
em sede de IRS na esfera do respetivo beneficiário, bem como os encargos da mesma natureza,                             
que não sejam dedutíveis nos termos da al. f) do n.º 1 do art.º 42.º do CIRC, suportados por SP                               
que apresentem prejuízo fiscal no exercício a que os mesmos respeitam.  
 
2 A TA consagrada no n.º 9 do art.º 88º do CIRC é indissociável à norma prevista na al. f) do n.º 1                            
do art.º 45º do CIRC, a qual integra a secção reservada à determinação da matéria coletável das pessoas 
coletivas que exerçam, a título principal, atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola.                          
Face ao exposto, e, ainda que não contemplado, expressamente, na letra da lei, a AT entende que as ESNL   
não estão sujeitas à TA estabelecida no n.º 9 do art.º 88º do CIRC. 
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Anexo 1: p.5 do mod.22/2017 (IRC) 
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Anexo 2: p.6 do mod.22/2017 (IRC) 
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Anexo 3: p.3 do anexo B do mod.3/2017 (IRS) 
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Anexo 4: p.4 do anexo C do mod.3/2017 (IRS) 
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Anexo 5: Evolução (2007-2015) do peso das TA nas receitas IRC 
 

in PINHEIRO PINTO, José Alberto; PINTO, Cristina - Orçamento do Estado para 2018          
e aprofundamento das mais recentes alterações fiscais, formação eventual OCC,        
fevereiro, 2018;  
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Anexo 6: Cash Back VAT Chart (16/02/2018) 
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Anexo 7: VAT Chart Notes (16/02/2018) 
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